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visando atender as necessidades do Município.
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- ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: NA
000006660/2023 TIDNQ6.BICVL 07/02/2023 07:57:48

   

Súmula: TENDO EM VISTA QUE ESTA DIVISÃO ATENDE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, SOLICITAMOS ANÁLISE QUANTO A

AQUISIÇÃO DE FRALDAS E LENÇOS UMEDECIDOS PARA ATENDER CASOS DE CRIANÇAS QUE ESTÃO OU PRECISAM SER INSERIDAS NOS

CMEIS E A FAMÍLIA NÃO TEM CONDIÇÕES DE SUPRIR ESSA NECESSIDADE. GRATA

REQUERENTE
 

 
 

NOME CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

I mento -

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO GEONICE LUIZA MOREIRA DE ARAUJO

Protocolo: 764224bb-Bab5-4fe6-a801-f381acidaSta Usuário: gislalne0901 Versão: 5 - Impresso em: 22/8/2023 13:16:0

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

OO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
 

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000006660/2023

"Número Único: TID.NÓS.BICVL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/02/2023 4:27 PM

Í
ganograma: Compras - SME

Descrição Parecer:

Considerando que o pedido se trata de ação assistencial, solicito análise da Secretaria Municipal de Assistência quanto a
possibilidade de atender o solicitado.

  

 

 

 

josé daniel fabrício

a
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

 

   
 

 

Número do Processo: 000006660/2023 o rm

» Número Único: TID.NQE.BIC-VE Ea n : : ves

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM

Dados Parecer:

Í
rganograma: Administração Estratégica - SMAS Encerrou Processo? Não

A

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/03/2023 10:48 AM

Para conhecimento e parecer da Secretária.

     
 

 

Fablana Palinger
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer      
 

 

Dados Processo: Assinatura

Número do Processo: 000006660/2023 oa : rena?

Número Único: TIDINQ6.BIC-VL ,

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 
 DadosParecer:
I
” “ganograma: Secr. de Assistência SocialSecretária Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 20/03/2023 11:21 AMDescrição Parecer:

Tendo em vista que o mesmo nãofaz parte da Política de Assistência Social, bem como está Secretaria também não há
dotação orçamentária disponível,

 

 

 

 

Giuliana Dal Toso
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

   
 

Número do Processo: 000006660/2023

. Númêro Únicos :. TID;NQ6,BIC-VL í .

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 
 Dados Parecer:

É
Rede de Proteção - Educação Encerrou Processo? Não

 

Tganograma:
nos

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/03/2023 12:21 PM

Para análise e prosseguimento dasolicitação, tendo em vista que não há possibilidade da aquisição pele Secretaria de
.4 Assistência Social.

  
 

 
 

 
 

geonice luiza
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

 

Número do Procésso: 000006660/2023 | o o o |
Número Único: TIDNQSBICAL a Vo Co

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna |

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM

|   
Dados Parecer:
 

| ” "ganograma: Compras Educação -SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/03/2023 1:49 PM

Para abertura de procedimentolicitatório se faz necessário as seguintes informações: Descritivo dositens, Quantitativo e
Justificativa para aquisição dos mesmos, após encaminharpara o organograma Gestor de Contratos - Sec Educação.

 

   

eee

josé daniel fabrício

  



 

Página: .1/ 1

ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Assinatura

 

Dados Processo:

 

 

Número do Prócesso: 000006660/2023

Número Único: TID.NÓ6.BIC-VL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 
Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 
 Dados Parecer:

 Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não( rganograma:
vt

, Descrição Parecer: Data Parecer: 12/05/2023 4:43 PM

Solicito parecerjurídico quanto a legalidade para que a Secretaria Municipal de Educação adquira fraldas com recursos
6 destinados a manutenção da educação,

  

 

 

Elaine Aparecida
1
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ESTADO DO PARANÁ Data; 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número. do Processo:  000006660/2023

Número Único: * TID:NQS:BIC-VL : e ,

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
Dados Parecer:

I
 

Irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/05/2023 11:17 AM

Encaminho ao contador do Município para análise do pretendido.

     

 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
Assinatura

Dados Processo:

 

 

Número'do Processo: 000006660/2023

. Número Único: TIDINQ6.BIG-VL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 
 Dados Parecer:

 Encerrou Processo? Não

 

| —rganograma: Contabilidade Compras
r

E Descrição Parecer: Data Parecer: 16/05/2023 1:47 PM
Se for para utilizar na unidade de ensino - pode ser adquirido como Material de consumo

8 e for para distribuição para familias em situação de vulnerabilidade - Assistencia Soclal

 

 

 

MAURO ANTONIO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Assinatura

 

Dados Processo:

 Número'do Processo: 000006660/2023. o í .

Número Único: TID/NQ6.BIG-VL , és

  

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
 
Dados Parecer:

IL
1 -—Jrganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação
ut

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/05/2023 11:00 AM

Solicito parecer jurídico quanto a legalidade para que a Secretaria Municipal de Educação adquira fraldas com recursos
destinados a manutenção da educação.

Encerrou Processo? Não

 

  
  
 

 

Elaine Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22082023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer    
AssinaturaDados Processo:

 
Número doProcesso:000006660/2023.

      
 

Número Único: . TIDNQSBICVL -

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? NãoJurídico Compras

Data Parecer: 18/05/2023 10:21 AM

l “irganograma:

Descrição Parecer:

À Secretaria Municipal de Educação para especificar qual será a destinaçãoe finalidade dositens que se pretende
adquirir, bem como se o recurso a serutilizado é destinado a material de consumo. Após retorne.

 

 

 
 

 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

    
    

  

    
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 8ROS

[FCPR] - Comprovante de Parecer = 49 a

& Fo Tê

Dados Processo: Assinatura

 

Número do Processo: .000006660/2023.

Número Único: TIDNQ&BICNL va : nao
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
Dados Parecer:

I
 

Irganograma: Rede de Proteção - Educação Encerrou Processo? Não
Vos

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/05/2023 11:26 AM

Segue anexo, conformesolicitado, Grata

 

   

geonice luiza

 



   Assinatura

Solicitamos análise quanto a viabilidade de aquisição de fraldas, lenços umedecidos para
atender quando necessário as 708 crianças matriculadas nos níveis do Infantil e Infantil 1 nos
15 Centros Municipais de Educação Infantil. As fraldas e lenços umedecidos atenderão

especificamente as necessidades das crianças em situação de vulnerabilidade social atendidas
enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A aquisição de fraldas não se trata apenas de um

simples produto de higiene íntima, mas a prevenção do agravamento de doenças.
É importante destacar que acontecem 4 trocas de fralda diárias, e algumas famílias não tem
condições de levar, por esta razão a fralda e lenço umedecido são de suma importância, tendo
em vista que muitas crianças que frequentam os CMEIs são filhos de famílias vulneráveis,

 

Instituição Infantil Infantill
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CMEI Estados 18 20

CMEI Francisco João| 16 20

Orso

CMEI Gralha Azul 18 20

CMEIIguaçu 18 20

CMEI Profº Darcy|18 40
Barbosa Leal

CMEIProf” Eronildes| 18 20

Camargo

CMEI Prof? Ezilda|18 20

Christiano Machado

Moleta

CMEI Prof” Kelly|18 40

Campos

CMEI Profº Luzia|18 40

Tomchak

CMEI Prof? Marcia|18 20

Claudino

CMEI Santa| 18 20

Terezinha

CMEI Tereza| 18 40

Aparecida Duarte

CMEI Tia Fani 18 40

CMEI Vovô Juca 18 40     
 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacaoDfazendariogrande.pr.gov.br



   

 

esereirura DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDARIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

CMEI Zilda Arns 18 40

Total Geral 268 440
 

     
Considerando que todos os CMEIs seguem umarotina de horários onde são feitas 4 (quatro
trocas) em média por criança/bebê ao dia em cadainstituição.
Analisando as 708 (setecentos e oito) crianças/bebes matriculadas no Infantil e Infantil 1 x 4
(quatro) fraldas descartáveis por dia, gera consumo de 2.832 (duas mil oitocentos e trinta e
duas) fraldas.
Portanto as 2.832 (duas mil oitocentos e trinta e duas) fraldas x 105 dias letivos acarreta um
total aproximadamente de 297.360 fraldas.

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

Fralda Infantil Fralda Infantil
Médio Grande

Julho 2.948 4.840
11 dias letivos

Agosto 6.164 10.120
23 diasletivos

Setembro 4.824 7.920
18 diasletivos

Outubro 5.360 8.800
20 dias letivos

Novembro 5.092 8.360
19 diasletivos

Dezembro 3.752 6.160
14 diasletivos

Item Unitário Descrição Quantidade

1 8 Pacotes Fralda Infantil Descartável tamanho

Médio, fechamento adesivado, 28.140
toque macio, painel reto, camada de
transferência e divisão de líquido, 2
(dois) elásticos de pernas em cada
lado, 1 (um) elástico de barreira em
cada lado. Fardo contendo 08 (oito)
pacotes com 20 unidades de tiras
em cada pacote.

2 8 Pacotes Fralda Infantil Descartável, 46.200
tamanho grande, com barreira anti-

       
 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande- Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao(Dfazendariogrande.pr.gov.br



PREFEITURA JA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA

1), RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO q

   

 

Assinatura

 

vazamento, fechamento adesivado,

toque macio, painel reto, camada de
transferência e divisão de líquido 2
(dois) elástico de pernas em cada
lado, 1 (um) elástico de barreira em
cada lado. Fardo contendo 08
pacotes com 16 unidades de tiras
em cada pacote.
 

3 150 Lenços Umedecidos, embalados em
baldes com tampa plástica ambas
compostos por polipropileno ou
polietileno virgem ou ecológico,
contendo 400 unidades de lenço de
não tecidos 17em x I2em,

umedecido com solução incolor
translúcida. Caixa compostas por 6
(seis) baldes.      

 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao)fazendariogrande.pr.gov.br



  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 22/08/2023

   Assinatura

 

Número do Processo: 000006660/2023
Número Único: TÍD:NQ6.BIC-VL
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

Í
irganograma: Compras Educação -SME
 

Descrição Parecer:

12

  

A aquisição dositens será realizada com Dotação Orçamentária de Material de Consumo.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/05/2023 4:39 PM

  

 

Nara Regina
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  

Assinatura

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000006660/2023'

Número Único: “ TID.NQG.BICVL

Procedência: InternaRequerente: Secretaria Municipal de Educação

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
 
Dados Parecer;

I
Encerrou Processo? Nãotrganograma: Jurídico Compras

Data Parecer: 31/05/2023 11:08 AM
 

Descrição Parecer:

Conforme manifestação anterior do contador do Município “Se for para utilizar na unidade de ensino - pode ser adquirido
como Material de consumo”, Nesse caso, poderá serrealizada a aquisição da forma pretendida, de acordo com o quey

13 axpôs a Secretaria solicitante, devendo serrealizado o procedimentolicitatório.

 

 

 
 

Fábio Júlio Nogara



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] + Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 22/08/2023

DA R/O
e ga a

Õ

   
    
  

  

P
M
E

  

Folha nº

Assiatura

 

Número do Processo: 000006660/2023
Número Único:  TIDNQSBICNL
 

Requerente:

Assunto:

 
Secretaria Municipal de Educação

Requerimento

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM

Procedência:

Situação:

Interna

Em análise

  
Dados Parecer:
 

“rganograma:

Descrição Parecer:

Segue para adequações.

 

 

Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 27/07/2023 9:45 AM

  

 

Elaine Aparecida



  

 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ADA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 22/08/2023

   Assinatura

 

Número do Processo: 000006660/2023

Número Único: TIDINQE:BIC-VL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

I
)rganograma: INTERSETORIAL SME
h

Descrição Parecer:

Tamanho unitário M para 12 meses: 215,000
| Tamanho unitário G para 12 meses: 320,000
Tamanho unitário GG para 12 meses: 15.000
Tamanhounitário P para 12 meses: 5,000

 

 

Segus as adequações, conforme solicitado para prosseguimento.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/08/2023 11:22 AM

  

 

geonice luiza
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ESTADO DO PARANA Data: 22/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Assinatura
 

Número do Processo: 000008660/2023- . o a aca,
Número Único: TID.NQ6.BIC-VL
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM  
 

Dados Parecer:
 

* rganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/08/2023 3:02 PM

Segue solicitação para abertura de licitação, Documentação em anexo. Protocolo Compras nº 483.

 

 

  

 

Elaine Aparecida  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  

  

 

Ofício nº 1208 - SME Fazenda Rio Grande, 16 de Agosto de 20
. SPA Rio

fá
Assunto: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos. É EE

Senhor Secretário, Assinatura

A Secretaria Municipal de Educação solicita providências para abertura de licitaçã

para aquisição de fraldas e lenços umedecidos, por meio delicitação, conforme documentação

em anexo.

Justifica-se a solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender

" quando necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação .

Infantil. As fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das

crianças em situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da

Instituição. A aquisição de fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene

íntima, mas a prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem

em média 4 trocas de fralda diárias, e algumas famílias não tem condições de levar, por esta

razão a fralda e lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas

crianças que frequentam os CMEIs são os de famílias vulneráveis.    
Atenciosamente,

 

Diretor Geral — SME
Decreto.6324/2022

Cet ado
Célia Regina Ferreira da Silva Ianiski

Matrículas 76401 / 200701

  

. : f

ema Nhdtutdo z
Camila Maestrelli Eláine Aparecida dos Santos

Matrícula 352620 AM trícula 352145

Ao Senhor
José Antônio Dasenbrock

Secretário Municipal de Administração
,

 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Graride — Paraná

Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147

|

e-mail: educacaoQfazendariogrande.pr.gov.br

   



  ANERO Ifa

ESPECIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
 

Especificações mínimas: Fralda descartável infantil, formato
anatômico, Tamanho P, peso aproximado do usuário 3 a 6 kg.
Características adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,
faixa ajustável com adesivo para fixação naaltura da cintura.

5.000

 

Especificações mínimas: Fralda descartável infantil, formato
anatômico, Tamanho M, peso aproximado do usuário 5 a 9 kg
Características adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,

faixa ajustável com adesivo parafixação na altura da cintura.

215.000

 

Especificações mínimas: Fralda descartável infantil, formato
anatômico, Tamanho G;, peso aproximado do usuário 8 a 12 kg
Características adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,

faixa ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.

320.000

 

Especificações mínimas: Fralda descartável infantil, formato
anatômico, Tamanho XG (GG) , peso aproximado do usuário 12

a 16 kg Características adicionais: Flocos de gel, abas
antivazamento, faixa ajustável com adesivo para fixação na
altura da cintura.

15.000

   Lenço Umedecido — descartável — balde com no mínimo 400
(quatrocentas) unidades / folhas — folhas umedecidas não

contendo álcool — aroma suave — dermatologicamente testado.-
(hipoalérgico).   4.000

 

 

    

 

DIAZAAVEIA

  
Camila. Maestrelli El
Matrícula 352620

OF. 1208-23 - SME: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos.

         

Decreto 6324/2022

Setine Apátecida dos Santos
ícula 352145

Célia ReginãFé da Silva Ianiski
Matrículas 76401, / 200701
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

“SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  
Termo de Referência Folha nº

Cd

rr

Complementar ao Anexo I

1. OBJETO

Aquisição de fraldas e lenços umedecidos para utilização nos CMEÉs da Rede Municipal de

Ensino do Município de Fazenda Rio Grande.

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 Conforme ANEXO I.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender quando

necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil.

As fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das crianças em

situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A

aquisição de fraldas não se trata apenas de um siúhples produto de higiene íntima, mas a

prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem em média 4

trocas de fralda diárias, e algumas famílias não tem condições de levar, por esta razão a fralda

e lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas crianças que

frequentam os CMEIs são filhos de famílias vulneráveis.

4. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO

Licitação.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 - Material de Consumo.

58 — Fonte 104 — Projeto Atividade 2014;

375- Fonte 107 — Projeto Atividade 2065;

411 — Fonte 107 — Projeto Atividade 2.197;

424 — Fonte 103 — Projeto Atividade 2200;
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Assiatura SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6. TEMPO DE VIGÊNCIA

6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura.

7. LOCAL DE ENTREGA

7.1 A contratada deverá efetuar a entrega diretamente no setor de Almoxarifado Central

Municipal - Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR.

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

8.1 O(s) item(ns) será(ão) recebido(s):

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

. especificações constantes no edital, por funcionário do Almoxarifado Central Municipal,

devidamente designado para este fim;

b) Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias úteis após o recebimento provisório, pelo

fiscal do contrato, para verificação do constante no termo de referência, para sua consequente

aceitação, ou, em caso de alguma desconformidade, a não aceitação e tomada das medidas

cabíveis para reparo das mesmas, ou substituição: do(s) item(ns), em contato com a empresa.

e) No caso de reprovação do item(ns), o reparo, ou, substituição, deverá ocorrer no prazo

máximo de 10 (dez) dias.

9. PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 A empresa deverá realizar a entrega neste Município em até 20 dias após recebimento da

AF (Autorização de Fornecimento).

9.2 Ositens deverão ser eritregues em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos

definidos pela Municipalidade.

9.3 Constatada à existência de item que não atenda às especificações do objeto, estes poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas no

” Contrato e legislação pertinente.
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9.4 O(s) item(s) que forem rejeitado(s) deverá(ão) ser substituído(s) em até 5 (cinco) dias

úteis.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados. da. apresentação da nota

fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ

comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/ME N.º 95.422,986/0001-02

- INSCRIÇÃOESTADUAL - ISENTA

EMPENHO Nº

10.2 0.2 A contratada deverá fazer constar na notafiscal/fatura, o número da respectiva

Autorização de Fornecimento.

10.2.1 A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA das

seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão. de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

10.3 O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar

em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão

sujeitas a qualguer correção durante o período em que permanecerem pendentes de

comprovação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo de Célia Regina Ferreira da Silva Ianiski —
Matrículas 76401 / 200701, e Fiscal de Gestão Camila Maestrelli — Matrícula 352620,
devidamente designadas pará este fim.

11.2 A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

vícios rebiditórios, ou empregode material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agemtes e propostos.

imperfeições técnicas,

12. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
12.1 A CONTRATADAobriga-se:

12.1.2 Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de
Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazoó(s) e no(s) local(is)
indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das especificações do edital
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as
indicações da marca, fabricante, modelo,tipo e prazo de garantia (quando for ocaso);
12.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

12.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, estando em
dia quanto à sua Regularidade Fiscal.

12.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento do objeto para entrega e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 A CONTRATADA obriga-sea: |

13.1.1 Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário a
Combinar entré a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento:

13.1.2 Verificar no prazo fixado a conformidade do(s) objeto(s) com as especificações
constantes no edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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  Assinatura

Eça13.1.3 Acortipanhar e fiscalizar 6 cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através”
de servidor devidamente designado para este fim;

13.1.4 Efetuar 0 pagamento no prazo previsto.

14, ESTIMATIVAS

Às situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer as normas e especificações

brasileiras existentes.

  
Luiz Carlos

Diretor Geral — SME

Decreto 6344/2022
 

Célia Regina Ferreira da Silva Ianiski
Matrículas 76401 / 200701

 

Camila Maestrelli
Matrícula 352620

 

OF. 1208-23 - 'SME: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos.
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MÉDIA “ MEDIANA MENOR

R$ 148,41  R$0,72 R$0,33
Quantidade total de registros:0 : . Coe se
Registros apresentados: 50 a 50

FILTROS APLICADOS

Ano daDescrição Compra .

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO:HIPOALERGÊNICO!, TIPO FORMATO:ANATÔMICO), TAMANHO:PEQUENO,, PESO
USUÁRIO:ATÉ 5 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTOA FAIXA AJUSTÁVEIA 2023
TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEISY, TIPO'USUÁRIO:NFANTIL, -
USO:ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO *

RESULTADO 50

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00007/2023
Número do Item: 00050 :
Objéto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição dainsumos e equipamentos médicos para-atender às necessidades do
Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus, a partir dos valores obtidos, quais são os valores mais vantajosos para
aquisição pela Administração pública 5

Quantidade Ofertada: 29.900
Valor Proposto Unitário: R$ 1,89

Valor Unitário do Item: R$ 0,84

Código do CATMAT: 358087

Descrição do Item: FRALDA DESCARTÁVEL,TIPO:HIPOALERGÉNICO, TIPO FORMATO:ANATÔMICO,
TAMANHO:PEQUENO, PESO USUÁRIO:ATÉ 5 KG;CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOSDE.GEL, ABAS
ANTIVAZAMENTO,FAIXAAJUSTÁVEL, TIPO ADESIVOFIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS,
TIPO USUÁRIO:INFANTIL, USO:ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO:"MOLHADO

Descrição Complementar:.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão .
Forma de Compra: SISRP eta ,

Marca: KISSES
Data do Resultado: 19/04/2023

DADOS DO FORNECEDOR ,

Nomedo Fornecedor: ] L BRAGA GUIMARAES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
CNPJ/CPE: 46586579000117
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOSDO ÓRGÃO

Número daVASG: 257022 =DISTRITO SANIT.ESP;:INDÍGENAALTO PURUS

Órgão: MINISTERIO DA SAUDE
Órgão Superior: MINISTERIO DA SAUDE

 

 

Relatório.gerado dia: 28/07/2023 às 1307

Fonte: paineldeprecós;planejamento.gov.br

  



 

  
 

Relatório gerado dia: 28/07/2023 às 13:07
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MÉDIA MEDIANA . “MENOR

R$0,71 - R$ 0,71 R$06,71
Quantidade total de registros; O ,
Registros apresentados: 1 à 1

FILTROS APLICADOS ,
Descrição Complementar. Objeto da Compra
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO MÉDIO, PESO USUÁRIO ATÉ 10 KG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FLOCOS DE GÉL ABAS ANTIVAZAMENTO), FAIXA AJUSTÁVE LA, TIPO Aquisição de fraldaADESIVO FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEISUREUTILIZÁVEIS,TIPO USUÁRIO INFANTIL, USO descartável infantil,
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO

RESULTADO1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00468/2022
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Aquisiçãode fralda descartável infantil. :
Quantidade Ofertada: 2.460

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item:R$ 0,71
Código do CATMAT: 358100
Descriçãodo Item: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPQ FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:MÉDIO, PESO USUÁRIO:ATÉ
10 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS,.TIPQ USUÁRIO:INFANTIL,"USO:ALGODÃO NÃO
DESFAÇA QUANDO MOLHADO .
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidadê da Compra:Dispensa de Licitação

Forma de Compra: SISPP

Marça: KARÍCIA
Data do Resultado: 23/08/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ZITYS DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LIDA l o
CNPJ/CPF: 07882248000172 : cr fo Krgantos
Porte do Fornecedor: Micro Empresa cs Vs O

Lo - galo Pepe
DADOS DO ORGÃO | o,

Número da UASG: 155913- EBSERH -HU PROF POLYDORO ERNANI.DE S THIAGO
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HÓSPITALARES
Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

 

Relatório gerado dia: 26/07/2023 às 16:00
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MÉDIA MEDIANA MENOR :
R$ 15,98 R$ 4,75 R$.0,47

Quantidade total de registros: O
Registros apresentados: 14 a 14

FILTROS APLICADOS

Descrição

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ATÉ 15 KGCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOSDE GELA ABAS ANTIVAZAMENTO,, FAIXA AJUSTÁVELA, TIPO ADESIVO 2023FIXAÇÃO;FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEISA, TIPO USO:DIURNO so

1 Ano da
Compra

RESULTADO14
DADOS DA COMPRA '

Identificação da Compra: 00007/2023 .
Número do Item: 00147 ' : .Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de produtos químicos; material delimpeza, copa, cozihha, embalagense:similares, destinados à manutenção dos departamentos que integram a administração pública do município de Janiópolisparaná, :
Quantidade Ofertada: 500 o a
Valor Proposto Unitário: R$ 1,3
Valor Unitário do Item: R$ 1 é ,
Código do CATMAT: 460705 , .Descrição do Item: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPÓ FÓRMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:GRANDE, PESQ USUÁRIO:ATÉ -15 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOSDE GEL; ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVOFIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:DIURNO
Descrição Complementar: >
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

arca; CAPRICHO
«ata do Resultado: 17/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VANIA SOUZA COELHO LEPÉRES E CIA LTDA
CNPJ/CPF: 35256745000109
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Núméro da UASG: 987637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS
Órgão: ESTADO DO PARANA . .
Órgão Superior: REPUBLICA-FEDERATIVA DO BRASIL

4

 

 

Relatório gerado dia: 31/07/2023 às 10:25
Fonte; paineldéprecos.planejamento.góv.br ”
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Relatório gerado dia: 31/07/2028 às 10:25
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- MÉDIA . MEDIANA MENÔR
R$ 13,92 R$ 4,50 R$ 0,55

Quantidade total de registros: O

Registros apresentados: 17 3 17

FILTROS APLICADOS

Descrição o - Ano da. - + CompraFRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO!, TAMANHO:EXIRA GRANDE, PESO USVÁRIO:;ACIMA DE 16KGL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL ABAS ANTIVAZAMENTOY, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 2023FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEISL TIPOUSO-DIURNO E -

RESULTADO 17

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 01/62/2022
Número do Item: 00038 “ : :
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de.MATERIAL DE CONSUMO,pertencentes às classes 5110, 6505,
6515, 6760, 6810, 7105, 7115, 7240, 7290, 7330, 7350, 7360, 7440, 7445, 7510, 7520, 7530, 7930,.8040, 8115, 8135 e
8540, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Edital e/ou no Térmo de Referência, na.forma dalei.
Quantidade Ofertada: 3.072 . ro
Valor Proposto Unitário: R$ 1,1
Valor Unitário do Item: R$ 0,98
Código. do CATMAT: 460706 . +
Descrição do Item: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO
USUÁRIO:ACIMA DE 16 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO,FAIXA:
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO;FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:DIURNÔ
Descrição Complementar: , .
Unidade de Fornecimento: UNIDADE - - e
Modalidade da Compra: Pregão o : a
Forma de Compra: SISRP : ” o
arca: LIFE KIDS
Jata do Resultado: 04/01/2023.

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: KANIA COMERCIO DEPRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 41836567000180 . , . .
Porte-do Fornecedor: Pequena: Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

 

Número da UASG: 986001 - PREF.MUN.DO RIO DEJANEIRO/RJ
Órgão: ESTADO DO RIO DEJANEIRO ,
Órgão-Superior: REPUBLICA: FEDERATIVA DO BRASIL

 

Relatório gerado dia; 31/07/2023 às 10:30 É í + “ E
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUNIBIARA
SETOR DE COMPRAS - CPL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-2023
PREGÃO ELETRÔNICONº, 02/2023/ARP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2076/2022/SEMUSA

Ao nonodia de março dedois mil e vinte e três, O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO,inscrito no CNPJ.sob
o nº 63:762.041/0001-35, localizado: na Avenida Olavo Pires nº. 2129 — Centro, Corumbiara/RO neste atorepresentado pelo. Prefeito Municipal Sr, Leandro Teixeira Vieira, daqui por diante designado simplesmente -“CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO. Eletrônico: PARA” REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVEregistrar 08 preços das empresas abaixo qualificadas, nas quantidades
estimadas anuais, de acordo com a classificação por elns alcançada nos itens, atendendo ns condições previstasno Instrumento Convocatório e as constantes desta Afa de Registro de Preços, sujeitando-se os partes às normasconstantes na 'Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; D. O. U. de 18/07/02, subsidiarinmente pela Lei nº.8.666/93e alterações posteriores, Decreta Federal nº 10.024 do 20 de setembro de 2019, regulamenta

a

licitação,na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto Fedeml nº 7.892 de 31 de janeiro de 2013, deRegulamentação do Sistema de Registro de Preços previsto no art, 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,Decreto Municipal nº. 012/07 de 01/03/2007 e Decreto Municipal Regulamentando o Sistema de Registro déPreços nº 010/2015 de 3001/2015, Artigos 42, 43, 44 c 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro dê .2006'€'a Lei Complementar 147/14, é demais Exigências do Edital.

1, DO OBJETO:
FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS PENSOS, os quais serão utilizados nos atendimentos dos pacientes usuários do SUS eU:B.S, atendendo a demanda hospitalar que é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, por umperíodo de.J2 meses. Aquisição a ser executada com Recursos Próprios do Município de Corumbisra — RO e/oucom Recursos de Convênios, Conforme Processo: 2076/2022/SEMUSA,

2. DA. VIGÊNCIA DA ATA-DE REGISTRO DEPREÇOS:
2.1 - À ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) mesesa partir da data da última publicação. Podendofer expedido quantos contratos se julgar necessário havendo sáldo de Previsão de contratação, não podendoexceder o solicitado pelo setor na de pedido de despesa NPD,tudo em conformidade com o art. 64, 65 e 66 da
lei Federal 8.666/1993 6 Decreto Federal nº 7.892/2013.
2.2 - O contrato derivado do presente procedimento licitatório terá vigência equivalente 20 período
remanescente dos créditos orçamentários, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do
Art. 57 da Lei nº, 8666/1993 se houver necessidade c interesse da CONTIRATANTE, observando-se os
procedimentos legais; sendo necessário para tanto, a elaboração de um termo aditivo, a serem assinadas por
ambas as partes,

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
a. Poderá utiliza-se da Ata de Registro de Preços-qualquer órgão ou entidade da adininistração quo não tenha
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, désde que devidamento comprovadá a
vantagem c respeitando no que couber, as condições e es regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 € Decreto
Municipal 010/2015, Decreto Federal 7.892/2013 c demais Icgislação pertinente.
b. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preçosé o especificado no Edital e
no Anexo 1, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRONICO nº 02/2023, da Prefeitura
Municipal de Corumbiara/RO.
e. Para cada objeto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ro preço, as cláusulas e condiçõesconstantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023, da Prefeitura Municipal do Corumbiara/RO, que.a precedeu

e

integra o presente instrumento de comprómisso,
d. O preçoa ser pago poritem, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante da proposta
ãpresentada,nojá mencionado Pregão, pela empresa melhor qualificada,a qual também

a

integram.

AVENIDA OLAVO PIRES,N 2129, CENTRO-TELEFAX; (89) 3343 2192 - CEP 76.995-000 - CNPU/E63.792.081/0001-85.
E-MAIL: CELACORUNCHARA

GO.
GOVLER

TD: 74809 o GRC: CDIFE0O2
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SETOR DE COMPRAS - CPL,

4. DA GERÊNCIA DA PRESENTEATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
a) O gerenciamento deste instrumento caberá ao setor de Compras, no'seu aspecto operacional, e ControladoraGeral do Município e Procuradoria Geral do Município, nas questões legais.

5) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: .n)-Ospréços registrados,a especificação dos:produtos,os quantitativos, empresas fomecedoras e representantes
legal, constará do quadro abaixo: º

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

FORNECEDOR: SAFRAMED HOSPITALARLIDA
CNPJ: 36.629.597/0001-85
ENDEREÇO: AV DAS ACÁCIAS, 000-- PAINEIRAS 1 ABADIA DE GOIÁS/GO
CEP: 75345-000
REPRESENTANTE LEGAL: JOAQUIM SOARES NETO DE: SOUSA C.P.F: 699,069.551-04
FONE: (62) 3503-2080
E-MAIL:saframedadmimemail.com
EMPRESA VENCEDORA TEVem CLASSIFICAÇÃO
SAFRAMED HOSPITALAR: LIDA. 36.629:597/000 185. VÁLORES REGISTRADOS

VALO |VALORITEM

|

Qro

|

unD ESPECIFICAÇÕES MARGA R Tora
UNITa Ito [UND

|

ADAIXADORDELINGUA CMMADERA ESTLO 0,05] TS02

|.

joio

|

UND

|

ABOCATHNE22 TEL 0,32 720,00
os s00

|

UND

|

ABOCATN" 24 qa 077 385,00
Gi 05

|

UND

|

AGUADESTILADASLHROS(GALXO) REYMER

|

1649 165,80ATADURA GESSADA, 15 CM X 3 M, 13R 30

|

UND

|

FIOS/CM', COM GESSO IMPREGNADO EM

|

oRTOFEN

|

291 4730. TELA o
ATADURA GESSADA, 70 CM KIM 15B 30

|

UND

|

FOS/CM, COM GESSO IMPREGNADO EM

|

ÓRTOFEN

|

s4s 163,50TELA .
7 so

|

un

|

CATETER TIPO ÓCULOS PARA OXIGÉNIO |

—

mosANt 1,40 10,00 *
DIGLICONATO DE CLÓRBNIDINA 2% .2 10 ET

|

SOLUÇÃO COM TENSOaaan IN VICPHARMA

|

2620 252,00
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO NE 23
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM .30

|

dog

|

UND

|

PAPEL GRAU CIRÓRGICO ESTERILIZADO

|

MEDIX 026 260,00A ÓXIDO DE ETILENO COM REGISTRO NA
ANVISA. (SCALP Nº 23)
DISPOSITIVO: PARA INFUSÃO Nº 37EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM31 100

|

UND

|

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ESTERILIZADO

|

 MEDIX 026 “28,00A ÓXIDO DEETILENO, COM REGISTRO NA
ANVISA, (SCALP Nº 27)

EG 300

|

UND/| ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA KOLFLAST

|

055 TEs00)ESPECULÔ VAGINAL TAMANHO GRANDE,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PARAas 100

|

UND

|

EXECUÇÃO DE EXAMES GINECOLÓGICOS,

|

vagisrec

|

243 203,00EMBALAGEM INDIVIDUAL KITCOMPLETO.
ESPÉCULO VAGINALIAMANHO MEDIO,DESCARTÁVEL, RIL, PARA46 100

|

UND

|

ExECUÇÃO DEEXAMES GINECOLÓGICOS| VAGISPEC

|

208EMBALAGEM INDIVIDUAL

|

KIT        
ID: 74809 o CRC: CDIFGID2

AVENIDA CLAVO PIRES, Nº 2129, CENTRO —TELEFAX: (69) 3348 2192CEP 76,995-000- CHE4/P 6762.0410
EAN:CELOCORUMDARAHO.cova
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COMPLETO.
 

4 20 UND

ESPECULO VAGINAL TAMANHO
PEQUENO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PARA
EXECUÇÃO DE EXAMES GINECOLÓGICOS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL KIT
COMPLETO,

VAGISPEC 1,98 396,00

 

3 sy UND GLICOSIMETRO (G.TECH LITE) Q. TECH 37,00 1.480,00
 

7 o UND KIT FILTRO BACTERIANO INFANTIL HAIBREATH 1290 64,50
 

LAMINA DE BISTURI DE AÇO INOX, Nº 24,
CAIXA C/ 100 UND. BIOLAND 34,80 69,60
 

2 | o LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX, Nº 15,
CAIXA Cf 100 UND. BIOLAND 3790 113,20
 

8s o
LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX, Nº 22,
CAIXA Cf 100 UND,

BIOLAND 37,92 75,84
 

86 o
LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX, Nº 23,
CAIXA Cf 1GO UND. BIOLAND 32 u3I6
 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0, USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL, TALCADA COM
PÔ BIO ABSORVÍVEL.

LEMGRUBER 134 134,00

 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº &5. USO
ÚNICO, PESCARTÁVEL, TALCADA COM
PÓ BIOABSORVÍVEL

LEMGRUBER 1,34 s100
 

cx

Cx

ex

cx

9 too UND

UND

cx9 so
LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO
MÉDIO, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL,
NÃO ESTÉRIL. CAIXA COM 109 UNIDADES

MEDIX 14,70 73500

 

E so cx

LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO
PEQUENO, DE uso ÚNICO,
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CAIXA
COM 100 UNIDADES

MEDIX 14,70 735,00

 

FINÇA ANATÚMICA DENTE DE RATO
J6CM PINÇA ANATOMICAS EDLO 18,50 92,50
 

119 10 UND

SONDA GÁSTRICA (NASO GÁSTRICA)
14 LONGA DESCARTÁVEL ES
CONFECCIONADA EM POLEVINIL.
COLECTOR COM TAMPA

BIOBASE 1,03 1030

 

124 18 UND
SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, Nº 12,
ESTÉRIL, DE ALIVIO CONFECCIONADA
EM POLIVINIL

SOLIDOR 07 To

 

131 2 UND   TERMÔMETRO DIGITAL CLINICA  190,40 Q. TECH 9,52
   
“Nalor Total Por Extenso: Sete mil e cinquenta reais o trintacentavos. -

VALOR TOTAL R$: 7.050,30

 

 

CEP;78320000

FONE;(66) 3566-1876
E-MAIL: luvermed()gmail.com

FORNECEDOR: LUVERMEDDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 19,391:064/0001-09
ENDEREÇO: AV GABRIEL MULLHER, 127 - MODULO 02, JUÍNA/MT' e

REPRESENTANTE'LEGAL: ROGERIO VERONESE C.P:F: 781387.601-68

 

EMPRESA VENCEDORA, CNPIN*

 

 

LUVERMED DISTRIBUIDORA” DE
19.391.064/0001-99

 

CLASSIFICAÇÃO
1

 

 

 

 

 
      

“MEDICAMENTOS LTDA VALORES REGISTRADOS
VALOR VALORITEM QI UND ESPECIFICAÇÕES MARCA UNIT TOTAL

E ist UNB ABOCATHN-.14 MEDIX 9,77 Tiso
[ 50 UND ABOCATHN-.16 MEDIX 077 38,50
08 o LT AGUA OXICENADA VOLUME10 IÓDOML FARMAX 6,65 1330
35 106) UND EQUIPO MULTIVIAS (CONEXÃO PARA 2| FARMATEX 081 810,00    

AVENIDA GLAVO FIRES, Nº B129, CENTROTELEFAX: (69) 3348 2192 — CEP 76.995-000- |
CRACORUMBIARA

10; 74809 6 CRC: CDFSODZ

EMAIL:
168,762.041/000]-55.

 

3000

os

Por

cx COR PRETA, COM 1 AGULHA DE3,0 CM DE
CÍRCULOS,

ML,
UND |COM GRADUAÇÃO MILIMETRADO, COM

DE

COMPRIMENTO E 38

Tês mil e e

MEDIX 44,00

0,66

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          
AVENIDA OLAVO "===" 2129, CENTRO-TELEFAX:(69) 3843 2192 -CEP 76,995-000- CHE3,

MELOCOSUMEIARARO.

ID: 74809 6 CRE: CDIF60D2

ENAL:

Eloj

FORNECEDOR: JGM:PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ:38.460.625/0001-09
ENDEREÇO:RUA MONTERIO LOBATO, 1415 —— FLORESTA, CACOALRO
CEP; 76965-750
REPRESENTANTE LEGAL; MARCELO RODRIGUES MENDESC:P.F:-667.984,002-30
FONE:(69) 3441-2956 . ,
E-MAIL:topmlicitaçao(Dêmail:çom
EMPRESA VENCEDORA a CEI CLASSIFICAÇÃO
JGM PRODUTOS PARA SAÚDE à 1pic 38.460.625/0001-09 VALORES REGISTRADOS

VALO
tEM

|

QTD

|

UND ESPECIFICAÇÕES MARCA R VALOR
UNIT, TOTAL

os o! UND

|

AFASTADOR DESMARRES 14MM ABC 118,00 118,00
AGULHA. DESCARTAVEL HIPODÉRMICA MEDIXo soo

|

unD

|

AGULHA

|

De 010 sa,00
10 30 psc

|

ÁLCOOL ETÍLICO TOM GRL- FRASCO COM! cocrorARMA| 940 282,00
18 202

|

UND

|

CanoasTIPO OCULOS PARA OXIGENIO -

|

mosant 1,65 3300
2

|

som

|

por

|

MEDE UAZE ESTÉRIL, PACOTE

|

prmax 035 1.350,60
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA

2 19 GL SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CICLOFARMA: 102,00 1.020,00
CRÍTICOS(SEPTFRO) GALÃO.
DI28 O

|

uno |Ro

aaa

faTIOO (RALTCLEAN

|

cicrorARMA

|

23450 Tasso"
-33 os UND ENEMA GLICERINA 12% S00ML JP 17,99 89,50

4 1500 UND EQUIPOMACRO GOTAS INJ, LATERAL pe 103 1.545,00
E 1 [UND

|

ESTOOINOXZOXIOXO CMPERFURADO

|

FAVA nas LIA
FITA ADESIVA AUTOCLAVE 13 Mã€ X.30
M. FITA INDICADORA DEESTERILIZAÇÃO

s Jo

|

UND

|

A VAPOR, À VIRAGEM OCORRE EM crEx 490 “900LISTASNEGRAS
B õ TL

|

GEL(ULTRA GEL) GALO O SLHROS CARBOGEL

|

3500 TEM
q os at [RMRO PESINFETANTO) 7 5)" ciorp 92,20 461,00

MEDIXR Os

|

KIT

|

KITFILTROBACTERIANO ADULTO Dea 867 4335

4

63.782.041/0001-15,

fa dos Santos  
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mm
LICITAÇÕES

 

kir

KIT PARA INSERÇÃO DE DIU, CONTENDO:
01 PINÇA HARTMANN 20ChM; Oi PINÇA
CRERON 25CM;0! PINÇA POZZI 25,SCM;01
PINÇA BACKHAU 2ICM; 0) TESOURA
METZEMBAUM 23CM CURVAE RETA;01
HISTROMETRO SIMS 32CM

2.120,00

 

87
LÂMINA LIS MICROSCÓPIO, CAIXA €/ 56

KOLPLAST 8,24 24,72
 

4a

UND.
LÂMINA PONTA FOSCA, PARA
FJREVENTIVO

PRECISION 020 80,00
 

89 su
LANCETA DESCARTÁVEL UNIDADE P/
REALIZAR TESTE GLICOSE

G-TECH 0,20 100,00
 

95 os
MASCARA DE OXIGÊNIO
CONCENTRAÇÃO ADULTO
RESERVATÓRIO ETUBO DE 02

ALTA
Com ADVANTIVE 10980 4320
 

os
MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA
CONCENTRAÇÃO PEDIÁTRICO COM
RESERVATÓRIO ETUBO DF 02

ADVANTIVE 10,80 54,00

 

WI
PÃS ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO
PARA DESFIBRILADOR DEA (CMOS
DRAKE) OU SIMILAR.

CMOS DRAKE 720,00 7.200,00

 

05
PAS ELETRODO DESCARTÁVEL INFANTIL
PARA  DESFIBRILADOR DEA (CMOS
DRAKE) OU SIMILAR,

CMOS DRAKE 740,00 3.700,00

 

no o
SONARE DE DOPPLE PORTÁTIL MONITO
SONARE

G-ECH 595,00 1.785,00:
 

121

SONDA GÁSTRICA (NASOGASTRICA) Nº TZ
CURTA DESCARTÁVEL ESTÉRIL
CONFECCIONADA EM POLEVINIL.
COLECTOR COM TAMPA.

MEDIX
BRASIL

ET

 

122

SONDA GÁSTRICA (NASOGÁSTRICA)Nº16
LONGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL
CONFECCIONADA EM —POLEVINIL.
COLEÇTOR COM TAMPA,

MEDIX
BRASIL

1,01 10,10

 

18 300 UND
TUBO PARA TRANSPORTE DE AMOSTRA
13X75

CRALPLAST 1a 49200 *
 

149  03  UND,  VASELINA LIQUIDA DE1 LITRO  CINORD 3205  n1s ,
 

VALOR TOTAL  R$:.22.221,22
 

Valor Total Por Extenso: Vinte e dois mil e duzentos e vinte e um reais c vinte 9 dois centavos,
 

 

FORNECEDOR: MEDICAL FARM NORTE COMERCIO LIDA
CNPJ; 03.019.611/0001-70.
ENDEREÇO: AV AFONSOPENA, 2089 - CENTRO, TEIXBIRÓPOLISIRO
CEP: 76928-000
“REPRESENTANTE LEGAL: DAVIR:MARCOS ALVES CARDOSO:C.P.F:'620.193.092-20
FONE: (69) 99324 - 1389
E-MAIL: projetec ltda(yhotmail.com
 

 

 
 

 

         
 

EMAIL:

EMPRESA VENCEDORA CNPINA CLASSIFICAÇÃO
MEDICAL FARM NORTE 1
COMERCIO LTDA 03.019,611/0001-70 VALORES REGISTRADOS

VALOR VALORHEM QT UND ESPECIFICAÇÕES MARCA VALE Var
ALCOOLETÍLICO 70% LIQUIDO 1600 MLu 206 PSC [|ETANTE HOSPITALAR Tur 650 1.300,00
FRALDA DESCARTÁVEL GERÍATRICA
TAMANHO GRANDE DE 70 A 90 KG MAXI

68 600 UND prcoRTE NAS PERNAS COM ELÁSTICO CONFORT 155 9.300,00
PARAEVITAR VAZAMENTOS

5

AVENIDA GLAVO PIRES, Nº 2129; CENTRO - TELEFAX: (69) 3343 2198 - CEP 76.995-000 -CNPA/MF 63,702.041/0001-35.
CHACORUMBIARARO.go/.58

tD: 74809 q CRO; CD3FGID2 o
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FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA
TAMANHO MÉDIO DE 40 A 70 K%| MAXI

ós 3040 UND RECORTE NAS PERNAS COM co conFoRT 155 471200
PARA EVITARVAZAMENTOS

FRALDA DESCARTÁVEL ppRIÁTRICA

TAMANHO PEQUENA ATÉ 40 KG| MAXI
$$ s60 UND RECORTE NAS PERNAS COM BLÁSTICO CONFORT MO Bo6,00

PARAEVITAR VAZAMENTOS.

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA

TAMANHO XG ACIMA DE90 KG, RECORTE MAXI
87 4000 UND Nas PERNAS COM ELÁSTICO PARA CONFORT 75 7.000,00

EVITAR VAZAMENTOS

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
TAMANHO EG DE 13 A 16 KG, RECORTE

e 72 UND NAS PERNAS COM ELASTICO PARA LIPPYBABY 0,65 4680
EVITAR VAZAMENTOS

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

TAMANHO GRANDE DE 9 AlS KG,

s n UND RECORTE NAS PERNAS COM ELÁSTICO LIPPY BABY 0,465 46,80
PARA EVITAR VAZAMENTOS.

FRALDA DISDRVIU INFANTIL

TAMANHO MÉDIO DE5 AIO KO, RECORTE
70 7,2 UND NAS PERNAS COM ELÁSTICO PARA LIPPY BABY ass 46,80

EVITAR VAZAMENTOS

FRALDA DISCARTAVEL INFANTIL,

TAMANIO PEQUENAATÉ $ KG, RECORTEn 2 uno APOENAATEKORECORTE Lippy BABY 035 39,60
EVITAR VAZAMENTOS
Kit SESULIZADOR ADULTO SOM
MÁSCARA FACIAL EM PLÁSTICO,

Bo o2 KT MANGUEIRA COM CONEXÃO PARA ITALGOLD 850 17,00
ROSCA .
KIT NEBULIZADOR INFANTIL COM

MÁSCARA FACIAL EM PLÁSTICO,
8 02 KIT MANGUEIRA COM CONEXÃO PARA VITALGOLD . 10,00 20,00

ROSCA.
VALORTOTAL R$:23425,00

Velor Total Por Extenso: Vinte c três mil e quatrocentos6 vinte e cinco reais. -

FORNECEDOR:E. DA PASCOA ASSIS
CNPJ; 21.573.367/0001-74
ENDEREÇO: AV MAJOR AMARANTE,3232 - CENTRO, VILHENA/RO
CEP: 76980-002
REPRESENTANTE LEGAL: ELISSANDRODA PASCOA ASSIS C.P.F: 528.078.512.15
“FONE:(69) 3321-1129 -
E-MAIL;licitacoes.Srtoceniter(gmailcom
EMPRESA VENCEDORA. E CNPINO CLASSIFICAÇÃOE
E. DA PASCOAASSIS 21.573.361/0001-74 VALORES REGISTRADOS

VALOR VALOR
ITEM Qro UND ESPECIFICAÇÕES : MARCA UNIT TOTAL

BOBINA DE PAPEL TERMO SENSIVEL15 30 [UND |TESaER PRINTT 10,00 209,00
BOBINA PAPEL TERMONSENSIVEL PEC16 30 unp BOBINAPAPELTER PRINTT 2700 816,00

TÊ Tó UND TESOURARETA CIRÚRGICA SC ABC 15,10 30
. VALOR TOTAL| R$: 1.561,00 .

Valor Total Por Extenso: Um.mit equinhentos € sessenta um reais, PME,
7

. / Ea
2 e

AVENIDA OLAVO PIRES, &º £129, CENTRO —TELEFAX: (69) 8343 2I9E-CEP 70.995000, CNP, sx92.041/00qr-asçd o AR

EAN:CoLACORUu -14 É SB Sa
1D; 74809 0 CRO: CD3FG002 Elálne A] Santos| *
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DE
CONFECCIONADO EM LÁTEX. P,
cz

EM

DE

DEL AÇO
Ty P.

75 CM COM | AGULHA 12 CÍRCULO,
CILÍNDRICA COM 3,0 CM. CAIXA COM 24

|

TECHNOFIO

E
VÁLVEULAS REGULADORA COM, FLUXO

MA

COM AGULHA 13 X 4,5 (INSULINA). À
EM

EV,
E EVA.

A GEL
ARADOR E  ATIVADOR  04ML BIOCON

P,

TEX N.204, 15 |LEMGRUBER

200, LEMGRUBER
Y

o e e e

 

   
 

 

| FORNECEDOR: FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA“CNPJ: 25.034.906/0001-58 ]“ENDEREÇO: RUA MACHADO DE ASSIS,1237 - COMERCIAL, ERECHIM/RS
CEP: 997040666
REPRESENTANTE LEGAL: IVO CAPITANIO JUNIOR C.P.F: 026.104.320:03
FONE:(54) 37/2-5888
E-MAIL: licitacao(Dlymedrs,com.br
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FORNECEDOR: AS3 HOSPITALARLTDA
CNPJ:26.129.177/0001-86 .
ENDEREÇO; AV HERMINIO PERNEFILHO,210 - VILA MARIA DILCE, GOIÂNIAIGO
CEP; 74583-060 é .
REPRESENTANTELEGAL: ALÉCIO SOARES'SILVA. G.P.F:941,548:801-87
FONE:(62) 3586-3307 : ,
E-MAIL: Jicitacao0 (Das3hospitalar.com
EMPRESA VENCEDORA IS ENPINA ] CLASSIFICAÇÃO
AS3.HOSPITALAR LTDA 26.129,177/0001-86 VALORES REGISTRADOS

VALO |vazarMEM

|

QID

|

UND ESPECIFICAÇÕES MARCA R TOTAL
UNIT

19 n UND COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO Mo 1022 2048

po = unD

|

COLARCERVICAL DE ESPUMA TAMANHO MSO 192 20,84

ESPARADRAPO IMPERMBÁVEL 05 X45M, a39 30 UND

|

CorBRANCA, COOPERTINA

|

5% 171,00
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X

“0 20

|

UND

|

45 M; COR BRANCA, ENROLADO EM

|

COOPERTINA

|

11,20 2.240,00
CARRITELPLÁSTICO.

e 03

|

psc

|

HIKADOR CITOLÓGICO FRASCO COM ciex 915 2245
ni 19 UND

|

SONDAENDOTRAQUEALCOM BALÃO 20

|*

SOLIDOR, 5,55 3550LIZ 16 UND

|

SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 2.5

|

SOLIDOR 555 55,50
13 19 UND

|

SONDAENDOTRAQUEALCOM BALÃO 60

|

SOLIDOR 4,95 49,50
SONDA GÁSTRICA GSASOGÁSTRICA) Nº03
LONGA DESCARTÁVEL ESTÉRILazo 20 UND

|

CONFECCIONADA EM POLSVINE

|

BIOBASE 08 1660
COLECTORCOM TAMPA
SONDA GÁSTRICA (SASOOASTRICA EMO
LONGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL123 10 UND

|

CONFECCIONADA EM  POLEVINIE

|

BIOBASE 119 11,90
COLECTOR COM TAMPA
SONDA DRETRAL DESCARTÁVEL, Nº 14,

125 Jo UND

|

ESTÉRIL, DE ALIVIO CONFECCIONADA

|

BIOBASE 078 780
EM POLIVINIL

VALOR TOTAL |R$: 2.676,13
Volor Total Por Extenso: Dois mil e seiscentos o setenta e seis reais c freze centavos.

FORNECEDOR: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELL
CNPJ: 22.803,038/0001-35 =
ENDEREÇO: AV LIBERDADE,000- JARDIM BURITI SERENÔ, APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
CER; 74943-400
REPRESENTANTE LEGAL: ANA PAULA EVANGELISTA DA MATA C.P.F: 898.022.841-49
FONE:(62) 3983-6888
E-MAIL: femap.hospitolarG)gmail.com
EMPRESA VENCEDORA : ONPINS CLASSIFICAÇÃO
FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS 22.803.038/0001-35 . Kr
“HOSPITALARES EIRELI ida - VALORES REGISTRADOS

ITEM | on | UND | ESPECIFICAÇÕES MARÇA [ vao [ FALOR

AVENIDA OLAVO PIRES, Nº 2129, CENTRO -TELEFAX: (09) 3343 2192 = CEP 76.995-000- q 53.762,041/0007-38,

EMAILCrLOCORUUHARA RaGUfoa
ID: 74809 o CRC; CD3FEOD2

         

 

EMPRESA VENCEDORA = CNPIN', o
FLYMED COMERCIO , DE CLASSIFICAÇÃOPRODUTOS HOSPITALARES

|

'25,034.906/0001:58 VALORES REGISTRADOS
LIDA,

VALOR VALORITEM oTp UND ESPECIFICAÇÕES MARCA UNIT TOTAL

COMPRESSA DE GAZE CIRÚRGICA NÃO2 300

|

PCT

|

Esréri, PACOTE CYS00UND. 3 FIOSICMP.

|

ERIMAX

|

19,60 3.880,00
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5. USO

so 100 UND

|

ÚNICO, DESCARTÁVEL, TALCADA COM

|

MEDIX 1,59 158,00PÓ BIOABSORVÍVEL

AVENIDA OLAVO E ” £129, CENTRO TELEFAX: (69) 3343 21 9E-CEP 76.995-000 - CAP: 68.762.041/0001-35,
EMAIL:CPLOCDHUMDIARA RO.G0VER

ID; 74809 e CRC: CD3FEOD2 [ 2 d T

 
 



    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA

 

 

 

 

SETOR DE COMPRAS - GPL

ROLO DE PAPEL DE MACA PREMIUM, FORT17 | e [uno [am | éra 48,00
VALOR TOTAL R$:6487,00
 

“Valar Total Por Extenso: Seis mil e quatrocentos € oitenta € sete reais.
 

 

FORNECEDOR: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS ECOMERCIO DE MATERIAIS
PARA USOMÉDICO EIRELÍ
CNPJ; 10.462.477/0001-42
ENDEREÇO: AV PADRE LINO ADERALDO,377 -NOVA BRASILIA, SENADOR POMPEU/CE
CEP: 63600-000
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO ADRIANO DA COSTASOUZA C.P.F: 881,351.013-68
FONE:(85)3037-7123
E-MAIL; adrianocultura()hotmail.com
 

EMPRESA VENCEDORA CNPIN'
 

ASSUM
CULTURAS E COMERCIO. DE
MATERIAIS PARA USO MÉDICO
ETRELI

PRETO FRODUÇÕES
10,462:477/0001-42

 
CLASSIFICAÇÃO

r
VALORES REGISTRADOS

 

| ITEM: em ESPECIFICAÇÕES MARCA
VALOR
DNIT

+. VALOR
XOTAL
 

24 os

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUBIO,
CONFECCIONADA COM Ii FIOS EM
ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, COR BRANCA,
EMBALADA.

GRANDESC 21,00 105,00

 

25 os
CONECTOR DE SILICONE MÉDIO DE
EXTENSÃO P/O?

GASLIVE 21,80 109,0
 

26 [0
CONECTOR PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO
O SMT GASLIVE 18,40 92,00
 

37

ESFIGNOMANÔMBIRO ADULTO.
GRADUAÇÃO DE O A 300 MMEBG,
BRAÇADEIRA MEDINDO 18 X 35 CM DE
CUMPRIMENTO. COMPLETO

PREMIUM 71,00 71000

 

38

ESFIGNOMANÔMETRO OBESO 6
GRADUAÇÃO DE O A 300 MMHG,
BRAÇADEIRA MEDINDO 35 X SI CM DE
CUMPRIMENTO. COMPLETO

PREMIUM 9290 920,00

 

52 03

FIO DE SUTURA NYLON Nº 4-0, ESTÉRIL,
COR PRETA, COM| AGULHA DE3,0 CM DE
COMPRIMENTO E 38 CÍRCULOS,
TRIANGULAR, 45 CM CX C/24

SHALOM 39,00 t17,00

 

s3

FIO DE SUTURA NYLON Nº 5.0,
COR PRETA, COM 1 AGULHA DE3,0 CM DE
COMPRIMENTO E 38* CÍRCULOS,
TRIANGULAR, CX C/24

SHALOM 39,00 117,00

 

o

FIO SUTURA CATGUT CROMADO Nº 6 75
CM COM 1 AGULHA 12 CÍRCULO,
CILÍNDRICA COM 4,0 CM, CAIXA COM 24
UNIDADES

SHALOM

 

ss o

FIO SUTURA CATGUT CROMADO Nº 2-0,
75 CM COM 1 AGULHA 1/2 CÍRCULO,
CILÍNDRICA COM3,0 CM. CAIXA COM 24
UNIDADES

SITALOM 119,00 330,00

 

56 o

FIO SUTURA CATGUT CROMADO Nº 3-0,
75 CM COM 1. AGULHA 1/2 CÍRCULO,
CILÍNDRICA COM3,0 CM. CAIXA COM 24
UNIDADES

SHALOM  nego  330,00   s8 03   FIO SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2-0, 75  SHALOM 19,00 330,00
 

ID: 74809 a CRC: GDIFGOD2

AVENIDA OLAVOPIRES, Nº S129, CENTRO -TELEFAX: (69) 3343 2192 = CEP 76.995-000 - CNPU/MF 63,762.081/0001-35.
E-MAIL: CPLECORUNETARAGOVEA

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBÍARA
SETOR DE COMPRAS - CPL,

 

CM COM 1 AGULHA W2 CÍRCULO,
CILÍNDRICA COM 4,0 CM. CAIXA COM 24
UNIDADES
 

s9 E] cx

FIO SUTURA CATGUT SIMPLES Nº £0,75
CM COM 1 AGULHA 1/2 CÍRCULO,
CILÍNDRICA COM 4,0 CM. CAIXA COM 24
UNIDADES

SHALOM 126,00 378,00

 

MASCARADE VENTURI ADULTO GASLIVE 2,00 45,00
 

98 [o UND MASCARA DE VENTURI INFANTIL GASLIVE 9,90 36,90
 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTO SELANTE
PARA ESTERILIZAÇÃO 15 X 25 CM, CAIXA
COM 209 UNIDADES

JOÃO MED 54,00 32.400,00

 

105 o UND
REANIMADOR NEONATAL €
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO COMPLETO
(AMBU)

MORIYA 130,00 130,00

 

106 o UND
REANIMADOR PEDIATRICO 7
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO COMPLETO
(AMBU)

MORIYA 150,00 150,00.

 

33 200 KT

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO
PARA DETECÇÃO  QUALITATIVA
ESPECÍFICA DE ANTÍGENOS (AG) DE
SARS-COV-2.EM AMOSTRAS DE SIWAB DE
NASOFARINGE,
TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA
ESPECÍFICA DE ANTIGENOS (AG) DE
SARS-COV-2 EM AMOSTRAS DE SIWAB DE
NASOFARINGE,
CAIXA COM 25 KITS

CEPALAB 19,00 38.000,00

 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO
QUALITATIVO PARA DETECÇÃO
DIFERENCIAL DE ANTICORPOS 1GG/GM
ANTICORONAVIRUS (SARS-COV-2) EM
AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO OU
PLÁSMA. TESTE RÁPIDO
IMUNOCROMATOGRAFICO QUALITATIVO
PARA DETECÇÃO DIFERENCIAL DE
ANTICORPOS IGGAGM
ANTICORONAVIRUS (SARS-COV-2) EM
AMOSTRAS DE SANGUS TOTAL, SORO OU
PLASMA. CAIXA COM 25 KITS

CEPALAB 19,00 9.500,00

 

132 o UND   UMIDIFICADOR DÊ OXIGÊNIO COMPLETO;CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE
ÁGUA: 3 L, VOLTAGEM: BIVOLT,
ALIMENTAÇÃO:ELÉTRICO.  HAOXL 2832 84,96  

VALOR TOTAL  RS; 84.180,96
 

Vêlor Total Por Extenso: Oitenta 8 quatro mil e cento c oitenta reais e noventa é seis centavos.
 

 

CEP: 85805-020

FONE:(45) 3016 0201
E-MAIL: esfigncdDgmail.com-

FORNECEDOR: ESFIGMED COMERCIAT, HOSPITALARLTDA
CNPJ; 27,455.068/0001-11
ENDEREÇO: RUA PARAGUAI, 275 — CENTRO, CASCAVEL/PR

REPRESENTANTE LEGAL: LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE C.P.F: 291.645.438-1 1

 

  EMPRESA VENCEDORA Ê CNPIN',

ESFIGMED COMERCIAL
HOSPITALAR LIDA 27:455.068/0001-1%

  

CLASSIFICAÇÃO
1

VALORES REGISTRADOS LA  
AVENIDA OLAVO PIRES, Nº 2129, CENTRO— TELEFAX: (69) 3348 H192-CEP 76.995-000

SELACORUMNIARAy q

Em 1D: 74809 o CRC: CD3FEMD2

Emas: O:

Eliiina A

e o
r
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA

“SETOR DE COMPRAS- CPL

 

 

     

mem

|

qm

|

up ESPECIFICAÇÕES MARCA Var VALOR
FITA TESTE DE GLICEMIA, (G.TECH LHE)é 100

|

CX

|

aeRISOUA GTECH 33,50 3.350,00
VALOR TOTAL| R$:3.350,00  
 Valor Total Por Extenso: Três mil 6 trezentosc cinquenta reais. -
 

 FORNECEDOR: IS :8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMERCIODE
“PRODUTOS HOSPITALARESLTDA :
CNPJ: 30.597.921/0001-44 2
ENDEREÇO: AL SÃO CABTANO,1807-- SANTA MARIA, SÃO/CABTANODO.SUL/SP
CEP;09560-500 -
REPRESENTANTE LEGAL: REGINA BERNADETE FERREIRA GUINEZ C.P.F: 299,606,818-15
FONE: (11) 3565 7705
E-MAIL: licitacao(Bis8.com.br
 

 

 
 

 

    
 

  

EMPRESA VENCEDORA . CNPINº.

IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES CLASSIFICAÇÃO
IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE| 30,597.921/0001-44 VALORES REGISTRADOS
PRODUTOSHOSPITALARES LTDA .
irem

|

QU

|

unD ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR VaLOR
ULIRATESTINTEGRADOR, PARA: ESTERILIZAÇÃO A

76 mo

|

PCT

|

VAPOR(CLASSE 5) PACOTE CY 100 UND GRASSENA

|

2050 6.100,00
VALOR TOTAL| R$:6.100,00
 Valor Total Por. Extenso: Seis-mil e cem reais.
 

 FORNECEDOR: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR- EIRELI
CNPJ:32,708,161/0001-20
ENDEREÇO; AV ROBERT KCH,1553 -ARAGARÇA, LONDRINA/PR
CEP; 86037-010 . .
“REPRESENTANTE LEGAL: EDUARDO HENRIQUE FARIASC.P.F: 032.502:999-79
FONE:(43) 3354-362] . :
E-MAIL: administrativos(Qmodelolicitcom.br
 
 

 
 

 

EMPRESAVENCEDORA CNEIRE CLASSIFICAÇÃO-PROLINE MATERIAL HOSPITALAR. x- BIRELL 32.708,161/0001-20 , VALORES REGISTRADOS
are

|

Gm

|

vnD ESPECIFICAÇÕES MARCA

|

ME

|

VALOR
MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA €/ ELÁSTICO,»

|

| O

|

Urano TALGE 630 3.150,90     
  
   VALOR TOTAL |R$:3.150,00
Valor Total Por Eitehso: Três mil E cento e cinquenta reais. 2a
 

6-DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS
6.1 - A Prefeitura Municipal de Corumbiara monitomrá, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avalinrá o mercado constantemente c poderá cever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
redução des preçospraticados no mercado ou de fato que cleve os custos dos bens registrados.
6.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer altcrações, obedecidas às disposições
centidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, e conforme os reajustes untorizados por órgão regulamentado, observando
sempre o preço do mercado local.
6.3 - No Caso de solicitação de revisão de preço porparte da contratada, a mesmo deverá demonstrar de forma
clara, por intermédio deplanilhas de custo, à composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros

W

AVENIDA OLAVO PIRES, Nº 2129, CENTRO -TELEFAX: (69) 3948 2192 - CEP 76995-000 - CH 3.762.081/0001-38.
E-MAl=CFLACOAUHNIARA ROCOVER

  

   

í
À

“
E

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE conunbiARA a0N
SETOR DE COMPRAS - CPL

 

ny
eu
is
sy

3
e

critérios, Órgio Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte
comercial, índices setoriais adotados pelo Govemo Federal.
6.4 - Sendo Julgada procedente a revisão será mantida o mesmo percentual diferencial entre os preços de
mercadoe os propostos pelo licitante à época da realização deste certameJicitatório,
6.5 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse
periodo e vedado ao fornecedor interromper o fomecimento enquanto àguarda o tramite do processo dg revisãode preços.
6.6 - À Prefeitum Municipal de Corumbiara convecará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequé-
lo no preço de mercado, sempre que verificar que e preço registradô estiver acima do preço de mercado.
6.7 - Caso seja frustrada

n

negociação,o fornecedorserá liberado do compromisso assumido.
6,8 - Antes de receber o pedida de entrega dos materinis, e caso seja frustrada a-negociação, o famecedor poderáser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes (notas fiscais necessárias à entrega dos materiais, que não pode cumprir as obrigações assumidas,devido ao preço de mercado tomar-se superior no preço registrado).
6.9 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderio ultrapassar aos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigento no mescado à época do registro — adequação econômico-financeira.
6.10 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais.ou inferiores à média daqueles apúradospela PREFEITURA MUNICIPAL DB CORUMBIARA para determinado IterryLote,
6.11 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colecado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORUMBIARA poderá convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a
Ata de Registro do Preços ou parte dela.
6.12 - As alterações de preços oriundos darevisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiros,serão publicadas no endereço www.corumbiara.ro.gov.br e Diários Oficial dos Municpios-AROM.

7-DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1-A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
72 - Automaticamente:
2) Por decurso doprazo de vigência;
b) Quandonão restarem fornecedores registrados; -
€) Pela Prefeitura Municipal de Córumbiary/RO quando corncterizado o iriteresso público,
7.3 - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou deforça maior.
74 Poriniciativa da Prefeitura do Município do Corumbiara, quando:
a) Nãoaceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornarsuperior Aqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condiçãodehabilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
€) Pór razões de interesse público, devidamente motivado ejustificado;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
€) Não comparecer ouso recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registrode ;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata deRegistro de preço ou nospedidos dela decorrentes;
7.5 - O proponenteterá o seuregistro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativoespecífico, asseguradoo contraditório e a ampla defesa.
7.6 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá scr formulada comantecedência de 30(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, editalou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido,

   

12

AVENIDA OLAVO PI P29, CENTROTELEFAX: (69) 3348 2192 — CEP 76.995-000 —CNPU/ME, 3,762.041/0001-35,
EMAIL:CILOCOQUNNIARA RO.GOVER

  
1D: 74809 6 CRG: CD3F60D2 IA

Elaine Andrecidados Santos

    

  



 

  SiZISR     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMIBIARA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
SETOR DE COMPRAS - CPL SETOR DE COMPRAS - CPL

“77 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente cu por MEDICAL FARM NORTE COMERCIO LTDAcorrespondência com aviso de recebimento,juntando-se e comprovante nos autos que deram origem no registro CNPJ: 03,019.611/0001-70depreço. REPRESENTANTE LEGAL:
. DAVIR MARCOSALVES CARDOSO7.8 - No caso deser ignorada,incerto au. inscessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por CPF: 620,193.092-20

publicação nosite da Prefeitura e. diário oficial dos municípios-AROM, considerando-se cancelado o preço .
registrado após 1 (um) dia da publicação. E. DA PASCOA ASSIS

CNPI:21.573.36740001-74
REPRESENTANTE LEGAL:SDAS DISPOSIÇÕES FINAIS . na ELISSANDRO DA PASCOAASSIS8.1- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: CRF: $28.078.512.15

T- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas porintermédio de lavratura de termo aditivo
efou apostilamento à presente ata de Registro de Preços. AS3 HOSPITALAR LTDA
IX Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2023, e seus ancxos c as propostas das empresas CNPJ:26.129.172/0001-86
classificadas para cada grupo,poritem.

ECOSOARES SILVAOIH É vedado caucionar ou utilizar o contato decorrente do presente registro para qualquer operação: aonnã CPP; 941.548.801-87financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; >

FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
9: DO FORO r e CNPJ: 22.803.038/0001-35
9.1 - O Fora da Comarca de Ceréjeiras-RO,fica eleito para solucionar as questões atinentes a esta licitação ou a REPRESENTANTE LEGAL:e rrtstos - ANA PAULA EVANGELISTA DA MATAatosdela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilepiado queseja. CPF: 898.022.841-49

Corumbiara — RO, 09 do março de 2023, FLYMED COMERCIO DE PRODUTOSHOSPITALARES LIDA
CNPJ: 25,034906/000]-58
REPRESENTANTE LEGAL:
IVO CAPITANIO JUNIOR.

LEANDROTEIXEIRA VIEIRA CRF: 026,104.320.05to mundo raiaa , ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO

” GRACIELLE Mº, DE ANDRADE peJocadroaa

Diretora do Regio da roças - FRANCISCO ADRIANO DA COSTASOUZA .Pentaria ni ATB20DO CPF: 881.351,013-66
SAFRAMEDHOSPITALAR LIDA ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDASE CNPJ: 27,455.068/0001-11
JOAQUIMSOARESNETODESOUSA REPRESENTANTELEGAL:At CPF:699069.551-04 LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE

CPF: 291.645.438-11

  

   
- LUVERMED DISTRIBUIDORADEMEDICAMENTOS LTDA . 158 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS

REPRESENTANTELEGAL: ' HOSPITALARES LTDA

   
ROGERIO VERONESE Í . º . CNPJ:30.597.921/0001-44 z a
CPF: 781387,601-68 REPRESENTANTE LEGAL: 5

REGINA BERNADETE FERREIRA GUINEZ DB

JGM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA CRF: 299.606.818-15 5
]: 38.460.625;

REPRESENTANTELEGAL: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR- EIRELI
MARCELO RODRIGUES MENDES ' CNP): 32,708.161/000]-20

CPF: 667.984.002-30 REPRESENTANTE LEGAL: o

EDUARDO HENRIQUE FARIAS >
CPF: 032502.999-79 .

- Elaine tida ii Santos

13 14

AVERIDA OLAVO PIRES, Nº 2129, CENTRO —TELEFAX: (69) 3343 2192 - CEP 76.995-000 -CNPJ/MF 63.762.041/0001-35.
AVENIDA OLAVO PIRES, Nº 2129, CENTRO —TELEPAX: (69) 3345 2192 = CEP 76.995-000 - CNPJ/MF 63.762.041/0001-35.

CrLOCORIMBIARA E-MAILEMAIL: O.
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 MOS: BEAODBAGDSICOCAGDEATDEAFE4ABE2EB

SHAZ56: AEC26MASFSSACDDTBEAOABSDCC997B25CHDOBESS8366ICOIADIAISSESBOSAES
 SúmutaObjato:
FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PENSOS,PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 022023ARP ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005; PROCESSO ADMINISTRATIVO:2076/2022/SEMUSA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CORUMBIARA: Ro 0403/2023 23:28

, . ASSUNTOS
REGISTRO DE PREÇO

OS/032023 09:23:28.
. CIENTES
Valdernir Marcolino Gonzaga

09/03/2023 11:24:20

ASSINATURAS ELETRÔNICAS:
GRACIELLE MARIA DE ANDRADE DIRETOR DE REGISTRO DE PREÇOS OMD2023 9:29:00
Assinada na forma do Decreto Municipal nº 55/2022.

Leandro Tetíoira Vieira Prefeito Municipal 10/03/2023 07:23:22
Assinado na forma do Decreto Municipal nº 55/2022.

ELISSANDRO DA PASCOAASSIS REPRESENTANTE 1003/2023 08:49:51Assinado na forma do Decreto Municipal nº 55/2022,
FRANCISCO ADRIANO COSTA SOUZA REPRESENTANTE 10/03/2023 09:38:19Assinado na forma do Decretn Municipal nº 55/2022.
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE REPRESENTANTE 10/03/2023 10:30:12
Assinado na forma do Decreto Municipal nº 55/2022,

JOAQUIM SOARES NETO DE SOUZA REPRESENTANTE 1003/2023 11:05:39Assinado na lorma do Decrelo Municinal nº 55/2022,
ANA PAULA EVANGEUSTA DA MATA REPRESENTANTE 10032023 12:57:28
Assinado na forma do Decreto Municipal nº 55/2022:

DAVIR MARCOS ALVES CARDOSO REPRESENTANTE 10/03/2023 13:42:55
Assinado na forma do Docreto Municipe? nº 65/2022.

REGINA BERNADETE FERREIRA GUINEZ REPRESENTANTE 1003/2023 14:44:02
Assinado na forma do Decreto Municipal nº 55/2022.

TVO CAPTFANIO JUNIOR REPRESENTANTE 10032023 15:26:11Assinado na forma do Docroto Municipal nº 55/2022, o
ROGERIO VERONESE REPRESENTANTE 10/03/2023 16:41:00Assinado na forma do Decreto nº 65/2022,
MARCELO RODRIGUES MENDES REPRESENTANTE 1303/2023 11:04:03
Assinado na Farma do Decreio Municipal nº 55/2022.

ALECIO SOARES SILVA REPRESENTANTE 14/03/2023 15:44:20
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Página 1,

Municipio de Corumbiara
63,762.041/0001-35
Ay. Olavo Pires, 2129 - Centro
www.corumbiara.ro.gov.br »

Coro FICHACADASTRAL DO DOCUMENTOELETRÔNICO
Assinado na fama do Decreto Murikipal nº 55/2022.
EDUARDO HENRIQUE FARIAS REPRESENTANTE 16/03/2023 07:52:10Assinado na forma do Decreto Municip! nº 55/2022,

 

A autenticidado desto documento “Podo ser conferida dtravés do QRCoda ecima ou ginda alrovão do alto transparoncia.conmblara.ro,gov.brInformando a ID 74809 0 o CRC CD3FEODZ.
sou

z
2.
3
A
€
o

 

  DigProc « Gestão intograda do Docu  - "Processos Etetrônicos
Página 2.  



  
 

 

  
 

 

  

 

     
 

 

    

 

  

 

 
 

  
   

 

  

&D
Comaja

. .serena . : o ema NAos ss “+ PREGAOELETRÔNICONº 04/2033] "= o . . - Su porseu representante, Excluída a responsabilidade do próvedor dosistema ou do órgão ou entidade
' EUSAS ci dREGISTRO DE PREÇOS" — ess Vo promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

/ + AQUISIÇÃO DE FRALDAS—ADULTO.E INFANTIL. 2 que porterceiros.
:

” O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS 3.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dosseus dados cadastrais.rio Portal do
* DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA BOTUCARAÍRS - COMAJA,pessoajurídica de Direito . . Compres Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo,
Público, com sede na Rua General Câmara, nº 89, Sala 01, Centro; Tbirubá/RS, CNPJ: 03.656.200/000]- ” - proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou

. 95, toma público, para conhecimento dos interessados que estará licitando na môdalidade PREGÃO, á “. aqueles se tornem desatualizados. . . . '
;»  operacionalizado na forma ELETRÔNICO no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei . « 3.5.1. Anão observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

*. Federal'nº 14:133/2021, Lei Complementar:n* 123/2006e suas alterações, a seleção de propostas o da habilitação. : ar se
*z para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA:DE FRALDAS. — a ”

: .
"ADULTO EIINFANTIL. Serão observadas os seguintes horáriós é datas para os procedimentos: CsAEESADASCONDICOESDEZ,ARTICIPAÇÃO/NOPREGÃO=; PEDE À

a . TIPO: Mendr preçoPOR ITEM . . : . , 4.1. Poderãoparticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
“MODODEDISPUTA: ABERTO . . objeto desta licitação, . o
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS;A partir das 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2023 até ', = 41.1, Évedadaa participação de: -
08:29 horas do dia 02 de março de 2023.

.r. 4.1.2, Empresas declaradas inidôncas Porato de qualquer autoridade competente pare tanto;
INÍCIO DASESSÃO DE DISPUTADE PREÇOS:08:30 horas do dia 02 de março dc2023, . 4.1.3. Empresas sob processo defalência ou concordata; e
REFERÊNCIADETEMPO:horário de Brasília (DF) ao h , 4.1.4: Empresas impedidas delicitar ou contratar Coma AdministraçãoPública; é

“a “+ PLATAFORMA:.Wwww.portaldecompraspublicas.com.by A “a RR 4.1.5, Empresas consorciadas; ”, o ' “o no Le os
a »

«

PREGOEIRA: Vivian Lima Vargas . 1 “o Õ mé AZ AsMicroempresase Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenctádo conforme
” Formalização de pedidos de: esclarecimento e impugnações: SOMENTE: através do. e-mail . o = previsto naLei Complementar nº 123/2006 é suas alterações; para tanto deverão preencher á
liciticiocomaja com.br e nowiviiportaldecompraspublicas.combr, a , - * * «declaração disposta no Anexo IV, . . , "a, fo

“
ido E º 43 Como condiçãopara participação no Pregão,a licitante deverá preenchere assinar os anexos II *

. HELETnO,OBIBIO Sa Tie - . e *, $ IV,referente asdeclarações necessárias, aa ara 1Ê a
“Al. A presente-licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de FiRALDAS— . “44 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer: condição sujeitará o licitante às sanções

Adulto e Infantil, utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO,. conforme condições, - "o ” , previstas em lei e neste Edital, . .
. quantidades e exigências estabolecidas neste Edital e seus anexos.

: o
* 12. A licitação será dividida em ITENS,conforme tabela constante do Tenno de Referência, « Si LDAAPRESENTAÇÃODA.PROPOSTAEDOS)DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO. J

, facultadoao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, . : “a : 5.3 Oslicitantes encaminhorão, exclusivamente pormeio dosistema eletrônico, conconitantemente
” 13, "Sio-órgãos participantes desta Licitação: Campos Borges, Victor Gracff, Cruz Alta, Ibirubé, - «,, £6m os documentosde habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do Sbjeto ofertado e o

5 Quinze de:/Novembró, Não-Me:Toque, Barros Cassal, Espumoso, Santa Barbarado Sul, Turias, Alto .: E =. “Préço;até à data, £.0 horário estabelecidos para abertura da sessão fiública, quando,éitão; encerrar-se-á..
. , “Alegre, Lagoa dosTrês Cantos e Colorado, < “& NE - 2. -atitómiticamente a etapade envio dessa documentação. o a

- Ao “Admite-seadesão dos demais municípios consorciados ao.Comaja, nos limitês impostos pela 2 54 O envio da propostá, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
Lei nº 14,133/2021 e nos ternos da Resolução 19/2022 do Comaja. O Comaja atuará como Órgão » “ocorrerá por meio de chave de acessoé senha, . : o

** gerenciador da Ata de Registro de Preço .
' 5.5 As Microempresas e Empresas de, Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

* 1.5, “O etitério de julgamento adotado será a menor preço do ITEM, considerado o ménor . habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidadefiscal e trabalhista, nos termosdoart, 43,3
“ “dispêndio pam a Administração, nos termosdo art, 34 da Lei nº 14,133/2021 + Sobservadas as exigências . + Ieda LCnº 123/2006, . . . Cotta
t Contidas neste Edital & seus Anexos quanta às especificações do objeto. , ! “56

—

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações nosistema eletrônico durante a sessão pública
'

: : . do Pregão,ficandoresponsável Pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
2DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOSEUEST ERES E Ed : * quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, . , : oe

- As"despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação, correrão.a conta de Vo, : “57 Até à abertura da sessãopública, os licitântes poderão retirar ou substituir" proposta e os
dotação especifica do orçamento do Comaja, referente ao exercício de 2023. - - o , ". documentos de habilitação anteriormenite inseridos "no sistema; “o os adia -“ss '58 Não sérá estabelecida, nésta etapa do certaime, ordeim de classificação entre as propostas.

2,

—

OComaja quando da contratação/empenho especificará a classificição orçamiêntária. Crsas , vs “o lo apresentadas, o que somente ocorrerá após

a

realização dos procedimentos de negociação cjulgamento

   
        
 

  DOCREDENCIAMENTOEEEDE ES O a - da proposta.
.

3. O Pregão é o nível básicadoregistro cadastral no PORTALDE COMPRAS PÚBLICAS que NE 59 Os documentos que compõem a Proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
permile a participação dos intoressados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,em sua FORMA somente serão disponibilizados.para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento
ELETRÔNICA. co

- do envio de lances, : í .
32,. O cadastro deverá” ser feito mo Portal de Compras Públicas, no sítio $ 5.10 As propostas iniciais no sistema elctrônico serão CLASSIFICADASse constar: :5.11 Preços, com impostos, em valores unitáriosé totais,já incluídos óscustosdefrete, considerando9 local previsto para a prestação dos serviços, com encargosfiscais, comerciais, sociais e trabalhistas;S.12 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;5.13 - Nafalta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentonder-se-á queaProposta tem validade pelo prazo de'60 (sessenta) dias, nos termos doart. 64, 8 3º, da Lei Federal n.º8666/93;

Censáccio de Deservolvimento Intermunicipal dos Municípioit doAlo Jacud e Alho a Serra do EotucsraRS —. ” o
a Ts (50) Saa cas

acao

amet

combe

-ada: Elalnk Apapécida dos Santos

urww.portaldecômpraspúblicas.cóm,br;
3.3, O credenciamento junto.ao provedordosistema implica a responsabilidade do licitante ou deseu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes“à esta licitação. . - -
3.4. O licitanto responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume comofirmes e verdadeiras suas propostas é seus lances, inchúsiveos atos praticadosdiretamente

Consórcio de Desenvolvimento Enteriunicipal dos Munitipios do Alto Jeenl é AlioaSerra do DocucacaiRS — CONAMARan General Cima, nº 89] Centro | [birabê - RS | CEP: 93200-000
Fones (056) 3324-4315 | is
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5.14 Serio DESCLASSIFICADASas propostas:
5.15 Que não atenderem às exigências-do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;5.16

—

Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes dedificultar ó julgamento;
5.17 Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condiçõesestabelecidas nesteedital;
5.18 Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre aspropostas mais vantajosas.
5.19 Que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores 20s valores máximos aceitáveis, queestejam acima do preço dereferência descrito no Anexo I do edita).
5.20 Os valores constantes no Anexo IR correspondem aos preços máximos que a administração sepropõea pagár, devendo os mésmos ser expressos em moeda corrente nacional,5.21 Poderão ser corrigidos pela Pregoeira esTôs meramente matemáticos.

  
      ASSDOPREENCHIMENTODA PROPOSTA RESRS RR63 Olicitante enviará sua proposta mediante o Preenchimento, na sistema eletrônico,dos seguintescampos:
631 Valorunitário c total para cadaitem cu lote de itens, em mocda corrente nacional;6.32 Marca de cadaitem ofertado;
6.33 Fabricante de cadaitem ofertado;
63,4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo deReferência: indicando, do que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número doregistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
64 Todas as especificações do objeto contidas na Proposta vinculam a Contratads,6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofomecimento dosbens ouserviços.
6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivatesponsabilidade dolicitante, não lheassistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.
67 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de suaapresentação.
68 Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

  

 

          Et E pes7,3 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio

d
e

sistemaeletrônico, nadata, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital,
74 A Pregoeira verificará os propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitosestabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ounão apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conformeart, 59 daLeinº14.133/2021.
74.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
742 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamentoem tempo real portodos os participantes.
7.4.3 A não desclassificação da Proposta não impede o seis julgamento definitivo em sentidocontrário, levadoa efeito na fase de aceitação,
7.5. O sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase do lances.
76 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregocira e oslicitantes.

Sonsbriio da DestuvelvimentoIntermenipaldoa Municipios do AloJaculo Ala da Sera do Boteco: “== "Da4ttKem General Câmera, nº &9| Centro | Ibimibá — RS | CEP: 98200-000Fome: (054) 3324-4315]
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71 Iniciada a etapa compétitiva,os licitantes deverão encaminharlances exclusivamente pormeiodosistema eletrônico, sendo: imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado notegistro.
7.7.1 O lance deverá ser ofertado do ncordo com

o

tipo de licitação indicada no preâmbulo desteEdital,
78 Oslicitantes poderão oferecerlances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
79 O licitante somente poderá oferecer Jance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.
7.10 Será adotado para o-envio de Jances nalicitação o modo de disputa ABERTO, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.7.11 A etapa de jances da sessão pública “terá duração de 10 (dez) minutos: e, após isso, seráprorrogada automaticamentepelosistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutosdo período de duração da sessão pública,
712 A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 02 (dois)minutos € ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,inclusive nocaso de lances intermediários.
7.13 Não havendo novoslances naforma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-secá automaticamente,
7.i4 Encerrada a fise competitiva sem que haja.a Prorrogação automática pelo sistema, poderá aPregoeira, assessorada pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública deJanees, em prol da consecução do melhorpreço.
7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsideradospela Pregocira.
7.16 Nãoserãoaceitos dois ou mais lances de mesmo valor,prevalecendo aquele guefor recebido eregistrado primeiro.
7.17 Durante o transcursodasessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menorlance registrado, vedada a identificação do licitante.7.18 No caso de desconexão com à Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o

sistemaeletrônico poderá permaneceracessivel aoslicitantes para n recepção doslances..7:19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoira persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão pública será suspensá e terá reinício somente após comunicação expressa daPregoeira aos participantes do certame, publicada no tl -portaldecompraspubliças com, b;quando serão divulgadas data e-hora Para a sus reabertura, E será reiniciada somente após decorridasvinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos Participantes,nosítio eletrônicoutilizadopara divulgação.
7.20 Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com

o

valorde sua proposta.7.21 Em relaçãoa itensnão exclusivos para participação de microempresas é empresas de pequenoPorte, uma vez encerrada n etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna Própria as microempresas-eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se está for empresa demaiorporte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LCº 123/2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015,722 Nessas condições, as propostas de microtmpresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 05% (cinco por cento) acima da melhor Proposta ou melhorlance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23 A melhor classificada nos termos doitem anterior terá o direito de encaminharuma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeirá colocada, no prazo de 05 (cinco)mimutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Jicitantes microempresa e empresa dePequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco porcento), na ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem ânterior.

Conssecig rolvismendo Iatermunscipal dos Municipios do Alto Jacu o Alto da Serra do BoncanyRS -COMUM, LaRiza General Câmica, nº 89 | Centro | Jinubi — RS | CEP: 92200.000Foca: (054) 3324.4218]  [E Elatna Mcarea dos Santos
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7.25 No caso de equivalência dos valores apresentadospelas microempresas e empresasde pequeno
Porte que se encontrem nosintervalosestabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas quefizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
7.27 A ordem de apresentação pelos licitantesé utilizada como um doscritériosdeclassificação, de
manciraque só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre Jances,
fipais da fasé fechada do modo de disputá abeito & fechado. .
7.28 A negociação. será, realizada por meio do sistema, podendo ser econipanhada pelos demais
licitantes.
7.28.1 A Pregoeira solicitará ao licitante melhorclassificádo que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lanceofertado apósa-negociaçãorealizada, acompanhada,se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá
apresentados.
7.29 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de siceitação c julgamento da proposta.

   
    

 .83 Encerrada a etapa de fiegociação, a Pregocira examinará a proposta classificada em primeiro
ligar quarto à adequaçãodó objeto c à compatibilidade do preço em relação Bo máximo estipulado para |
“contratação neste Bdital'é em seus anexos. .

84 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenórizades no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato
convocatório.
85 Será desclassificada a proposta ou o lâncevencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel,
;85.1 Considera-se. inexequível a proposta .que apresente. preços glotial ow unitários simbólicos,
irtisórios eu de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos'e salários de mercado,acrescidos;
dôs tespectivos: encargos, ainida que o atô convocatório: da licitação não tenha estabelecido límites
“mimos, excetoquando se réferirem à materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
és quais ele renuncie a parcela ou à-totalidade da remuneração,
8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pará aferir a exequibilidade e
à fegalidade das propostas, devendoapresentar as provas ou os indíciosque fundamentam a suspeita;
8.7 . Sê-houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, .ou em caso da necessidade de
esclarecimentos. complementares, poderão ser efetuadas diligências para que 9 licitante comprove a

« -exeguibilidade da proposta. .
88 Nahipótese de necessidade de suspensão da'sessão pública para a realizaçãodediligências, com
vistas ao saneámicito: das propostas, a sessão pública somente poderá ser réiniciada mediante aviso
prévio nosistema-com,nó mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e. a ocorrência-será. *
registrada ematã; - . .
89 À Pregoeira poderá convocar licitante pára enviar documenito digital complementar, por meio
dé funcionalidade disponível no-sistema, na prazo de.02 (duas) horas,sob pena de não aceitação da
roposta,

91 O prazo estabelecido poderá ser prorrógado pela Pregocira por solicitação escrita cjustificada
dolicitante, formulada antes de findo o prazo, € formalmente aceita pela Pregocira.
8.92 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregocira, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

autras informações pertirientes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou; Se for o caso, por outro meio e prazo indicadospela Pregoeira sem prejuizo do seuulterior
envio pelo sistemaeletrônica, sobpena de.não aceitação da propostar

8.10. Séa proposta ou lance vencedor for desclassificado,a Pregoeira examinará a proposta ou lance 7
subsequente,e, assim sucessivamente, na ordem de Classificação.
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8.11 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chaf” a nova data é
horário para a sua continuidade.
8.12 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital. í
8.12.1 Também nas hipóteses em quea Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, póderá
negociar com o licitante paraqueseja obtido preço melhor. - o
8.122 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos deiiais
licitantes. “o *
8.13 Nositens não exclusivospará a participação de microempresas é empresas de pequeno porte,

* sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto rios artigos 44. e 45 da: LC Aº
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante,observado à disposto neste Edital.

   
 

 

BEDAHABILITAÇÃO: E
9.1 A habilitação do: licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos documentos
conforme a ordem abaixo-discriminada, sendo que deverão der-enviados eletronicamente (diretamente
na plataforma do- Pregão Eletrônico), juntamente comi áproposta inicial, no “endereço eletrônico -
http://www.porialdecompraspublicas:com.br. e
9.2 Os documentos devem provarahabilitação dolicitante rio dia da abertura da seção pública. Não
será necessário o envio dos documentos físicos devido a terem sido anexados no site:
http://wwwporialdecompraspublicas,com.br, salvo se a Pregoeira e Equipe de Ápoio, ficarem com
dúvida quanto a validade dó dócumento apresentado,que poderá ser exigido o seu ênvio físico no prazo
de até 3 (três) dias úteis. .
9,3 Os documentos deverão ser apresentados, em uma única via; preferencialmente, na ordem em
que foram solicitados, em pasta própria, não devendo serentregues soltos; :
94 Todos 05 documentos exigidos para habilitação deverão,estar riô prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare à validade do documento,éité será de 60 (sessenta)'diás contados apartir dá
data de emissão, exceto à comprovante de inscrição no CNPJ; . ”
9.5 Os proponentes deverãoapresentarpara fins de habilitação,a documentação abaixo relacionada,
senda -todoreferente ao CNPJ informado no cadastramento eletrônico. Ressalte-se que os documentos
indicados nos anexos devem ser apresentados exatamente nos termos ali indicados, ou seja, com
dectarações expressase de acordo com o modelo, .
9.6 No caso de isabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empateficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. ,
97 Casoatendidas às condições de participação,a habilitação será verificadaa habilitaçãojurídica,
à regularidade-fiscal e trabalhista, a qualificação econômica financeixã ea habilitação técnica.
92.8 Havendo anecessidade de envio de documentos de, habilitação complementares, necessáriosà
confirmação daqueles exigidos neste Edita! é já apresentados,o licitante será convocado 2 encariinhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (dias) horas sób pena de inabilitação.
9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital, ,
9.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles iegalmente permitidos. .
911 Séolicitante fora matriz, todos os documentos deverão estaremnome da matriz, e se

o

licitante
fora fitial, tódos os documentos deverãoestar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria naturêza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomé da matriz. : É
9.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e do CRF/FGTÊ, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

vo
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9.13 Oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçãorelacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação:
9.14 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.14.1 Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectivasede;
9.14.2 Em se tratando de microcmpreendedor individual — MEI: Certificado da Condição deMicrocmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daautenticidade nosítio iyww.portaldoempregndedor

gov.br:

9.14.3. Nocaso de sociedade empresária ou empresaindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial darespectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;9.144 Inscrição-no Registro Público de Empresas Mercántis onde'opera, com averbação no Registroonde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filinl ou agência;9.14.5 No caso do sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dos PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos sets administradores;9.14.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados da úliima alteração cu:da consolidaçãorespectiva;
9.14.7 Catão.CNP) da empresa participante;
9.148 Declarações Obrigatórias (AnexoII) devidamenie preenchida e assinado;9.14.9 Preenchimentode proposta com esdados necessário (Anexo IN),
9.15 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
9.15.1 Prova deinscrição nocadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramodeatividade e compatível com o objeto contratual;9,15.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN),referente a todos os eréditos tributários federais e à Divida Ativa daUnião(DAU) porelas administrados,inclusive agueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortariaConjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral doFazenda Necional,
9.15:3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempode Serviço (FGTS);9.15.4 Prova de inexistência de débitos: inadimplidos. perante a justiça do trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1 943;9.15.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Cértidão Negativa conjunta juntoaos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da. Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;9.15.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aosTributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;9.15.7 Caso o licitante detentor do menor preço-seja qualificado como microempresa ou empresa dePequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidadefiscal, mesmo que esta apresente nlguma restrição,sob pena de inabilitação.9.16 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9:16.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou queésteja dentro do prozo de validade expresso na própria Ceitidãs;
9.16.2. No caso do certidão positiva de Tecupéração judicial ou extrajudicial, o licitante deveráapresentar a comprovaçãode queo respectivo plano de recuperaçãofoi acolhidojudicinlmente, na formadoart. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,Somprovartodos os demais requisitos de habilitação.

LOEEADOENCAMINHAMENTODA PROPOSTA;VENCEDORA= E10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dehoras a contar dasolicitação da Pregoeira nosistema eletrônico e deverá:
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10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ouvas, devendoa últimafolha ser assinada eas demais rubricadas pelolicitante ou seu representante
710.3 Conter a indicação do banco, número da conta é agência do licitante vencedor, para fins depagamento.
10.4 A proposta final deverá ser documentadanosautose será levida em consideração no decorrerda execução do contrato e aplicação de eventual sançãoà Contratada, se for o caso.10.4,1 Todas as especificações do objeto contidas na propósta, fais como marca, modelo, tipo,fabricante e procedência, vinculam a Contratada,
10.5 Ospreços devem ser expressos em moeda correntê nacional, o valor unitário em algarismos e ovalor global em algarismose porextenso.
10.6 A oferta deverá ser fime e precisa, limitada, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sem conteralternativas:de preço ou de qualquer outra condição que induza 9 julgamento a mais de um resultado,sob pena de desclassificação, .10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideradaaquela que nãocorresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante.
10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os. documentos complementaresestarão disponíveis na internet, após a homologação.

REEDOSESCARRECIMENTOSPEDIDOSDEIMBUCNACAGERICURSOS: 411,1 Qualquer interessado que pretende obter esclarecimentos acerca do edital e seus anexos, deverásólicitá-los, porescrito, 03 (três) dins úteis anteriores à datá fixada para abertura da sessão pública,exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail licitacao(ficomajacom.br e do siteEww.portaldecompraspublicas.com,br.
11.2 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas em até 03 (três) dias úteis antesda data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente através do e-maillicitacaofcomaja, com.br e do site faldecompraspubticas.com br.113 Arespostaã impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de ComprasPúblicas o prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado so último dia útil anterior à data da abertura docértame,
13.4 Acolhida a impugnação,será definida e Publicada nova data para a realização do certame.11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,salvo quando se amolda no art, 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021,11.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapela Pregoeira, nos nutos do processo de licitação.
11.6 As respostas nos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão osparticipantes ea Administração Pública.
11.7 As respostas às impugnações e sos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos deordem geral, seção cadastradas no sítio «portaldecompraspublicascom.br e no siteWww.comaja

com.br,

na aba licitações, sendo de Tesponsabilidade doslicitantes, seu acompanhamento.11.8 A petição de impugnação apresentada Por empresa deve ser firmado porsócio, pessoa designadaPara a administração da sociedade empresária, ou procurador,e vir acompanhada, conformeo caso, deestatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação doadministrador, ou de Procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes paraimpugnar o Edital).
11.9 Declarado o vencedor e decorrida a fase de Fegularização fiscal e trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de Pequeno porte, se for o caso, deverá o licitanteinteressado manifestar, imedintamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.11,10 O recorrenteterá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelosistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em cutros 03 (três) dias úteis, que começarãoa contar do
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e gs , , . “a . Pos e o :término do prazo do recorrente, Sendolhes asscgurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas* defesa de seusinteresses : - noedital ou sc recusar a assinar o contrata oua ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. “ t da aplicação das sanções das demais cominaçõeslegaiscabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
' 11,12 O recurso será dirigido à autoridade quetiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, '

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,assinar o contratoa sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) ou & ata de registro de preços. : .dias úteis, contado do recebimento dos autos, conformeart. 164, 52º, Lei nº 14.133/21. . - ,
- “

11.13 A intenção de recorter deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 4 SEE DORECEBIMENTODOJOBIETO. E:DA-FISCALIZAÇÃO. pib CEA
- . - R : : - * 452 O objeto da licitação. deverá ser entregue no endereçoindicado na Nota de Empenho ,ou
2 AREABERTURADASESSÃOPÚBLICAS:

instrumento equivalente. :
   1 A sessão pública poderá ser reaberta: . ,“12.1:1 Nas hipóteses de provimênto de recurso queleve à anulação dê atos aiiterlores à realização da -

, piNicaprecedento eu em ai o pnulada a própria sessão Pública; situação em que serão - ' 15.4 “Os produtosdeverão estar devidamente identificados, comrótulo, constando legivelmente foto -
repetidos os atos anulados'e os quedele dependam,

' : .12.1.2' Quando houvererro na aceitação do preço melhorclassificado ou quandoo licitante declarado € data de validade,vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalenie ou não comprovar a regularização
a

 

o Vs 153 Para acompanhamento,controle, fiscalização c avaliação do objeto, será indicado um soividoré responsável de cadaÓrgão Participante, podendoserauxiliado por.outro servidor igualmente designado.

      

 

  
  

 

 
        
    

   
      

  
      

 

 

: ' j do art. e º 123/2006. Ni hipóteses, serão adotad , 6CADASOBRICAÇOESDACONTRATANHEE DA:CONTRATADA ie
Vo datesEiatamenoportnioçesadaLC

né

toaaradetemVipó eses, serão ado! o es . 16.1 .Asobrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referênci: o“o 122. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocadospara acompanhar a sessão reaberta” . , a e a qm dm
“122.1 A convocação se dará'pormeio do sistema cletrônico (“chat”),ou e-thail, ôu de acordo com a: ” dz DO AGAMENTO: - a : edi

: «fase do procedimento licitatório. . “ - cas a q CEI7I O pagamento oriundo da prestação dos serviços será feito diretamentepelo'Comaja em favor:12,22 Aconvocação feita por e-mail dar-se-á de acordo comios dados contidos no Cadastro doPortal ct *, alicitahto vencedora, mediante depósito bancário cm sua conta torrente ou boleto bancário."

,

10,: =” de ComprasPúblicas, sendo responsabilidado dolicitante manter seus dados cadastrais atualizados, ** te, 172 O Comaja cfetuará opagamento em até 30 (trinta) dias, após adata do término da prestação ;dôs
é e . . as . . Ea o ' serviços,objeto desta-licitação; acompanhado da respectiva Nota Fistal Eletrônicae sirquivoXML.... HSIDAADIUDICAÇÃO) HOMOLOGAÇÃOEEE RR é 4 e 173. O núncro do CNPJ - Cadastro Nacional de PessoaJuétdica - constante das notas fiscais deverá. -lã Idicapotados OS TeGUISOS,5º for º daConstatadaa egulardadedosato * »

—

Sefaquele fornccidonafase de habilitação. " . . e". ae D.AE DEREGISTRODEPREGO ecoa beço es . - .174 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, engianto pendente de liquidação -o 14.1” Asobrigações decorrentes da entrega dos produtos, constantes no-Registro de Preços à serem - "qualquer obrigação financeira que lhs for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, semque: - *“.. “Hirmádas entre 0Órgão Gerenciador-da Ata de Registro de Preços (COMAJA) e o Fómecedor serão.“ = “” ÁssoBer direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária... eoCaforinalizados através da Ata de Rê; istro de Preços, sendo que prazo de validade desta Ata será de 12 Í - - —7) mos a aro gaia 6508, Sendo que 9 prazo validade d ”, ANCOESADMINSADA EE
= « (doze) meses a partir de suaassinatura.

inistrati dia - e a id É
- o "a - ai . : palio dministrativa, nostermosda Lei

nº

14.133/2021,

o

1 t di
142" O fomecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados-e devidamente: 181 Dercausa à inexecução parcial ou totaldo contrato; 3/2021, 0 licitoni e/ndjudicatário qu

 

  

  

    

 

  

  

 

 

   

ao .. . -habilitado, será convocado a firmãr as Atas do Registra de Preçosno prazo de 03 (três) dias úteis após. , --18,1.1 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; na "e .homologação, podendo o prazo ser promogado uma vez, porigual período, quando solicitado.pelo a : 18.1,2 Não mantivera proposta; salvo em decorrência de fato supervenieiite devidamente justificado;
ao -fomecedore desde que ocorra motivo justificadoaceito pelo COMAJA,devendo 6 propanente manter- , 813 Nãoassinaro termo de contrato ouaccitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado .y ” “Se nasmesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. . na j dentro do prazo de validade da proposta; a Pos a -, “7 143 A Ata de Registra de Preços poderá ser assinada por ceitifitação digital, - 5 : 18.1.4. Ensejar o retardamento dã execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; ++, 144, O ndjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados à partir da data de sua convocação, . e jélá Apresentardeclaração ou documentação falsa; . e . Jo 2a .E,“ para assinaf a Ata de Registro de Preço sob pena de decair do direitó à contratação, sem prejuízo das =, 1 1816 Fraudaro licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato; . ls

“on sançõesprevistas heste Edital o : r - O ASI Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquernatureza; q“145 O prazo previsto no subitem anterior poderá scr prorrógado, porigualperiodo, por solicitação - ' 18.18 Penticar atos ilícitos Som vistas a frustrar os objetivos da licitação; 1a“justificada do adjudicatário o aceita pela Administração
181.9 Praticar ato lesivo previsto nó art. Sºda Lei n 12.846/2013. ns a14.5 O aceite da Nota de Empénho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, - 182 O licitanteladjudicatário que cometer qualquer idas infrações discrimifiadas nos subitens —implica no reconhecimento de que: + . o ” . . anteriores ficará sujeito, sem Prejuízo da responsabilidadecivil & criminal; às seguintes sanções: Te- "4.6.1 Roferida Nota está substituindo o conteto, aplicando-se à relação do negócios ali estbélcoida o . à Advertência por escrito; ++ as disposições da Lei nº 14:133/2021; . - . ob qte delicia : E14.62 A contratada so vincula à sua proposta e às previsões contidas nó edital'e seus anexos; - : 24 B a a lelicitar e atas oo 4"463 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da Lei ri 9 eg ra pnidoneida e para licitar 6u contratar, . . . sá” 14.133/2021-e reconheceos direitos da Administração previstos nos arts.138 & 139 da mesma Lei. 18.3. A penalidade do miulia pode ser aplicada cumulativamente corh as demais sanções. :184. Doato que aplicar a penalidade caberá Tecurso,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar daCiência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão on, no-
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14.7 =, O prazo devigência da contratação é o estabelecida no Térmo de Referência.
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prazo de 05(cinco) dias eiicaminhá-lo devidamente informados para a apreciação c decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.
18.5 Serão publicadas nã Ináprensa Oficial do Comeaja, Diário Eletrônico da FAMURS,as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, 6, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 9
Administração Pública.
186 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO- Oslicitantes c o contratado devem observar e fazerobservar, por seus fomecedores e subcontratados,se ndmitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
el PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

TICAS:
E) PRÁTICA CÓRRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo deirifluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou ba
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDUEENTA: À falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de
influenciar o processo delicitação ou de execução do contrato;
) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar' ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COBRCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente, às
Pessoas ou sua propriedade, visandoinfluenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar a
execução do contrato.
o PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente à opuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção sejá impedir
materialmente o exercício do direito de o organismofinancei i i

; ENTREGABEXECUÇÃORESA
19,1 A contrataçãoserá efetuada conformea necessidade da Comaja.
19.2 Acontratação com os fornecedores registrados pelo COMAJApoderá ocorrerporintermédio de
emissão de Nota de Empenhoe Autorização de Fornecimento de compra ou formalização de Contrato;
19.3 O'prazo para entrega do'material solicitado é de 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado
umaúnica vez por igual periodo desde que devidamentejustificado pelalicitante vencedora,
19.4 O Fomecedor deverá entregar o materia] constantes na nota de empenho ou documento
equivalente, no local indicado pelo Comaja, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo
XML e PDF para o e-mail em que o material foi solicitado,
20.5 Todas as despesas relacionadas à prestação dosserviços, correr:; ERA a i
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistemaeletrônico.
20.2. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogar
a licitação porrazões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinentee suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-ln porilegalidade, de
afício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, dandô
ciência sos participantes, na forma dalegislação vigente,
20.3. Os licitantes assumem todos os custos de Preparação e apresentação desuas propostase o
COMAJA não será, em nenhum caso,responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do procedimentolicitatório.
20.4. Nenhumaindenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer
documentosrelativos a esta Reitação;
20.5. Osproponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 6 dos
documentos apresentados em qualquer fase dalicitação;
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a

realização docertamenadata marcada,n sessão será automaticamente transferida para o primeiro diaútil subseguente,
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esmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela

285% Caso a sessão não possaserconcluída até o horário final do expediente, a mesmaserá suspensainiciada no primeiro dia útil seguinte, observados o mesma horário e local.
K Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão orário do Brasília — DF,

20.9. Nojulgamento das propostas e da Rabilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem o substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentada,registrado emj ata-e acessível à todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação e classificação.
20.10. A homologação doresultado desta licitação não implicará direito à contratação.20.13, As normasdisciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde gue nio comprometam o interesse da Administração, o princípio daisonomia,a finalidade e a segurança da contratação,

:20.12. Oslicitantes assumem todos os custos de Preparação e apresentução de suas propostas c a :Administração não será, em nenhum enso, responsável por esses custos, independentemente da 'tondução ou doresultado do processolicitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidosneste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia-do inícioeincluir-se-o do vencimento: Sé se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Comaja.20.14. desatendimento de.exigências formais não essenciais não importará o afostamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.
20.15. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados er qualquer fase da licitação.
20.15.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou'a inverdade das informações nele contidasimplicará a imediata desclassificação do proponente que

o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido ovencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo dos demais sançõescablveis.
20.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem

o

processo, prevalecerá as deste Edital.
20.17. O Comaja poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fatosuperveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou ánulá-lo porilegalidade, de ofício ouPorprovocação de terceiros, salvo quandofor viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório,
20.17.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato,
24.12.2. À anulaçãoda licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.20.18. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligênciadestinada a esclarecer ou completar a instrução doprocesso, vedada a inclusão posterior de informaçãoau de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins declassificação e habilitação.20.19. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br, ou nosite do Comaja, comaja.com.br.
20.20. Integram este Edital, para todosos fins e efeitos, os seguinies anexos:Anexo I— Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo TII — Modelo de Declarações Obrigatórias;
Anexo EV— Modelo de Declaração do Porto da Empresa;
Anexo Y- Minuta da Ata de Registro de Preço

Ibirubá'RS, 13 de fevereiro de 2023.

ABEL GRAVE JOÃO ERNESTO JUNG SCREMMER
Presidente Secretário Executivo

Rea Gencrel Câemira, nº 89] Centro | Ibinibá — RS| CEP: 98200-000Fome: (054) JI24-431S | j
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 LU OBIETO DA Sead ET ii ate vil
"LI + O presente pregão eletrônico tem como objeto o registro de preços para futura e eventual
compra-de material de litnpéza e higiene, para atender as necessidades do COMAJA, durânie o prazo
de validade dá Ata de:Registro de Prec; 1 seja 12 (di

 

   
    
    
 

 

- O presente processó- licitatório justifica-se pela demanda apresíada pelos municípios
-Consorciados no âmbito das reuniões promovidas pelo Sr, Domingos Tadeu Daila Costa, no
Departamento de Saúde,

Observa-se que o material requisitado: pode ser objetivamente descrito, e atender
satisfatoriamente a demanda apresentada. Por isso também, justifica-se a compra compartilhada do'

” material, buscando a econoinia em escala além da padronização dos materiais no município. , .
Ainda se frisa'que o Comaja é um consórcio multifinalitário, que-déve atender c satisfazer as

: demandas apresentadas pelos consorciados, sendo é sua essência.
22 O prazo de 12:(doze) meses de vigência da ata deregistro de preçojustifica-se pela natureza do
objeto licitado: Da mesma formajustifica-se q parostamento, sendo queatravés:do Registro de.Preço o

* brgão consegue: gerenciar melhor'o estoque,garantindó sempre teros produtos necessários sanitização » »
» também evitando o desperdício de material.

BZ PUNDAMENTOLEGA Ee
3.1 O procedimento licitatório. obedecerá integralmente a Lei nº 14:133/2021 e suas alterações,
aplicando-se, no que couber as disposições da Lei Complemenitar 123/2006 e súas altérações.

   

 

 

 

 

Bi DOSQUANTITATIVOSEVALORESESTIMADOS 7HE nina EA

o z Quantida

|

Valor.Neri Unid a . Descrição. a Caes úisiltário

. “| FRALDA: DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO] - :
PEQUENOP. Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada ..

. « || Filtrante:, Comprimento Total: Minimo de 50cm e Máximó de o. R$
1

|

Unid

|

60cm; Região Posterior: Largura mínima de 17em € largura) 42.006 145
“ máxima de 30cmj. Região Central: Largura: mínima de ldem e

largurã máxima de; 20cm; Região Anterior: Largura mínima de
19eme largura máxima de 25em.
 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO
MÉDIO M. Especificações: Mínimas e ouMáximas dã Camada .

“. [Filfraite: Comprimento Total: Mínimode 60cm'e: Máximo: de) * . po
2 Unid |70crn;, Região” Posterior: Largura minima: de 25cm e largura 192.376
|" |máxima de 30cm; Região. Central: Largura mínima de 15cm e

| largura máxima de 20cm; Região Anterior: Largura mínima dê
20cm.e largura máxima-de 30cm.

 

 
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO
GRANDEG.Especificações Minimas e ou Máximas da Camada

: Filtrante: Comprimento Total: Minimo de 60cm e Máximo de “ R$
3

|

Unid |8Scmij Região Posterior: Largura mínimã de 28cm e larguiá

|

429.740
' niáxima de. 38cm; Região Central: Largura mínima.-de. 15cm e «
” largura máxima-de 20cm; Região Anterior: Largura minima de

22cm e látgura máxima de 37em. )        
Consórsio do Desenvolvimento Intermunicipal doá Nunicípios do Alo Jacuí e Alto daSera do DotucaralRS - COMALA
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Unid

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, “TAMANHO
EXTRAGRANDE EG OU XG.Especificações Mínimas e ou
Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de
62cm e Máximo.de 85cm; Região Posterior: Largura mínima de
28cm e lorgura máxima do38cm; Região Central: Largura mínima
de 15cm e largura máxima de.20cm; Região Anterior: Largura
múnima de 22cm.e largiira máxima do 376m.

597.588
R$:

1,88

 

Unid

FRALDA DESCARTÁVEL JNFANTIL TAMANHO
RECÉM-NASCIDO RN, Especificações Minimas e qu
Máximas da CaiadaFilirante: Comprimento Total: Mínimo de
20cm e Máximo dé 30cm; Região Posterior: Largura: mínima de
7eme largura máxima de 10cm; Região Central: Largura mínima
de 6 cm e largura ináxima de 10 em; Região Anterior: Largura
mínima de 7 em € largura máximade IOcm.

2.900

 

Unid

FRALDA  PESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO
PEQUENOP, Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada
Filtrante; Comprimento: Total: Minimo de 23cm e Máximo do
28cm; Região Posteriot: Largura minima-de 7emelargura máxima
de 12eihj: Região Central: Largura. minima dê 6 cm c-largura
máxima de 10 ém; Região Anterior: Largura mínima-de 7.cm e
largura máxima'de 12cm.

7.500

 

Unid

| Fralda descartável infantil, tamanhomédio M. Especificações
Minimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comiprimento Total:
Mínimó de 26cn é Máximo de 34cm; Região Posterior: Largurá-
minima de- Jem e. largura máxima de 12em; Região Central:

| Largura mínima de. 6 cm e-largura máxima de 10 cm; Região
Anterior; Largura mínima de7. eme largura máxiimã de 12em.

7400

 

“| Unid

Fralda descartável-fiifantil, tamanho grande G Especificações
Mínimas e ou Máximas dá Camada Filtrante: Comprimento Total:
Minimo dé 28cm é Máximo de 38cm; Região Posterior: Largurã
mínima de 7em e largura máxima de: 12em; Região Central: |"

| Largura mínima de 6.cm e largura méxima de 10 cm; Região
Anterior: Largura mínima de 7.cm e lárgura máxima de 12em.

13:200 * "09

 

Unid

Fralda descartável infantil, tamanho extragrande EG ou XG.
| Especificações Minimas e ou Máximasdã Camada Filtránte:
Comprimento Total: Mínimo de 29cpa e Máximo dz 44cm; Região
Posterior: Largiira mínima de-7em e. latgura máxima de 12em;
Região Cêntral; Lorgura mínima de 6'cin &largiiramáximade 10
em; Região Anterior: Lárgura mínima: de 7:em e largura máxima
de 12cm, :

- 23.800:

  Unid  | Fralda descartável infantil, tamanho super êxtra grande. SEG
OU OUXXG.Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada
Filtrante: Comprimento Total: Minimo de 29em e Máximo:de
46cm; Região Posterior:Largura mínima de 7cin e largura máxima
de 2 12em;
Região Central: Largura míbimáde 6 cm

c

largura máxima de 10
cm; Região Anterior: Largura niínima de 7 eme largura máxima
de I2cm. .

16.700    
Consércio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Sncuf o Álio da Serra do BotocantTS -- CÓMALARaza eretas Câmara, nº 89] Cerco | Ibirubá— RS | CET: 93200-000
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E isl Unissex, com formato anatômico, barreiras laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas,4 fitas adesivas(2 de cadalado) largas e reposicionáveis, camada intema com cobertura filtrante suave *,de não tecido, gite se prolónga cmi foda a sua extensão. Camada absorvente macia, distributdouniformemente e livre. de empelotamento. Revestimento externo com toque suave eindicador deumidade,
5.2 A embalagem deverá estar totalmente fechada, livre de rasgos ou deformações.5.3  Norótulo deverá conter legivelmente a marca do produto, nomefabricante, número do lote, datade:fnbricação, datade validade, indicação de intensidade de incontinência intensa ou severa; indicação

   

 

 

    
de tamanho, ecintura.

À IGACÕESDO CONTRATANTE
61 - Sãacbriigações-do Contratúnte:, .
6.1.1 Receberoobjeto no prazo:e condições estabelecidas nó Edital e-seus anexos;6.1,2. Verificar, minuciosamente, nó piazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com asespecificações constantes do Edital é da proposta;
6.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadasno objeto fomecido,para queseja substituído, reparado ou corrigido; -6.14 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidorespecialmente, designado;
6:15 Efetuar.o pagamento à Contratada no Valor correspondente a prestação dos serviços, noprazo eformaestabelecidos no Edital e séus anexos; .
62 A Administração não responderá Por-quáisquer compromissos ássumidos pela Contratada cômterceiros, ainda que vinculadosà execução do objeto da presente licitação, bem comôpor quinlqueé danocasado a terceirós em decorrência de ato da empresa Contrátida, de seus empregados, prepóstos ousubordinados.

“DASOBRIGAÇÕESDAEMPRESAVENCEDORA CTT E SE Io 1VA! Aempresa vencedora deve cumprit todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos € suaProposta, assumindo como:exclusivamente seus osriscos é as despesas. decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto e, ainda: .7.).I  Efetuara prestaçãodos sérviços em perfeitas condições, confórme especificações, prazó e localConstantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado .da respectiva nota fiscal, né, qualconstarão as indicações referentes. à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garáútia ouvalidade;
7.12 Responsabilizar-se pelos vícios e dios decorrentés do objeto; de acordo com os artigos 12, 13e 17.927, dó Código de Defésa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.13 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, oobjeto com avarias ou defeitos;
71,4 Comunicar à Contratante, no Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data daprestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a:devidacomprovação;

:7.1.5 Manter, durante toda a. execução do objeto destalicitação, em compatibilidade com asobrigações assumidas; todisas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: +“116 Indicar prepostopara represêntá-la durante àivigência do registro de pregos.

  

 

 

    8CDASSANÇÕESADMINISTRATIVAS: ae a a EANES81 Cometo infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133/2021,0 licitante/adjudicatário que:8.11 Dercausa à inexecução parcial outotal do contrato;
8.12 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
8.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;8.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitáriretirar o instrumento equivalente, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta;
8.1.5 “Ensejar o retardamento da execução ow entrega do objeto dá licitação sei-motivojustificado;8.1.6

-

Apresentar declaração oi documentação falsa;

Sesórcio das Desenvolvimento Intêrinenicipaldos Municipias doAoJecul e Alioda Serra do Donuc-mimo LoMAZARem General Câmara, nº 89] Certro | Tbinibá —RS | CEP: 98200-000
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81.7 Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução dó contrato;8.1.8 Comportar-se de modo inidôrico ou cometer fraude ds qualquernatureza;8.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os óbjetivos da licitação;8.1.10 Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846/2013.82 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das. infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimirial, às seguintes sanções:8.2.1 Adyertência por escrito; e

* 822 Multa; ”
8.23 Impedimento deligitare contratar;
824 Declaração de inidoneidade para licitar oucontratar. é83 A penalidade de multa Pode ser aplicada cumulativamente com às démais sanções,83.1 Do ato quê aplicar àpenalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar daciência da intimação, podendo a antoridade 'que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, noprazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informadospara a apreciaçãoe decisão superior, noprazo de 20 (vinte) dias úteis.
8.3.2, Serão publicadas na Imprensa Oficial do Comaja, Diário Eletrônico da FAMURS,as sançõesadministrativas previstas no ITEM 172, c, d, deste edital, inclusive q reabilitação perante aAdiministração Pública. :
8.4.DA FRAUDEEDA CORRUPÇÃO -. Os licitantes e à contratado devem observar e fazer observar,porseus fornecedores e subcontratados, se admitidaa subcontratação,omaisaltopadrão de ética dirantetodoo processo de licitação,de contratação e de execução do objeto contratual. y8.4.1, PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM:SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receberou: solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de inflncnciár à ação de servidor público no processo de licitação ou naexecução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso delicitação ou de execução do contmto;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois.ou mais licitantes,comeu sem o conhecimento de representantes ou Prepostos-do órgão licitador, visando estabelecerpreços em-níveis artificiais e não-competitivos; ,a) PRÁTICA COBRCITIVA:Câusar danos ou ameaçar causar.dano, direia di indiretamente,às.pessoasa sua propriedade,visândo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãoo contrato, é
c) PRÁTICA OBSTRUTIVA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 0. objetivo:de impédirmaterialmente à apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedirmaterialmente o exercício dodireito de o organismofinanceiro multilateral promoverinspeção.

BhcoiiDASDISPOSICOESTINAIS IT en EEE9.1 A inadimplência da Contratada, com:referência aos encargos estabelecidos no. contrato, nãotransfere a responsabilidade POr-seu pagamento à-Contratante,nem. onera-o. objeto do contrato, razãopela guál.a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo dé solidariedade, ativa ou passiva,com a Côntratante,ei que está não tenha dado causa.92 Osvalores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mierá estimativa degasto e utilização, podeiido “correr, aofinal do contrato, consumoinferior ao previsto.

 
 

 

Ibirubá/RS, 13 de fevereiro de 2023.

 

Constrei “volvimento Erternnicipa? dos Municipios dy AloJucul 6 Alto da Serra do Botucara/RS —COMAARua Oleneral Câmera, 6º 89 [Centro | Toinabá RS | CEP: 98200-000Fone: (054) 3324.4318 | Rio, nsfa
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ESTADO DE SANTA CATARINA

& PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO É o

ro PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2023

Processo Nº30/2023

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 53 / 2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO,pessoa jurídica da direito público, Inscsila no CNPsob o nº 82.926.535/D001-05,
com sede administrativa localizada na MonsenhorFrederico Tembrok, 1300, bairro Centre, CEP nº 88730000,reprosantado pelo Prefeito
Municipal, o Sr(2) lbaneis Lembeck Inscrito no cpf sob o nº 690.817.519-72, no uso das alribuições que lhe conferem O seu cargo,
RESOLVE, registrar os preços da empresa insicada e qualificada nesta ATA, considerando-sa a homologação do Pregão Presencial nº
22/2023, Processo lcitatirio nº 30/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS ds acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições-previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto da 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 da dezembro de 2000 e 3:784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3,722, de 09-da Janeirode 2007, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro da 2002,e da Lei nº 8,668,
de 21 da funho-de 1893, com stas ulterlores alterações, bem como pelo Decreto Munfcipal.nº” 130/2021 é mediante as cláisulas e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
4.1, A presenta Ata tom por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA, COZINHA,

HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NOS DEPARTAMENTOSVINCULADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., especificado(s) no(s) item
(ns) do Termo de Relorência, anexo o edital quo 6 parto integranto desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS
241. O (5)preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade(s) fixadaspara o fomecimento e demeis condição (des) dos iterh (ns) são

as qua segttem:

FT RNECEDOR;TM SCHLICKMANNEIREL a    

 

 

litem ” Descrição./ Especificação Marca Qtd lr, Unit; VireTot:

17 Descrição: Balda plástico, Unidades ARQPLAST ns 12,30 1537,50
Especificação: De 12 litros com atças. Material: poliproplteno,
atóxico

18 Descrição: Balde plástico. Unidades ARQPLAST as 17,70 157530
Especificação: De20 litros com alças. Materia: polipropileno,
atóxico

39 Descrição: Dispensadorpara copos descartáveis: Unidades TRILHA 86 37,20 3199,20
Especificação: Material: Pvc, Capacidade comporta: Copos de
180hnl e200ml, . ,

43 Descrição: Escova multiuso Unidades  PEROVINHA 7» 320 233,60
Especificação: Para tecido, Cerdas de nylon e formato anatômico.
Tamanho: 12 cm.

62 Descrição: Hastes plásticas flexíveis Caixa ANJINHO 82 195 259,90
Especificação: Com pontas de algodão 100% puro, Caixa com 75
unidades. -

66 Descrição: Lênço umedecido descartável Balda ANFINHO 453 17,97 814041
Especificação: Bakie com no mínimo 400folhas, Materia! Albra
resistente flexível, Composto ds papel umedecido porsolução - :
embebida. Não cantém dicool, Tipo folha solta aplicação higiene e
limpeza, Cor: branta, Aroma suave, Dermatologicamentetestado
thipoalérgico);

70 Descrição: Lixefra plástica:
Espécificação: Com pedal e tampa. Capacidade de 50 litros.
MaterialPolipropileno, atóxico. Cor: branca,

74 -Descrição: Lixeiraplástica; Unidades INJEPLASTEC 149 74,24 11061,76
Especificação: Basculante. Capacidade de 30 litros. Material
Poliproplieno, atóxico. Cor; branca.

75 Descrição: Lixeira plástica; Unidades INJEPLASTEC 133
* Especificação: Basculante. Capacidade de 100 litros. Material

Polipropileno, atóxico, Cor: branca,

Unidades . INJEPLASTEC sa 82,15 5586,20

120,86 16074,38

91 Descrição: Pá com cabo paralixo Unidades  PEROVINHA as 16,95 1423,80
Especificação: Pá em alumínio com cabo de madeira de 60 cm de
comprimento,

94 Descrição: Pano de chão. Unidades MARTINS 392 9,66 3785,72
Especificação: Saco alvejado 100% algodão. Tamanho: 67 x 97 cm.

97 Descrição: Pano de microfibra Unidades BETTANIN s10 1643 6736,30
Especificação: Com bainha nos quatro lados, Indicado para [impera
de superílles lisas, permite a impeza independente de adição de
produtos químicos, podendo ser usado em limpeza úmida ejou
Seca. Tamanho: 600 mm x 400 mm.Peso: 280g/m?*. Composição: >

polyester 84%, polyimide:26%. Cor: cinza, 1 B
127 Descrição: Sacode ixo classe 1 (para acondicionamento doresíduo Pacote TOTE 174 99.40 17295.605,

comum) »
Especificação: reforçado, com capacidade nominal para 150 litros. E

B
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Produzido com materials de primeira linha (poltetileno virgem ou
pósindústria), com espessura mínima de 0,010 mleras por
unidade, Dimensões: 85 em x 105 cm. A embalagem externa do
produto deve conter 8 impressão da marca, empresa fabricante,
número de unidades, dimensões e capacidade do saco, atendendo
aos requisitos da NBA 9191/2008, Pacote com 100 unidades.Peso
mínimo do pacote: B.93kg. :

142. Descrição: Toalha de banho. Unidades GORZAN 533
Especificação: Felpuda, grossa, macia e com balnha, 160%
algodão. Tamanho: 70 x 140, Cor: cores claras.

17,98 9583,34

142 Descrição: Toalha de rosto: Unidades A] 631 17.46 11017,26
Especificação:Felpuda, 100% algodão. Tâmianho:45 x 80. Car; os
cores claras.

145 Descrição: Vassoura Unidades COLONIAL 813 39,87 32414,31
Especificação: Com cepa e cerda de palha branca (seca no sol), .
tipo 5 flos, medindo 68 cm, Amarração com arame, com cabo de -
madeira, medindo1,20 em.

CLAÚSULA TERCEIRA- DA FORMA E REGIMEDE EXECUÇÃO

3,1. A forma de fômecimento será realizada mediante disponibilidade imediata, conforma soficitação da Contratento, em regima da
execução inireta e por preço unitário, de acordo com o tom 2,1.

32, À DENTETORA da Ata, deverá obssrvar durante todo o perledo de vigência da presento Ata da registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3: O acompanhamento efetuado pelo Órgão Fiscaiizador do CONTRATANTE não exclui nem reduz as responsahilidades da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nadarestringindo a responsabilidada única,integral e exclusiva no que
conceme à execução da abjeto » às suas consequências e implicações próximas ou remotas,

3,4, A DENTETORA da Ata deverá providenciara imediata correção de qualsquer deficiências apontadas pelo ÓrgãoFiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à axecução do objeto.

3.5. Os danos e/ou prejuizos que venham a ocorrer serão ressarcidas ao CONTRATANTE no prazo estipulado na notificação
administrativa à DENTETORA da Ala, sob pana de multa.

3.6. A critério do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE todo o materiál utilizado ou fomecido na execução do objeto da Ata do
Registro de Preços poderá ser submetido a exame técnico-perictal para quo fique comprovado q respeito às normas técnicas demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3,7. A DENTETORA da Ata obriga-so a forneceros produtos e/ouprestaro (s) sarviço (s) objeta da Ata do Registro de Preços, bem
como a famecer os material (8) necessário (s) à sua execução, na condição (Ses), qualidade(s), quantidade (s), prazos-c.especificações
constantes da presente Ata, bem como da Edital e seus Anexos, .

3.8.0 aceito será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceito na respectiva Nota Fiscal.
a. A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas,a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na sua execução ou fomecimento, da modo a-adequá-los às especificações do Edital e seus Anexos, bem como às exigências da
qualidade impostas às relações da consumo em geral, na parte qua vicra serrecusada, sendo qu o ato de recebimento dos mesmos não
Importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará cam o Atesto do Aceito, emitido pelo Órgão
Fiscolizador do CONTRATANTE,

3.10, A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE,para concluir a recxecução do serviço ousubstituir os produtos,na perto quo vier 5 ser recusada,

3.11. Não obstanto a emissão do Atesto do Aceito; a DENTETORA daAta será responsável peta perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos tarmesda legislaçãocivil, penal e profissional, e das disposições constantes da Edital o seus Angxos.

3,12, Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE para com a DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não coristituirão precedentes invocávels poresta e não terão o poder de alteraras obrigações

las nesta Ata,
3.13: O-Órgão Fiscalizador da CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto da Atade

Registro dg Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA daAta quo fomeça ós elementos necessários ao esclárecimento
de quaisquer dividas relafivas so fomecimento, tais camo demonstrativos dg custos, notas fiscais,ete.
coADETETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

441. Os preços propostos são considerados completos a abrangem todos:astributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e para-fiscais), transporto do. materiais, embalagens, mão-de-obra é qualquer despesa, acessória efou necessária, não
especificada nesta Ata e no Edital. .

* 42,0 pagamento será efetuado através do processo defatura, em conformidade coma Lel 287/79 6 0 Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA daAta, que tmavez efotivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

43. O pagamento será eletuado em até 30 (trinta) dias, após o adimplemento da obrigação, medianta apresentação pela
ENTETORA da Ata, no Selor de Compras, sito a sede da CONTRATANTE,da fatura, instruída com O necessário Atesto de Acelte,

do pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata do Registro de Preços.
34.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
“ZA,S. À ausência do quaisquer documentosrelacionados nos itens entertores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

dagato que seja suprida a exigência,
48, Caso haja desequilbrio econômico-financairo, poderá haver revisão na ATA desdé que, comam fatos inéditos que reflitam

iento nas condições pactuadas, ou seja, a revisão da Ata deverá sar baseada em scontecimento imprevisível e inevitável, ou se

, sdFa
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previsível, de Consequências Incalculáveis, .
4.6.1. À álea ordinária, que implica um encargo previsivel ou suportável, por Si só, não autoriza a revisão da Ata do Registro dePreços
482. A revisão da Ata do Registro de Preços daverá ser comprovada pela DENTETORA da Ata através do documentos ofundamentação lagal formal, podendo a mesma serdeferida após antrência da Prefeitura Municipal da São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA —- DA VIGÊNCIA

8.1.0 Prazo da vigência da presenta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da sua essinatura e respectiva
publicação, ou até que so esgota o valor tolal, sendo o que ocorrerprimeiro,

6.2. O Municipio de São Ludgero se reserva q dieito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou nãoa totalidade do verbaprevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

6.3. A Administração Municipal do São Ludgero faz saber aos interessados nesto certame que participa de consórcios
muiifinalilários para aquisição de produtos, reservando a si o direito de nãoefetivar a:compra-dos produtos que são objeto da presenteConcorrência na hipótese. em que os consórcios multifinalitários possulem oferta destes produtos e esta sela mais vantajosa à
Municipalidade,

CLAUSULA SEXTA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8,1. = O cancelamento do registro de proçosocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 anos seguintes casos;
8.1.1 Pelo MUNICÍPIO,quando:
1-2 DETENTORA doscumprtr 6s condições da Ata de registro de preços;
2) Nenhuma sanção será aplicada sem 6 davido processo administrativo, assegurada a defesa prévia do interesso e recurso nos

prazos definidos em fel, sendo-lhes franqueada vista ao processo,
b) Quem convocado dentro do prazo de validado da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida para6 certame; ensejar o retardamento da execução do seu Objeto, não mantiver. a proposta, falharOu fraudar na execuçãoda Ata de Registrode Preços, compertar-sa de modoInldôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitare contratar com a União, Estados,DistritoFederal ou Municipios a, será deseredenciado no Sicaf ou nossistemas de cadastramento de fornscedores a que se refere Inciso XIV do

art 4º da Lelnº 10.520/02,palo prazo de até 5 (cinco) enos.
1 - a DETENTORA dercausa

à

rescisão administrativa da Ata do Registro do Preços do fornecimento;
hi = em qualquerhipótese de inexecução lotal ou parcial da Ata de Registro de Preços de fomecimento;
IY- os preçosregistados se spresentaram superiores sos praticados no mercado, e não houveracordo quanto à sua atualização:
V-por razões da interesso público, devidamente fundamentadas;
6.1.2, Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
1-os preços registrados co apresentarem Inferlorosaos praticados no mercado,e não houver acordo quanto à sua atualização;U- comprovar a impossibilidada de executara Ata da Registro da Preços. .
6,1.2,1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- 4 As sanções administrativas provístas napresente, sendo assegurado à mesmao contraditório o a ampla defesa. .
81.22. Cancelada a Aia em relação a uma DETENTORA, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamentosubsequente,se. registrado mais da um preço, para fomecer 20 preço do primeiro classificado.
8.123 Ocorrendo cancelamento do registro da praços pelo MUNICÍPIO, a empresa DETENTORA será comunicada porcomespondência com aviso de recebimento,

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1, À despesa para eventual aquisição do objeto Icitado correrá por conta das dotações orçamentárias constantes na Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidada da entidado raquisitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕESDAS PARTES

1-DA DENTETORA da Ata:
8.4. A DENTETORA da Ata, atravós do presente instrumento, obriga-se a fomecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiaisespecificados na Clâusuia Primeira, e da acordo com os tipos é quantidades sólicitadas peta CONTRATANTE.
3.2. Pala desistência sem Justa causa do fornecimento dos Materials, da que frAta a Cláusula Primeira, a DENTETORA da Ata,obriga-se ao pagamento de uma multa equivalento a 20% (vinte por cento), do valor total da licitação, salvo no caso de acordo é deinteresso das partes.
83.0 descumprimento da quaisquer das condições estipuladas no presento instrimento pos parta da DENTETORA da Ata,Importará na Incidência de multa até o máximada estipulada no ftem anterior desta Ata do Registro de Preços, sem prejuízo da rescisãoda Ata de rogistro do preços por parte da CONTRATANTE.
8.4. Além das naturalmente decorrentes desta Instrumento, são obrigações da DENTETORA da Ata, durante tado o prazo devigência da Ata de Registo de Preços:
8 1º. Gerais:
E Promovera organização técnica o administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, da modo obtereficiência na suaexecução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da ficitanta;
1 - Conduzir os senviços em estrita cbservância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tibutárias osecuriláriosatinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
Jik- Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA 6 com es normas e condições previstas no presento Ata de Registro dePreços, inclusive com zs prescrições do Estatuto das Licitações, respondendo civil 8 criminalmente pelas consegôências do suainobservância total ou parcial:
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IV- Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados difetamente à CONTRATANTE ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidado a fiscalização ouacompanhamento da Administração;
V- Manter-se, duranto toda a execução da Ata do Registro de Proços, em compatibilidade com es obrigações assumidas, asCondições da HABILITAÇÃO o QUALIFICAÇÃOexigidas no Edital,
Mi- Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos du supressões dos produtos quo porventura so fizeremnecessários,a cnitório exclusivo da CONTRATANTE;
Vis Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata da Registro de Proços de imediato, qualquer ocomência anorma! ou acidente que ss verifique;VIH Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou Per seusprepostos,Incluindo dados técnicos eoperacionais sobre o objeto;
IX- Adequiar, por determinação da CONTRATANTIE, qualquer serviço que não esteja sendo executado ce acordo ou que não atendaa finalidade que deie naturaimenta se espera, até 0 prazo máximo de03 (kês) dias corridos;
X- Utilizar, fia execução do objeto, Insumose materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital,Xi: Executar o objeto nas condições o prazos estabelecidos na presente Ata ds Registro de Praços:Xit -A DENTETORA DA ATA não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os materiaisiserviços previstas no objeto dastacontrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal,
XII- Apilcam-so à esta Ata do Registro es disposições da Lei nº 8.668/93, o suas posteriores tmodificações, que regulamentam asHcitações é contratações promovidas pela Administração Pública.
- DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmento dscorrantesda presente Ata de Registra de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:E Pagaro valor devido no prazo avençado;
1i- Acompanhar e fiscalizar o objato em todas as suas etapas,registrando as ocormraricias e quantidades dos materials Fomecidos emplanilha específica.

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES

9.1..Péla inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, caberá, conforme a gravidade da falta e garantida a préviadefesa, a gplicação des seguintes sanções, do acordo com o previsto na Seção Ildo Capítulo IV da Leinº 8,666/93.9.1.1, Multa na ordem de 0,3% (três décimos Por cento) pordia de atraso calculado sobre o valor lotal do Objeto Iicitado com atraso,até o limite da 20% (vinis per cento), conformo Item 8,3,
9.1.2. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (tinta) dias do atraso, e não rescindião a Ata de Registro de Preços, so estaatrasofor repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da formada item 9.1.1.
9.1.3; Advertância.
9.1.4. Suspensão por atá 2 (dois) anos do perticipação em licitações do Município da São Ludgero -SC.9.1,6. Declaração de inidoneldade, de Isvra do Prefeto Municipal para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantopendurar os motivos da punição,
89.2..0 atraso para efeito da cálculo da multa prevista nos itens9.1.1. e 9.1.2, será contados em dias corridos,a partir da vencimentodoprazo estipulado da entrega até a dala de entrega do Objeto da presente Licitação.9.3. Nenhum pagamento será processado à Proponente penafizada, sem que-aítes, esta tenha pago ot lhe seja.relevada a multaimposta.
9.4, AS eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter compensatório, massimplesmenta moratória a, portanto, não eximem a DENTETORA da Ata, da reparação de possiveis-danos, perdas ou prejuízos quo osseus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.9.5. Os valores portinontos às muitas eplicadas serão descontados dos créditos a que a DENTETORA da Ata tiver direito, oucobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1.Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:10.1,1, Uniateratmento pela CONTRATANTE:
&) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nosHmites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.668,
10.4,2: Por acordo das partes:
8) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do modo do fomecimento, em face de verificação técnica da Inspllcabilidado dos tamoscontratuais originários;
€) quando necessária a modificação da forma do pagamento, por imposição do circunstância supervenientes, mantido a valor intelalatualizado,aaantecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspandento contraprastação dofomecimento de 3
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos da DENTETORA da Ata e a ratibuição daadministração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financelro

10.2. - À DENTETORA da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os ecrêscimos ou supressões que se fizeremnecessárias, respeitados às termos do 51º do Artigo 65 da Le] Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

4

eles cida dos Santaç
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Ludgaro e não exclui
, €, na sua ocorrência,

 

nem rediz a rasponsabilidado da
o Implica co-responsabilidade doSeus agentes e prepostos,

11.3, Estando os produtos e/ou serviços ficitados em conformidade Com Os requisitos, os documentos de cobrança deverão ser
“atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços q enviados ao Departamento responsáveis pelo empanho,liquidação e execução
do pagamento.
a Todas as ocorrências, que vierem a fi ,escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura do processo competente.11.4.1, Antes de comunicar à Secretaria Ou órgão requisitanto, o servidordesignado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a

empresa sobre a problema ocorrido, determinando O prazo para a defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

“12.1, À DENTETORA da Ate asstmeintegralmente a rosponsabilidado pelos danos que causar a CONTRATANTE ou á'terceiros, por .
si ou seus sucessores q Topresentantes, na execução do objeto Registrado, isentando o Municipio cg toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decomência do mesmo.

122 A DENTETORA daAta é responsável pelos seguros no transporte do(s) matarialCONTRATANTE.
12.3/A DENTETORA daAta não poderá sub contratar ou fransferis a terceiros os produtos elou serviços constantes no cbjato desta

Ata da Registro da Preços, salvo expressa avtorização da Administração Municipal.

(5) atá o local (is) da destino definido (s) pela

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.4. Os preçosregistrados na presento Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM)irttps:tAyury,
diariomuntolpalso.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO

14.1, Elsgem as partes contratantes a Foro da Comarea de Braço do Norte, para dirimir todas quaisquer controvérsias orlundas
desta Ata de Registra da Preços, renunciando exprossamente a qualquer outro, por mais privilogiado que seja.14.2/E, assim, por estarem justas e'contratadas, as partos, potF Seus representantes legais, assinam 8 presenta Ata de Registro de

- º

Preços, em 62 (duas) vias de Igual teor é forma,para um se lurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

São Ludgero, 12 de Abril de 2023
.

 TM SCHLICKMANN EIREL
Jbanels LembeckCNPJ; 07.865.917/0001-06 Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  
 

Solicitação de Compra Nº 483/2023
 

Solicitante: Elaine Aparecida dos Santos Data da Solicitação: 15/08/2023

Organograma: 0400100004 - Secretaria de Educação

Local de Entrega: Almoxarifado Central

Objeto: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos.

Justificativa: Justifica-se a solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender quando
necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil. As
fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das crianças em
situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A
aquisição de fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene íntima, mas a
prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem em média 4

trocas de fralda diárias, e algumas famílias não tem condições de levar, por esta razão a fralda e
lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas crianças que frequentam

| os CMEIs são filhos de famílias vulneráveis.

 

          
 

 

 

 

Cuservações: Protocolo nº 6660/2023.

Desdobramento:

| Fundamento Legal:

| Justificativa Valores:

| Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

item! Código td. jd. . x Preço Unit. Preço Total
9 q Unid Especificação Estimado Estimado

1 14020140-1 5.000,00 UNI Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento, máxima absorção, 0,7300 3.650,00
hipoalergênica tamanho PEQUENOpara criançasaté 6 kg.

2 140201394 215.000,00 UNI Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento, máxima absorção, 0,7500 161.250,00
hipoatergênica tamanho MÉDIO para criançasentre 5 a 9,5 kg.

3 14020138-1 320.000,00 UNI Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento, máxima absorção, 0,8700 278.400,00
hipoalergênica tamanho GRANDEparacrianças entre 8 a 12 kg.

4 140201891 15.000,00 UNI Fralda descartávelinfantil, com barreiras anti-vazamento, máxima 0,8800 13.200,00
absorção,hipoalergênica, tamanho XG,para crianças com peso entre 12 a
16 kilos

99011280-1 4.000,00 UN Lenço Umedecido -- descartável — balde com no mínimo 400 (quatrocentas) 20,9800 83.920,00
unidades folhas — folhas umedecidas não contendo álcool - aroma suave
— dermatologicamente testado -(hipoalérgico).

L Preço Total: 540.420,00 |

Dotações Utilizadas:

[ Dotação [ Descrição ] Recurso [ Valor Previsto: |
58 - 04,001.12.361,0043.2014.3,3.90.30,00 Manutenção dasAtividades da SM de Educação 00104.00104.01.01. 1,00

: 00.00.1.500.1001
375 - 16.001.12.361,0043.2065.3.3.90.3000 Manutenção do Salário Educação 00107.00107.99,01. 1,00

00.00.1.550.0000
41 - 16.004,12.367.0043,2197.3.3.90,30.00 Programa Salário Educação - Ensino Especial 00107.00107.99.01. 1,00

00,00.1.550.0000
424 - 16.004,12.367.0043.2200,3.3.90.30.00 Manutenção das Atividades do Ensino Especial 00104.00104.01,01. 1,00

00.00.1.500.1001

Fazenda Rio Grande, 15 de Agosto de 2023.

 

Assinatura do Responsável   
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[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 14-02-0140-Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento P

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 1 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA - 5.000,00 0,84 4.200,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 1 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 5.000,00 0,55 2.750,00 - Sim

27812023 17/08/2023 20/10/2023 1 CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 5.000,00 0,80 4.000,00 Não

Preço Médio —> 0,73 3.650,00

Material: 14-02-0139-Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento M

27812023 17/08/2023 20/10/2023 2 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 215.000,00 0,71 152.650,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 2 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 215.000,00 0,65 139.750,00 Sim +

27812023 17/08/2023 20/10/2023 2 CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 215.000,00 0,88 189.200,00 Não

Preço Médio —> 0,75 161.250,00

Material: 14-02-0138-Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento G.

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 3 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 320.000,00 1,00 320.000,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 3 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 320.000,00 0,65 208.000,00 Sim **

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 3 CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 320.000,00 0,95 304.000,00 Não

Preço Médio —> 0,87 278.400,00

Material: 14-02-0189-Fralda descartável infantil, com barreiras anti-vazamento xg

27812023 17/08/2023 20/10/2023 4 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 15.000,00 0,98 14.700,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 4 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 15.000,00 0,65 9.750,00 Sim ***

27812023 17/08/2023 20/10/2023 4 —CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 15.000,00 1,02 15.300,00 Não

Preço Médio —> 0,88 13.200,00

Material: 99-01-1280-Lenço Umedecido — descartável — balde com no mínimo400 (quatrocentas) unidades/ folhas — folhas

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 5 MUNICIPIO DE SAO LUDGERO 4.000,00 17.97 71.880,00 Sim ++

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 5 COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 4.000,00 18,49 73.960,00 Não

27812023 17/08/2023 20/10/2023 5 COMERCIAL DAHANALIMITADA g 4.000,00 26,49 105.960,00 Não

E Preço Médio —> 20,98 83.920,00  
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Preço Médio Total --> 24,21

)
540.420,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SOR
a

IFCPR] « Comprovante de Parecer Fis

Ala
Dados Processo:
 

| Número do Processo: 000006660/2023

Número Único: TIDINQ6.BIC-VL
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM  
 

Dados Parecer:
 

sanograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/08/2023 2:41 PM

À Secretaria Municipal de Educação,

17
Gestor(a) de Contratos,

   
Em razão da competência atribuída através do art. 2º. 8 5, do Decreto municipal nº 4628/2017, a Divisão de Compras e
Licitações se manifesta apresentando os seguintes apontamentos para correção/esclarecimentos:

* Fonte da dotação orçamentária nº 424 divergente daquela informada na solicitação de compras;
* As cotaçõesrealizadas em sítios eletrônicos não apresentam a data e hora da pesquisa em desacordo com Art.2, 84,
inciso V, alínea “a” do Decreto.
* Não foi atestado pela Secretaria demandante acerca de eventual não enquadramento ou observância a Instrução
Normativa 001/2023 que dispõe sobre a adoção de critérios para aslicitações e contratações públicas sustentáveis no
âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande;
* Divergência do descritivo de itens do Anexo | e solicitação de compras.

Feitas as correções necessárias, retorne para prosseguimento,   
 

 

Gislaine Erardrt  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  
 

| Núméro-do Processo: 000006660/2023

 

 

* Número Único:  TIDNQ&BIGVL 4 DS

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM  
 

Dados Parecer:
 Í .

ganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
 

18
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/08/2023 2:39 PM

Correções realizadas. Segue anexo autorização para prosseguimento do certame pela Lei 8666/93. Em relação a
Instrução Normativa 001/2023, que dispõe sobre a adoção decritérios para aslicitações e contratações públicas
sustentáveis. no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande,não se aplica, visto que se trata de
aquisição de materiais de consumo.

    

 

Elaine Aparecida

 

'
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- PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA " SECRETARIA)MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

 

O * MUNICIPAL DE . - RuaTenente Sandro Luiz,: Kampa, 182, Bairro Iguaçu- SENDA EDUCAÇÃO CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR
É 5" Fone(41) 3608-7613RIO. GRANDE

e-mail: smefizOhormailcor CNPJ 95.422:986/000102.

Ofício nº 1286-SME o "Fazenda RioGrande,30 de Agosto-2023.

: . Assunto: Autorização para realização decertare licitatório de acordo com as normas
da Lei BosGs.

,

A Secretaria Municipal de Edicação solicita autorização.para a realização de
Processo licitatório de acordo com as normas da Lei nº. 8666/93.

Objeto: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos. =
Jusfifica-se a solicitação devido à necessidade da aquisição para o atendimento de

crianças em situação de vulnerabilidade social atendidas nas instituições da Rede Municipal
deEnsino.

'

Atenciosamente,

 

 

    
Em siahilherme Silva LuizCarlos. = Ela arêcida dos SantosDiretor Geral - SME. . atrítula 352145Decreto 6324/2022
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PROTOCOLO: 53309/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Processolicitatório para aquisição deFraldas e lenços umedecidos.

Conforme solicitado e justificado pelo Secretária Municipal de educação, conforme oficio nº

1286/2023- SME, autorizo a realizaçãodocertamenostermos da Lei nº 8666/93 e demais

legislações correlatás, considerando o Decreto nê“6893/2028e a Medida Provisória nº

 

 

  
 

 
+

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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o, PREFEITURA DE

é FAZENDA EN
Lo RIO GRANDE o

- SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

erea |

n Fazenda RioGrande, 23 de Agosto de 2023
oFÍcIO4856/2023 ' ro. ' o

Ref. Solicitação de abertura de Processo Licitatório de fraldas.

Solicitamos abertura de Processo Licitatório de fraldasvisando atender,as crianças,
- que são: acolhidas” pelo município, para suprir as necessidadesdo atendimento aos usuários da

Secretaria Municipal, de Assistência Social, conforme Anexo 1.
h

1

JUSTIFICATIVA" . Pos

. Justificamos a solicitação de aquisição de fraldas em razão de que esta Secfetaria

: necessita para“atender as crianças que são acolhidos pelo. poder judiciário, que na maioria das
“vezes estão: eim idade de utilização ou ainda por próblemas- de saúde: necessitam do produto
espesifiicado. Lembrando que a responsabilidade pela aquisição dos, referidos itens é do
município, "e serão utilizados na manutenção das atividades da Casa Lar onde as crianças

" acolhidas se encontram abrigadas.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO ;
A empresa vencedora deverá'efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado Central, sito
à Rua Venezuela, nº 247 — Bairro Nações — neste Município, em até 30 (trinta) dias após
homologaçãodo registro de preço & emissãoda nota de empenho conforme solicitado
pela”Secretaria; '

v

DOTAÇÃO.ORÇAMENTÁRIA :

 

 

 

 

 

 

      
 

Para suporte das despesas, indicamos as Dotações Orçamentárias;

D.O PAC - [ELEMENTO - -|RECURSO

43 o - |2o8L “(3.3.90.30 1000

436  |2079 33.90.30 : : 1000

451 o looor 33.90.30 5.1 1000

512º 6005 33.90.30 +. [1000

5355. Co 0 2089 3.3.90.30 | 1000
527º... - |2088 Cc [339030 : 1000

FISCALIZAÇÃO a
!

Durante a vigência e execução dos serviços será acompanhada fifiscalizada em
“ todos os termos, por servidores devidamenteautorizados para esse fim, conforme segue:
Rita de Cássia deSá Ribas, matricula359280 como Fiscal!de Execução e comoFiscal dé Gestão
o servidor Clovis Panizzi Matrícula 349430.

, Secretaria Municipal de Assistência Social - “ . É,
Cedo Ros:Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros —Fazenda Ro Grande — PR— CEP; 83.820,000.

sc

i

Fone:(41) 3604-3139 CNPJ 95,422.986/0601-02 . |

, !
1
1
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+

- FORMAE PRAZODEPAGAMENTO,

 

   Ve . . . '
: t t“4 . Rubrica +”

":, O pagamento será efetuado através de depósito baricário,em até 30 dias contados.
, da apresentação" da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

o devidamenteatestada pelo Secretário Municipal: de Assistência Social e anexada às
| , provas de regularidade com Previdência, Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

| Serviço = FGTS. - ao i o

.s

Fiscalização:
1

o Rita de cassa Ribas
“| Fiscal de Execução

 

 
E Giuliana Daí os Marcondes |.

A, CS Secretária Municipal' de Assistência Social
' Decreto:?6228/2022

RO a Fazenda Rio Grande, 23 de Agosto de 2023.

moSr. Vs =
José Antonio Dasenbrock Junior. . : : '
SecretárioMunicipal de Administração

“a ,

Secretaria Municipal dé Assistência Social + -
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Ria Grande— PR— CEP:83,820.000.

Fone:(41) 3804-3139 CNPJ 95,422.986/0001-02 .

  



 

PREFEITURA DE

NDA

 

 

 

: RIO GRANDE , a
é PC E Liopes,

SECRETARIA MUNICIPALDE , /6x a
'ASSISTÊNCIASOCIAL | E

ANEXO! O NH
orício 1856/2023. Ja nr o Dra

. . : 1

TEM o o ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO . UNDE QTDE

1 Especificações mínimas: Fraldas descartáveis infantil, | UN 5.000
formato. anatômico. Tamanho P, peso aproximado do

.|usuário 3 a 6 kg. Características adicionais: Flocos de
gel, abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo |.
para fixação na altura da cintura. -

« 2 Especificações mínimas: Fraldas descartáveis infantil, UN 5.000
' formato anatômico. Tamanho M, peso aproximado do|-

usuário 5 a 9 kg. Características adicionais: Flocos de
gel; . abas: antivazamento, faixa ajustável com adesivo

para fixação na altura da cintura.

3 Especifiicações mínimas: Fraldas descartáveis infantil, UN 5.000

formato anatômico; Tamanho G, peso: aproximado do
usuário 9 a 12 kg. Características adicionais; Flocos de a
gel, abas antivazamento, faixa ajustável com tadesivo :
para fixação na altura da cintura. .

4 Especificações miinimas: Fraldas descartáveis infantil, UN 5.000
"" l|formato anatômico. Tamanho x&(e6), peso aproximado

dousuário 12 a 14 kg: Caracteristicas adicionais: Flocos '

de gel, abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo

[para fixação na altura da cintura. '

-5 Lenço Umedecido descartável balde com no minimo
400(quatrocentos) unidades/folhas — folhas umedecidas
não contendo álcool — aroma suave dermatologicamente

| testado- (hipoalérgico)

6 Especificações mínimas: Fraldas descartáveis infantil, UN 5.000

formato anatômico. Tamanho XXG, peso do usuário |.
acima da 16kg. Características adicionais: Flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo para
fixação na altura da cintura. ' , :

 

 

 

 

UN 0

      t '
 

Giuliana Dal Toso Marcondes
SecretáriadaPa Assistência Sgácial

Decreth: 6228/2022: q

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa,nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande— PR— CEP: 83.820.000,

Fone:(41) 3604-3139 CNPJ 95.422.986/0001-02
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o , ' ' : (GSSiPARA, RR : . 64%
. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE o . o ;

Ségue o Srepmento de fialdas descartáveis no Rui4

TEREM DT ESPECIFICAÇÃO. Doo, T QE [UN[ UN/RS TORML - RS
1 Fralda” | descartável infantil. 5.000 IUn 1,55 7.750,00

a Especificatões -. mínimas; Fraldas) '
! descartáveis: 1": infantil formato).
E anatômico. Tamanho RXG, peso do usuário) ' .
o acima. ide |, l16kg. « Características) .., i

* Jadiciondis: .iFlocos de 'gel,! abas "
. Jantivazamento,, faixa |! ajustável com Vo . o!
jadesivo , para fixação nã altura adaj. 0!

, |cintura. “a . o f o : E RR
ti Pc i t 4 1 .

a .
do “a A . mea A

TOTAL . o Co a e o . 7.750,00

VALOR. TOTAL; R$7.750; DO, -Sete mil setecentos e:cinquenta reais,
r ;

PRAZO DE Exreiida “Em até 20 dias. pos

* PRAZO" DE PAGAMENTO: 30 dias. J a. , r

"VALIDADE DESTE, ORÇAMENTO: | 60 dias. +

OE *: Valores contemplando! freté e impostos.

| a | o : o b Do, !
EMPRESA PROPONENTE: do fot
Tegnoal Comercial; e Distribuidora itda n o cnpj: 03.365. 198/0001-03
Rua Frâncisco dePaula Segra Nº1111/ ES CEP 88371-960, + Navegantes/SC'

Fone: 47 33424598 : E-mail:tecncalgtecnoal. com.br '4

Responsável:José Arilton Gemin, Alméida - Sócio/Diretór '

Atenciosamente, ' . : 4 Ea
E no o Po '

o o ' Va ae?Navegantes .25 de agosto' de: 2023 : as Na

: Nm

ve vã "o a 1 .

, Teenoal Comeréial, Distribuidora Ltda Fone:47 3342 4598 E-mailf'tecnoalêtecnoal. com.br ] 1/;

'
"
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.365.198/0001-03

Certidão nº: 45331880/2023

Expedição: 01/09/2023, às 09:00:33

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.365.198/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
“inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br  
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Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
    
 

X

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  03.365.198/0001-03
Razão

: N ERCIAL RIBUID DASocial: TECNO ALL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTI

Endereço: AV SANTOS DUMONT 88 / CENTRO / NAVEGANTES/ SC / 88375-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023

Certificação Número: 2023083108300906848930

Informação obtida em 01/09/2023 09:01:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

141 



Estado doParaná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

1x . Gaso “er
Certidão Negativa AL

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Es ,

Nº 031547602-59 Mod
q Rubrica A

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03,365.198/0001-03
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 30/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 do
Emitido via Internet Pública (01/09/2023 09:02:26)



 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁZENDA RIO GRANDE,

ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA EPP
RUA FRANCISCO REIS, 850 CORDEIROS- ITAJAI /SC — CEP: 88.311-710
“GNPJ: 02.121.800/0001-96.

A:

4
Rubrica

 

: o . ORÇAMENTO : EM
Deta:2m08oas cs . . : . . .

: Vo
A

- RAZÃO soca: ICOFAIND. E com. DE FRALDAS E ABS LTDA EPP :
CNPJ Nº.: 02:121.800/0001-96 ' .

- JE; 253.519.888 .., ,
ENDEREÇO:R. FRANCISCO REIS N. 80. CORDEIROS

; CIDADE: ITAJAÍ CEP 88,311-710 ESTADO: SC
“ FONEÍFAX DA EMPRESA:(47) 3346-2010 ' o
PESSOA:"PARA CONTATO: PEDRO FERREIRA (479.96521 920 , º '

“ INFORMAÇÕES BANCÁRIAS: RR ' E ,
Banco: 2370 BRÁDESCO « . '

. Agência; 2151'(BARRA DO RIO “URB ) . : '
*, Conta Corrente:. 6880-2

Favorecida: lcofa Indústria e Comércio de Fraldas e Absorventes

 

| IrEM DistriçÃoiisriciicaçõe     
 

or
000 16kg. Características adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa

 

Fralda «descartável infantil. Especificações mínimas: Fraldas descartáveis
infantil, formato anatômico. Tamanho XXG, peso do usuário acima de |'

       “ cof Hd. E Com. de Fraldas e Absórventes Ltda EPP

 

UNID. ajustável com adesivo para fixação - , 1,20 6.000,00vid na altura dá cintura. i ; aa '

. MARCA:LUPPY 4
' : VALORTTOTAL: SEIS MIL REAIS. à 6.000,00

*Validade do orçâménto: 30 dias. ' : —
" *Prazode entrega: em até 10 dias. . ' ' "oz 421,800/0004-98 *

voo o Vo o NOCHPA IND) E COM. DE FRALDAS
“PEDRO: i Assinadodeformadigital por . . ABRORVENTES LTDA. - EPP

* FERREIRA:938932058] PEDROFERREIRA3893205853 - —Rua Francisco Reis886 - Cordeiross3 : ; pás!$ 2023.08.23 15:31:30 L. , CEP ASILO» Itajai -s0- +

 

PEDRO FERREIRA
Telefone: (47) 3346-2010 // (47) 9.9652-1920
Emil; gerenciaQicofa.com.br .

:

  i o voa NAde EM rendea(Ú
: tos Matriguis359411 "
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda o

Receita Estadual do Paraná SM
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Rubrica

Nº 031547493-42 ese

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.121.800/0001-96

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comó ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

| Válida até 30/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov,br

Página 1 de 1

Emitidovia Internet Pública (01/09/2023 08:49:50)



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA
CNPJ: 02.121.800/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração parafins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:40:02 do dia 21/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2023.
Código de controle da certidão: A34E.D4BF.D42B.2B92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.121.800/0001-96

5Cao ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTES LTD

Endereço: R FRANCISCO REIS 850 / SALSEIROS/ ITAJAI / SC / 88311-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023

Certificação Número: 2023083108002447159100

Informação obtida em 01/09/2023 08:48:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br   
 

Fis.

Rubrica

 https:lconsulta-cri.caixa.gov.br/consultacrifpages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.121.800/0001-96

Certidão nº: 45328480/2023
Expedição: 01/09/2023, às 08:50:42

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTES

LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.121.800/0001-

96, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação |
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

| acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
| recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtQtst.jus.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  08.043.026/0001-29
Razão

é ED IRASocial: SONIA MARIA DA ROCHA MACEDO FERRE

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 82 SALA 02 / CENTRO / CAMBORIU/ SC / 88340-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/08/2023 a 12/09/2023

Certificação Número: 2023081419103771942087

Informação obtida em 01/09/2023 09:05:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
 

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14

 



  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: SONIA MARIA DA ROCHA MACEDO FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.043,.026/0001-29

Certidão nº: 45333795/2023

Expedição: 01/09/2023, às 09:06:12

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SONIA MARIA DA ROCHA MACEDO FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.043.026/0001-29, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtttst.jus.br  



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031547642-64

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.043.026/0001-29

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Emitido via Internet Pública (01/09/2023 09:04:29)
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000006660/2023

 

“ “« Número Único: ' TID;NQG:BIC-VL K

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não
I

janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação

Data Parecer: 31/08/2023 3:18 PMDescrição Parecer:

Correçõesrealizadas, Segue anexo autorização para prosseguimento do certame pela Lei 8666/93. Em relação a
Instrução Normativa 001/2023, que dispõe sobre a adoção de critérios para aslicitações e contratações públicas
sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande, não se aplica, visto que se trata de
aquisição de materiais de consumo.

 

 

 
 

 

Elaine Aparecida

 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

Fazenda Rio Grande, 01 de Setembro de 2023
“es O tejo

À Divisão Contábil
Mauro Antônio Pedroso - CRC PR 044724/0-9

Referente: Processo nº 6660/2023

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem orçamentaria

- LOA e compatível com o PPA e LDO assim como acerca da ordem financeira, se há

previsão de recursos ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO para realização do procedimento

licitatório e ainda, se há dotação federal dentre as indicadas abaixo.

Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis e lenços umedecidos, em atendimento à

solicitação das Secretarias de Educação e Assistência Social.

Valor: R$ 563.440,98 (quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais e

noventa e oito centavos).

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota fiscal e de

acordo com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:

y*

Rubrica
ue

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Código Funcional Secretaria

Reduzido

s8 04.001.12.361.0043.2014.3.3.90.30.00 SME

00104.00104.01,01, 00.00.1.500.1001

375 16.001.12.361.0043.2065.3.3.90.30.00 SME

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

at 16.004.12.367.0043.2197.3.3.90.30.00 SME

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

424 16.004.12.367.0043.2200.3.3.90.30.00 SME

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

473 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.30.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

436 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.30.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

Asi 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.30.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

512 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.30.00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

535 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.30.00 SMAS  
 

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500

 

  

 



 

 

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 RESGoes

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.000044 VAN=

17.004.08.244,0049.2088.3.3.90.30.00 [7No. AS

00000.00000.01.07. 00,00.1.500.0000

 

 

527   TOna
   

Declaramos que a análise da regularidade exame.e» legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo em epigrafe, em
conformidade com o que dispõe os Art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 que
estabelece normasde finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Documento assinado digitalmente

oubr GISLAINEERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA
q Data: 01/09/2023 15:58:25-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Comprase Licitações

Matricula: 352916

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgOhotmail.com Site: wywfazendariogrande.pr.gov.br
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 278/2023 17/08/2023 20/10/2023 5 COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 4.001,00

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 5 COMERCIAL DAHANA LIMITADA 4.001,00

27812023 17/08/2023 20/10/2023 5 MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO 4.001,00

Preço Médio —>» 
Material: 99-01-1280-Lenço Umedecido — descartável — balde com no mínimo 400 (quatrocentas) unidades / folhas — folhas

18,49

26,49

17,97

20,98

Lo. Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-1296-Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho P, peso aproximado do usuário 3 a 6kg .

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 1 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 10.000,00 0,84 8.400,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 1 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 10.000,00 0,55 = 5.500,00 Sim***

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 1 CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 10.000,00 0,80 +» 8:900,00 Não

Preço Médio —> 0,73 7.300,00
1

Material: 99-01-1297-Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M, peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. gs f

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 2 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 220.000,00 071 "456.200,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 2 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 220.000,00 0,65 143.000,00 Sim ***

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 2 CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 220.000,00 0,88 193.600,00 Não

Preço Médio --> 0,75 165.000,00

Material: 14-02-0138-Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento G.

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 3 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 325.000,00 1,00 325.000,00 Não

27812023 17/08/2023 20/10/2023 3 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 325.000,00 0,65 211.250,00 Sim ***

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 3 CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 325.000,00 0,95 308.750,00 Não

Preço Médio —> 0,87 282.750,00

Material: 14-02-0189-Fralda descartável infantil, com barreiras anti-vazamento xg

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 4 —PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 20.000,00 0,98 19.600,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 4 MUNICIPIO DE CORUMBIARA 20.000,00 0,65 13.000,00 Sim ***

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 4 —CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 20.000,00 102 20.400,00 Não

Preço Médio —> 0,88 17.600,00

a Não

10598649, O,

íbots,Ca

, Ab

»
,98  
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[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu ]
 

Material: 99-01-1300-Fraldas descartáveis infantil, formato anatômico. Tamanho XXG, peso do usuário acima de 16 KG.

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 6 —ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E ABSORVENTE 5.000,00 1,20 6.000,00 Sim **

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 6 TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA 5.000,00 1,55 7.750,00 Não

278/2023 17/08/2023 20/10/2023 6 SONIA MARIA DA ROCHA MACEDO FERREIRA 5.000,00 1,35 6.750,00 Não

Preço Médio — 1,37 6.850,00

 

Preço Médio Total —> 25,58 563.440,98



  

 

 

ESTADO DO PARANÁ Ega à
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE TE º

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande R

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 . Rubrica

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br Da

Solicitação de Compra Nº 483/2023

Solicitante: Elaine Aparecida dos Santos Data da Solicitação: 15/08/2023

Organograma: 0400100004 - Secretaria de Educação

Local de Entrega: Almoxarifado Central

Objeto: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos.

Justificativa: Justifica-se a solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender quando
necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil. As
fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das crianças em
situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A
aquisição de fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene íntima, mas a
prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem em média 4
trocas defralda diárias, e algumas famílias não tem condições delevar, poresta razão a fralda e

lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas crianças que frequentam
os CMEIs são filhos de famílias vulneráveis.

Observações: Protocolo nº 6660/2023.

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:
 

Itens solicitados:
          

 

 

 

 

: : = Preço Unit. Preço Total
Item] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99011296-1 5.000,00 UN Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho P, peso 0,7300 3.650,00

aproximado do usuário 3 a 6kg . Características adicionais: Flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo para fixação na altura da
cintura,

2 990112971 215.000,00 UN Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M, peso 0,7500 161.250,00

aproximado do usuário 5 a 9 kg. Características adicionais: Flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo para fixação na altura da

cintura,
3 4020138-1 320.000,00 UNI Fralda descartávelinfantil com barreiras anti-vazamento, máxima absorção, 0,8700 278.400,00

hipoalergênica tamanho GRANDEparacriançasentre 8 a 12 kg.
4 140201891 15.000,00 UNI Fralda descartávelinfantil, com barreiras anti-vazamento, máxima 0,8800 13.200,00

absorção, hipoalergênica, tamanho XG, para crianças com peso entre 12 a
18 kilos

5 990112801 4.000,00 UN Lenço Umedecido - descartável — balde com no mínimo 400 (quatrocentas) 20,9800 83.920,00
unidades / folhas — folhas umedecidas não contendo álcool — aroma suave
— dermatologicamente testado -(hipoalérgico).

| Preço Total 540.420,00 |

Dotações Utilizadas:

Dotação I Descrição I Recurso [ Valor Previsto: |
58 - 04,001.12.361.0043.2014,3.3.90.30,00 Manutençãodas Atividades da SM de Educação 00104.00104.01.01. 4,00

00.00.1.500.1001
375- 16.001.12.361.0043.2065.3.3.90.30.00 Manutenção do Salário Educação 00107.00107.99.01. 1,00

00.00.1.550.0000
411 - 16.004,12.367.0043.2197.3.3.90.30.00 Programa Salário Educação - Ensino Especial 00107.00107.99.01. 1,00

00.00.1.550.0000
424- 16.004,12.387.0043.2200.3.3.90.3000 Manutenção das Atividades do Ensino Especial 00103.00103.01.01. 1,00

00.00.1.500.1001
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nuliCNPJ: 95.422,986/0001-02null

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site:http:/Avww.fazendariogrande.pr.govibr  

Fazenda Rio Grande, 15 de Agosto de 2023,

 

Assinatura do Responsável
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* Solicitação de Compra Nº 493/2023 Samao

Solicitante: CÁSSIA Data da Solicitação: 23/08/2023

Organograma: 1000100010 - SM ASSISTENCIA SOCIAL

Local de Entrega: Almoxarifado Central

Objeto: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos.

Justificativa: Justifica-se a solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender quando
necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil. As
fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das crianças em

situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A
aquisição de fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene íntima, mas a
prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem em média 4
trocas de fralda diárias, e algumas famílias não tem condições de levar, por esta razão a fralda e
lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas crianças que frequentam
os CMEIs são filhos de famílias vulneráveis.

Observações: Protocolo nº 6660/2023,

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

 

         
 

Modalidade:

Itens solicitados:

Em : a Preço Unit. Preço Total
item] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99011296-1 5.000,00 UN Fralda descartávelinfantil, formato anatômico, Tamanho P, peso 0,7300 3.550,00
aproximado do usuário 3 a 6kg . Caracteristicas adicionais: Flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo para fixação na altura da
cintura.

2 99011297-1 5.000,00 UN Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M, peso 0,7500 3.750,00

aproximado do usuário 5 a 9 kg. Características adicionais: Flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável com adesivo para fixação na altura da
cintura,

T 14020138-1 5.000,00 UNI Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento, máxima absorção, 0,8700 4.350,00

hipoalergênica tamanho GRANDEparacrianças entre 8 a 12 kg.
4 14020189-1 5.000,00 UNI Fralda descartável infantil, com barreiras anti-vazamento, máxima 0,8800 4.400,00

absorção, hipoalergênica, tamanho XG,paracrianças com peso entre 12 a
16 kilos

5 990112801 1,00 UN Lenço Umedecido — descartável - balde com no mínimo 400 (quatrocentas) 20,9800 20,98
unidades / folhas -- folhas umedecidas não contendo álcool — aroma suave
— dermatologicamente testado -(hipoalérgico).

6 990113001 5.000,00 UN Fraldas descartáveis infantil, formato anatômico. Tamanho XXG, peso do 1,3700 6.850,00

usuário acima de 16 KG. Características adicionais: Flocos de gel, abas
antivazamento, faixa ajustável com adesivo para fixação na altura da

 

 

 

 

cintura.

| Preço Total: 23.020,98 |

Dotações Utilizadas:

Dotação [ Descrição | Recurso | Valor Previsto: |
473 - 17,002.08.244,0049.2081.3.3.90.30.00 Serviços de Proteção e atendimento Especializado a Familias" 00000.00000.01.07. 1,00

Indivíduo - PAE 00.00.1.500.0000
436 - 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.30.00 Serviços de Proteção Atendimento Integral a Família 00000.00000.01.07. 1,00

00.00.1.500.0000
451 - 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.30.00 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 00000.00000.01.07. 1,00

00,00.1.500.0000
512 - 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.30.00 Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes 00000.00000.01.07. 1,00

00.00.1.500.0000
535 - 17.004.08.244,0049.2089.3.3.90.30.00 Manutenção IGD PB 00000.00000.01.07. 1,00

00.00.1.500.0000
527 - 17.004.08,244.0049.2088.3.3.90.30,00 Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da 00000.00000.01.07. 1,00

Gestão 00.00.1.500.0000
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Requerente: Secretaria Municipal de Educação
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ESPECIFICA ES SA DO ATUA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SM DE EDUCAÇÃO 34,66

| 2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADESDA SM DE EDUCAÇÃO 34,66)

58 - 3,3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - DEMAIS IMPOST S VINCULAD S À EDUCAÇÃO 34,66

16.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 386.557,70

[| 2.085 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 386.557,70]

375 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 386.557,70

16.004 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL 92.527,72

| 2.197 - PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO ESPECIAL 33.988,60)

411 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 33.988,60

| 2.200 - MANUTENÇÃODASATIVIDADES DO ENSINO ESPECIAL 58.539,12]

424 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 39.297,98

424 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 19.241,14

47.001 - FUNDO MUNICIPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL/ BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA 56.072,05

| 2.078 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ATENDIMENTOINTEGRALA FAMÍLIA 19.329,20

436 - 3.3.90.30.00.00,00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 19.133,03

436 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00934.00934.09.06.06.08.1.650.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIA 198,17

6.001 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 36.742,85

451 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 35.846,28

451 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00934.00934.09.06.08.06.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIA 896,57

17.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC 19.718,70

| 2.081 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E INDIVÍDUO - PAE 19.718,70

473 - 3.3.90.30,00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 19.122,27

473 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIA

47.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

  

 

1 6.005 - SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

 

 

512 - 3.3.90,30.00.00.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO

512 - 3.3.90.30.00.00.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO

512 - 3.3.80.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

00770.01005.03.99.01.18.1.898.0000 - FEAS PPA IV

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIA

17.004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

 : | nana
No 369,51

12,31

47.622,27

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Padroso. Emissão: 04/09/2023. às 09:03:48. Protocolo: 44249302-f10c-4030-8989-8208(86f9f6b
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ESPECIFICA ES SA DO ATUA

2.088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 14.699,12
527 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS( IVRES) 14.699,12

[” 2.089 - MANUTENÇÃO IGD PB 32.923,15]
535 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 23.423,83
535 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00940.00940.09.06.08.25.1.650.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GES ÃO DO 942,66
535 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 - CV PRO CARD - SUAS PORTARIA MDS 871 - FO E 8.556,66

Total Entidade: 603.095,66
Total Geral: 603.095,66

Fazenda Rio Grande, 04/09/2023

Em análise às dotações inclusas na Abertura de Licitação,
informo que os elementos das despesas foram
considerados corretamente podendo dar andamento ao
processo. Por se tratar de Registro de Preços não há a
necessidade do bloqueio da dotação.

Assinado de
forma digital por
MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354

37991

Dados: 2023.09.04

09:06:25 -03'00"

  Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 04/09/2023. às 09:03:48. Protocolo: 44249302-1100-4930-8989-820818686b
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

Data: 04/09/2023

14

Rubrica
 

 

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM 

- - DOR
Número do Processo: 000006660/2023 É

Número Único: TID.NQ6.BIC-VL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

I
Fganograma: Abertura Licitação

4s
 

Descrição Parecer:

À Procuradoria ,

22
Segue parecer,

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/09/2023 9:23 AM

  

 

Gislaine Erardrt

1

    

  



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
So -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GAS *

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
Protocolo nº: 6660/2023
Memorando nº; 1208/2023 SME e 1856/2023 SMAS
Requerente: Secretarias de Educação e Assistência Social

Ao Jurídico

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente, tampouco outro

processo licitatório em trâmite com objeto semelhante “Aquisição de fraldas descartáveis e lenços

umedecidos, em atendimento à solicitação das Secretarias de Educação e Assistência Social”,

remeto o processo para análise e parecer a fim de verificar a possibilidade de atender o solicitado

pelas Secretarias.

1

Fazenda Rio Grande, 04 de Setembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

goul: GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA
Data: 04/09/2023 09:38:57-0300

Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

Gislaine. Erardt Rodrigues de Oliveira

Matricula 352916

Comprase Licitações

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500



Página: 11/41

APa 04/09/2023
o É

“ao
: ;

Dama

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

   

   
    

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000006660/2023

Número Único: TIDAQ6:BIC-VL     
Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
Dados Parecer:
 

drganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2023 11:53 AM

23

     

 

Fábio Júlio Nogara



 

EREPEITURA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  

é FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MU efeito

A

a
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E

PARECER Nº 563/2023
Rubrica

Processo nº 6660/2023 A

Interessados: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Modalidade de licitação .

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da Secretaria

Municipal de Educação, a abertura de processolicitatório para aquisição de fraldas sob a justificativa

de atender as necessidades das crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil do

Município.

O processo teve início com as requisições da Secretaria interessada, a qual juntou

Termo de Referência com critérios, qualidades e descritivos do objeto a ser contratado. A

Contabilidade informou a insuficiência de saldo da dotação orçamentária indicada, porém ressaltou a

não obrigatoriedade do bloqueio de valores, por tratar-se de aquisição por meio do sistema de

registro de preço, O processofoi autorizado pelo Prefeito Municipal,

Constata-se pelas informações do processo em epígrafe, que os objetos pretendidos

podem ser objetivamente definidos no edital eis que constam cotações e mapa comparativo de

preços.

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, estão presentes os

requisitos para que a licitação ocorra pela modalidade Pregão, devendo ser realizado

preferencialmente na forma eletrônica. Caso opte pela forma presencial, deverá ser devidamente

justificado. Observe-se que, em se tratando de repasse de verbas federais, é necessária a realização

preferencialmente na forma eletrônica, havendo que, a impossibilidade de dar-se desta forma ser

devidamente justificada.

Por conclusão, opino pela possibilidade jurídica de realização de Pregão.

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do
pedido) e o interesse público da contratação constituem análise técnica do solicitante, bem como a
verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento
licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do

caso em comento.É o parecer. ,

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de setembro de 2023.
Assinado de f digital

FABIO JULO;por FABIO JULIONOGARA
-Dados: 2023.09.04

NOGARA As tisits-0300"
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41,224

 

RuaJacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Protocolo nº 6660/2023

Requerente: Secretarias de Educação e Assistência Social
Memorandonº: 1208/2023 SMEe 1856/2023 SMAS    Assinatura

 

À diretora de Comprase Licitação para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do
Sr. prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

avbr GISLAINEERARDT RODRIGUES DEOLIVEIRA
g d Data: 04/09/2023 13:36:31-0300

Verifique em heps:/fvalidartigov.br

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Matricula 352916

Divisão de Comprase Licitações

Adendo: Informoque no processo já consta a autorização do prefeito para que seja realizado pela lei
8.666/1993 na página64,

Segue agora para autorização do trâmite,



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
úà

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E:LICITAÇÃO
 

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,   
Em atenção ao Protocolo nº 6660/2023 de 07/02/2023, que solicita ' a

realização de “Aquisição de fraldas descartáveis e lenços umedecidos, em atendimentoà

solicitação das Secretarias de Educação e Assistência Social”, e considerando, que'o: :

mesmo tramitou pelos setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº;

4628/2017com a apresentação de: o | No ,

1. memorando inicial, termo de referência, documentaçãoe certidões; a : od ps

4 4 . 1 é

RR!
2. mapa comparativo de preços; .

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; o

4, Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidâde: e o tipo:

delicitação do certame; Re . a

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de transição

dos regimes jurídicos de contratações públicas”, autorizado pelo executivo “imúnicipal, ' no

constante na página 64 deste processo. .

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: NA o | Modalidade: Pregão Eletrônico/Ata de Registro de Preços, .. ' . o |
4

Valor Máximo: R$ 563.440,98 (quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e

quarenta reais e noventa e oito centavos). . ' 
Atenciosamente. Pra

Documento assinado digitalmente 4 4

GEOVANA MARIA CORDEIRO

goubr Data: 04/09/2023 15:09:53-0300 ,

Verifique em https://validar.itigovbr : . I

Geovana Maria Cordeiro Í
Diretora de Compras e Licitação.

 



 

 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANA ,
GABINETEDO PREFEITO

 

Assinatura  
Fazenda Rio Grande, 04 de setembro 2023>

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOLICITATÓRIO

Protocolo nº 6660/23 de 07/02/2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processo e cotações,

informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que “dispõe

sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”.

Conformejá autorizado na página 64.

AUTORIZOa realização do procedimento licitatório nos termos da Lei Federal

nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Aquisição de fraldas descartáveis e

lenços umedecidos, em atendimento à solicitação das Secretarias de Educação e

Assistência Social”.

Modalidade: Pregão Eletrônico/Ata de Registro de Preços.

Valor Máximo: R$ 563.440,98 (quinhentos & sessenta é três mil, quatrocentos e

quarenta reais e noventae oito centavos).

A modalidade dalicitação adotada foi analisada pelo Departamento Jurídico com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente. MARCO ANTONIO

(

assinado deforma digialpor
MARCONDES IVANBB
SILVA:043 186889;17 Dadôs: 2023.09.05 16:08:42 -03:00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  
Dados Processo:

 

 

  
 

 

— - - o =
Núiméro do Processo: 000006660/2023 ma

Número Único: TID;NQS;BIC-VL. ' , '

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM

DadosParecer:

r
rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/09/2023 4:49 PM

Encaminho ao setor de editais para prosseguimento.

Segue processona Íntegra,

  
  
 

 

Gislaine Erardrt
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Vea
É A

[FCPR] - Comprovante de Parecer q À %

B
Dados Processo: . Rubrica

Número do Processo: 000006660/2023 . o eo na Tem

Número Único: TIDNGÉBICNL o o e

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM

RR

Dados Parecer:

Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/09/2023 11:36 AM

Segue para análise e parecer acerca das minutas de edital e ata de registro de preços,

2

     

(o

 

Priscila Marcondes

 



 

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO 6660/2023

Processo Administrativo nº. XX/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA — COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE

COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI (nos moldes da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº

147, de 7 de agosto de 2014.)

 

P Fidd

 

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação

na modalidade PREGÃO — REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICA dotipo

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº.

4906/2019, Decreto Federal nº. 10.024/2019,na Leinº. 10.520 de 17 de julho de 2002,Leinº.

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006

alterada pela Lei Complementar Federa! nº. 147/2014 e demais disposições fixadas neste

edital e seus anexos.

O PREGÃOserá conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeadospela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

https://www.gov.br/compras/pt-br, na data de XX de outubro de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras

do Govemo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública.

O Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://www.comprasnet.govbr/consultalicitacoes/ConsLicitacao Filiroasp informando o

código do Município — UASG 989.983.
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O Edital também estará disponivel a quaisquer interessados no endereço eletrônico da

Prefeitura www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes.

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional- Diário Indústria & Comércio, Diário

Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

1. OBJETO DO PREGÃO:

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de fraldas c lenços umedecidos

visando atender as necessidades do Município”, de acordo com as especificações contidas

no ANEXO I, queé parte integrante deste edital,

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender às solicitações das Secretarias Municipais

de Educação e Assistência Social.

2. TIPO DO PREGÃO:

2.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de execução

indireta por preço unitário.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação oncrarão o seguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

 

  

Código Reduzido Funcional Fonte Secretaria

s8 04.001.12.361.0043.2014.3.3.90.30.00 104 SME
00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

315 16.001.12.361.0043.2065.3.3.90.30.00 107 SME
00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

au 16.004.12.367.0043.2197.3.3.90.30.00 107 SME
00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000 ATT.

4a 16.004.12.367.0043.2200.3.3.90.30.00 103 PEN
00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001 / a

“mn 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.30.00 10do EUR
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 Va j      
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436 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

451 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

s12 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

535 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07, 00.00.1.500.0000

527 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000     
  4. CONDIÇÕES PARA PARTICIP

4.1. Para os ITENS 02, 03 e 05 - AMPLA CONCORRÊNCIA:poderão participar desta

licitação todos os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas

   

neste Edital e scus anexos, pertencentes ao ramode atividade pertinente ao objetolicitado.

4.2. Para os ITENS 01, 04, e 06 ao 09 — EXCLUSIVO MPEs: poderão participar desta

licitação, nos termos do inciso I e III do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06,

alterada pela Lei Complementar 147/14, apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno

Porte e Microempreendedores Individuais, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado, sem prejuízo de sua participação para os ITENS 02, 03 e 05 — AMPLA

CONCORRÊNCIA.

4.3. Os ITENS01, 04 e 06 são destinados exclusivamente às Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais em atendimento ao que

determina o Art. 48, Inciso I, da Lei Complementar Federal 123/2006, alterada pela Lei

Complementar Federal 147/2014, o qual determina que a administração pública deverá

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas €

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais).

4.4. Os ITENS 07 ao 09 é destinado exclusivamente às Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais em atendimento ao que determina o

Art. 48, Inciso NI, da Lei Complementar Federal 123/2006, alterada pela Lei Complementar

Federal 147/2014, o qual determina que a administração pública deverá estabelecer em
TS
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certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.4.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adijudicada ao

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aoslicitantes remanescentes, desde

quepratiquem preço do primeiro colocado.

4.4.2. Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação de

quaisquerdas cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4.5. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.6. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias é das Fundações que participam do SistemaIntegrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.7. Para ter acesso ao sistemaeletrônico,os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

  
  

 

4.8. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microemp: uai
Sa

pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 1242

 desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal

enquadramento no campoespecífico no Sistema Comprasgov.

4.9. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhumadas situações descritas no parágrafo 4º do referidoart. 3º.

4.10. Não será permitido o consorciamento de empresas.
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4.11. Estarão impedidas de pasticipar de qualquer fase do processo empresas que sc enquadre

em umaou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualqueresfera de Governo;

c) Estejam sobfalência, concurso de credores, dissolução ouliquidação;

d) Se enquadrem numadas hipóteses dodisposto noartigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e

alterações;

e) Estejam em situaçãoirregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS

e Justiça do Trabalho;

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro funcional

ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do SupremoTribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que

forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e

colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de

licitação, pregoeiro(a) ou autoridade ligada à contratação;

g) Queseja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Queseja consórcio de empresas, qualquer queseja sua formade constituição;

Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública.

4.12. Comocondição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistemaeletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre osrequisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apta a usufruir dotratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.
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a.1) Nositens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

deo licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº”:

 

123,de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno + -

porte; Lis
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) Queinexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos,na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

e) Que a proposta foi claborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTIY/MPOGnº2, de 16 de setembro de 2009.

4.13. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.

CREDENCIAME

 

5.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Govemo Federal, no

sítio https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, com a solicitação de lo;

pelo interessado.     

  

. 1 y
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para Bê

transações inerentes a este Pregão. “

emma
5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

O
5.3. O credenciamento junto ao provedordo sistera implica a responsabilidade do licitante j

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo ao provedor
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do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra desigilo deverão ser comunicadas imediatamente 20

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregociro(a), no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permaneceracessível aos licitantes para a recepção dos

Jances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema cletrônico durante a sessão

pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA.

 

7.1. facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendoaté mesmo envolvera solicitação de

cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica serã

cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

recebimento das propostas.

7.1.1, O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por

meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente
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protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante. o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas, ou pelo e-mail: licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com.' “Esclarecimento ao

edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. XX/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal.

7.1.3. Osesclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento dasolicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passandoa integrar os

autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.

8. PROVIDÊ

 

8.1. facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, obscrvado,para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anterioresà

data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por

meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no Protocolo

Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de

qualquer meio idôneo.

   

  

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deyérá ser form
A

através do e-mail licitaçoesfazendariogrande(Dhotmail.com? ando col DETET
g|

assunto: “Impugnação ao edital de Pregão ELETRÔNICO Nº.

  
   
  

8.1.

 

2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresen través de comi

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação eric

anexadose autenticados por meio cletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).
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8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada

por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser

juntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto

original c a designação de nova data para a realização do certame.

2.P

 

OSTADE PREÇOS:

9,1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico

até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão

pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

9,6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico,

dos seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXO 1 - Orçamento da Administração;

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o casa;
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c) Marca / Fabricante; Vea

d) Valor unitário e total, cm algarismo, com 2 (duas) casas decimais; : Ea

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 9-fornecedor -,

registrado. “ -

a) Quando o descritivo e/ou unidade cadastrados no COMPRAS.GOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas

9 do Edital —ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO 1 do Edital poderão

ser classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens.

9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantos ITENS quiser, desde que

respeitadas às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à

quantidade prevista em cada item.

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de

sua apresentação.

10. JULGAM

  

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicadoneste Edital. S
o

10.2, O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇ a ITE)

SEA
10.3. O(a) Pregociro(a) verificará as propostas apresentadas, embsificando SeatSlogo

definido neste Edital e seus anexos.

aquelas que não estejam em conformidade com osrequisitos estabelecidosseteAforem

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
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10.4, Scrá desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.42. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e oslicitantes.

11. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado noregistro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, em algarismo, com 2
 

(duas) casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os

preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo |

deste Edital.

11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessãoe as regrasestabelecidas no Edital.

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

,
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11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública,os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação dolicitante. .

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente.

11.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.

11.4, Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a ctapa de lances, será cfetivada a vorificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim deaplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas emp:

 

   
  

primeira colocada.

 

11.4.2. A melhorclassificada nos termos do item anteriorterá o dirgito

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferiorão da pri
=

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, Contados apóscãs,.

comunicação automática para tanto, Tan

11.4.3. Casoa licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhorclassificada desista ou não sc manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
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as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para

o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios

previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e no $2º do art. 3º da Lei nº

8.666/1993 e, persistindo o empate,o sorteio eletrônico serrealizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de lances c depois da verificação de possivel empate, o(a)

Pregociro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que

resultarem com o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistemaeletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com licitante para que seja obtido preço melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demaislicitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aos

sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Govemo

Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou

impedida(s) de licitar com a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão

a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocaro licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
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tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,“

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuizo”“do seu posterior
ema =

envio pelo sistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. e * .

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação =

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e,

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregociro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem declassificação.

11.13. Havendonecessidade,o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “cha” a

novadata e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições

de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da

contratação,os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS

(http:/fvwrwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inclegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http:/fwrwrw.enjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados

o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei

Federal nº 8.429/1992).

DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO ENVIO DOS ORIGINAIS

12.1.

  

 

LFR       
  

 

Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por mciof| Seo] sistema

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, fiaER

descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidoslo TA

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa deNetoto

documentação.
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12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menorvalor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,noprazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo” do sistema

Compras.gov, sob pena de desclassificação.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)

Pregoeiro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na

Rua Jacarandá, nº 300, Nações I, Fazenda Rio Grande, no prazo dc até 3 (três) dias

úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregociro(a).

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quandosolicitada pelo(a)

Pregoeiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às

seguintes informações:

 

Ao(A) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº, 01 — DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)   
 

12.2.3. A documentaçãorelativa à Habilitação, quandosolicitada pelo(a) Pregociro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado,tendo sua parte externaàs seguintes

informações:

 

Ao(A) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)   
 

4
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123. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documéntação Rsiapor e-

mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, impligará na

inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar

com o nomedoLicitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja algumarestrição

quanto à comprovaçãofiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, & 1º da Lei

Complementar 123/2006 e suas alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

retirada da Nota de Empenho,ou revogar.

13. DOCUMENTOSE CONDIÇÕES PARAPd

 

são os seguintes: o 5
E, a m
8 $,

13.1.1. Habilitação Jurídica: e
3

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Dreo

vigor (qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento

do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas

alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No
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caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus

administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir

acompanhada de prova de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

al) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital

poderá ser substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações

posteriores. ,

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ(Cartão de Identificação);

13.1.2 RegularidadeFiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União

referente a todos ostributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart.

11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

c) Prova ds Regularidaderelativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13.13. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comproveplano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da

sessão pública deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

13,1.4. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove que licitante já forneceu objeto

igual ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no minimo, por 01 (um) órgão

público ou privado.
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a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela

assinatura, bem comoendereço e dados de contato do emissor doatestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fomecido por órgão privado, poderá a -

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinanira

responsável, conforme $2º do artigo 22, da Lei nº. 9784/1999; ,  

 

$.3º, da Lei Federal 8.666/93;

13.1.5, Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme medelo ANEXO III deste Edital,

assinadã por representante legal da empresa.

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência,

devidamente enumerada.

13.3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentospor cle abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

13.3.1. A comprovaçãoda situação da empresa no SICAF será feita pelo(a) Pregoeiro(a)

mediante consulta “on-line”.

13.3.2. Será verificado, ainda, pelo(a) Pregociro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais

impedimentos delicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e

certificar eventual participação indireta que ofenda ao art 9º, IE, da Lei nº.

8.666/93,

    

 

GS

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis, Esfatos del impéeR
e

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional dejJusi
|

eletrônico www.enjjus.br/improbidade adm/conultar trequer
  
  

 

13.3.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - ces

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
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13,3.2.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http:/fportal.teu.gov.br/certidoes/certidoes.html.  

 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, ce uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá

ser prorrogado por igual periodo,a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado oprazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

$2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste

artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ourevogara licitação.
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13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, “deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com'o

estabelecido neste Edital,

13.6. Quando houveritens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-sea disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.7, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posteriora fase de habilitação.

Id. PROPOS

 

ja

 

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada,

deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada

no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário e total, nos

quais deverão estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que

venha a incidir sobre os mesmos.

14.2, A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2,1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO II, constando na messfáa razão ! S,
%

- 4 O,
social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, rom, RG el 3

assinatura do responsável ou representante legal c, ainda: S o D
pm

a> É

LS
sa    

5

a) A quantidade de unidades para cada item; 8

b) Valor unitárioe total; o?

c) Marca/ Fabricante;

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quandofor o caso.
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14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de

validade expresso na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo de 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente

inferior, a proposta será desclassificada.

14.23. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional

com duas casas decimais.

14.3. A proposta final será documentada nos autose será levada em consideração no decorrer

da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSc aplicação de eventual sanção à licitante,

se for o caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

 

RECURSO ADMINISTRATI

 

15.1. Declarado o vencedore decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequenoporte,se foro caso, será concedida o prazo de no

minimo 30 (trinta) minutos, para que qualquerlicitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente,

15.3. Nesse momento o(a) Pregociro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
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15.5. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
A

 

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7. Osautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

16. HOMOLOG.

 

16.1. vista do relatório do(a) Pregociro(a), o resultado da licitação será submetido à

consideração da Autoridade Competente,para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digitala ATA DE REGISTRO

DE PREÇOSno prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação

expedida pela Secretaria Municipal de Administração — Coordenação de Contratos, sito'à Rua

Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado portodosos responsáveis.

16.2.1.1. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta

gov.br. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

  

  
    

16.2.1.2. Link de acesso: h

eletronica. Dm
E

il16.2.2. Noato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos: ,d”

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigitias,nahabilitáção

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais
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não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em

anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme

art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos

remanescentes, se houver,narespectiva ordem.

b) TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXO I da ATA

DE REGISTRODE PREÇOS,assinado por representante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSestará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte

por cento) do valortotal de sua proposta. O valor da muita será atualizado de acordo com a

variação do IGP-M,da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o

mês de sua quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOSnoprazo

estabelecido, o(a) Pregociro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das

proponentes, observadas a ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao

Edital, sendo a proponente convocada para negociar redução do preço ofertado e, se for o

caso,assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.5. Constatandoo atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto scrá adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se o Município tiver conhecimento de fato ou

circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica,

qualificação técnica e/ou econômico-financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

conforme o disposto no subitem 16.4 acima.

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJ

 

17.1. A contratada deverá efetuar a entrega no Almoxarifado Central, situado na Avenida

Venezuela,nº 247, Bairro Eucaliptos, no Município de Fazenda Rio Grande, em dias úteis, no
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horário das 09:00h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, em até 20 (vinte) dias após a

emissão da AF (Autorização de Fornecimento).

Ao

17.2. As especificações dos itens estão fixadas no ANEXO I e Termo de Referêntia

Complementar.

173. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, c de tudo dará

ciência à Administração.

 

 

Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Assistência Social

Fiscal: Célia Regina Ferreira da Silva Fiscal: Rita de Cássia de Sá Ribas —

Taniski — Matrículas 76401 / 200701 Matrícula 359280
 

 
Gestor: Camila Maestrelli — Matrícula Gestor: Clóvis Panizzi - Matricula 349430

352620    
17.3.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

173.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE GL O DE

PREÇOS,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos suga evenegênto

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçã das ffaltas ou Sereia

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade SE

   
providências cabíveis.

  17.3,3.A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
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17.4, O item será recebido provisoriamente para efeito de simultânea ou posteriorverificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento

definitivo que será realizado pelo scrvidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

17.4.1. Nahipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

e dentro do prazo fixado,reputar-sc-á comorealizada, consumando-sc o recebimento

definitivo no dia do esgotamento doprazo.

17.4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, bem como

na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.4.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

porcento) do valor integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da segunda

ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da muita relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item 19.1, II, “c” do Edital.

17.4.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação até 10 (dez) dias, contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral da ATA DE REGISTRODEPREÇOS,quando da primeira ocorrência, e de 1%

(um porcento) do valor integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,quando da

segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com item 19.1, II, “ce” do

Edital.

17.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar osserviçose itens solicitados na Ordem

de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.
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18.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financéira na fontode

tecursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestáda”pelas

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à .

Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais c à Divida Ativa da União -

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

18.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

18.1.2. Em caso deirregularidadena execução do objeto c/ou na documentação fiscal.

O prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

18.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuiçõesnos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

18.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valornota

poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao, A sumidos), to

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigaçãoe o efetivosopa

XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993). | É y — 14

a

TOSTES!

 

19.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado dô"ubjetodesta

licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:
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I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

HI. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo mâximo de 10 (dez) dias. Vencido

o prazo, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOSpoderá ser considerada cancelada, a critério da

Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 c 88 da Leinº.

8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir suas falhas ou complementar a

quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois)

por cento do valor integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valorintegral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

quandoda segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas « danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 c suas alterações, ou

no instrumento convocatório ou, ainda, na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e não

abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um porcento) do

valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,sem prejuizo das multas relativas à rescisão e

perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido na ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, que enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS,sem prejuizo de perdas e danos e das demais multas.

TII. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS,deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame,ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose,
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será descredenciado no SICAF,ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuizo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta

atualizada e das demais cominações legais.

, .-

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração-Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a penalizada ressarcir o Municipio, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com base noitem anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com a Leinº.8.666/93.

19.2. Além do previsto acima, pelos motivos que sc seguem, principalmente, a contratada

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 19.1, cumuladas com

multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Ii -pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,caracterizada se

o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada.

JH pela não execução do fornccimento de acordo com as especificações c prazos estipulados

neste Edital e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   
   

19.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, Gel is rafa

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresseZH.o
E

19.4. As multas estabelecidas podem scr aplicadas isolada ou cumulati eeeeçosEsficando o sés,

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor da ATA DE REGISTRODepreçoses

prejuízo de perdas e danos cabíveis.

19.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Município,

au por qualquer outra forma prevista em Lei.
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19.6. O fomecedorterá sua ATA DE REGISTRO DE PREÇOSrescindida quando:

a) descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, semjustificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

19.6.1. A rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipótescs acima

previstas, assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

19.6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento .do-seu contrato na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

19.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

19.7. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSpoderá ser suspensa ou cancelada no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido justificado

do interessado e aceito pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da

Imprevisão.

19.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que,

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

20. CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO:

20.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei

nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, c, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos

Estrangeiros em Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada
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pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamcricana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro-de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)

- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. , —
” =, e

20.2, A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte

dos licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como na obrigação de

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

20.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava —

PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas

à responsabilização na esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

20.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma

ética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no pais.

20.5. A participação no certamelicitatório implica, para todosos fins, na declaração, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica c nem permits que  

 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras regulaméR

vigentes no ordenamento jurídico brasilciro, que importem lesão à af istração

Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º defagaRDIs

Anticorrupção. Outrossim, que a empresa envida os melhores esforços Parabrevenir, initigação
Ab

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades rã?

práticas do mercado, no quese refere ao combate de desvios éticose de integridade:

21, DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento,

 

recebimento das propostas ou lances.
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21.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantesda licitação.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fasc da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

vencedor, a rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSou de pedido de compra/serviços,

sem prejuízo das demais sançõescabíveis.

21.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquerfase dalicitação,

promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo noprazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração,a finalidadee a segurança da contratação.

21,7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a

aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

21.8. A proponente assume o custo para à preparação e apresentação de sua proposta, sendo

que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa,

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

21.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação

“NS
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da proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em

direito.

21.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

21.11. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de periodosdiversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento de preço.

21.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

21.11.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande,pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-

de-protocolos).

21.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco porcento) do

valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre as partes, que poderão reduzir o limite indicado.

21.13. Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes benofidiárias,

ab.

   

 

    
b

com base na legislação federal e municipal incidentes,e nos princípios gerais de to. Í

21.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do paDre ia

expressa a qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, para solução de questões oriundas

deste PREGÃO.

21.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela

Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 e/ou e-mail

Rua Jacarand . DO, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paranã Fone:(41) 3627-8500
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licitacoesfazendariogrande(Dhotmail em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

trema
12h00min e das 13h00min às 17h00min.

21.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I- Especificações dositens e quantidades estimadas.

ANEXOII— Carta Proposta.

ANEXO JII - Declaração modelo unificada.

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Fazenda Rio Grande, XX de setembro de 2023.

Priscila Marcondes dos Santos

Equipe de Apoio

  
 

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500



 

Página:1 / 2

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO Nr.: nutl/2023 - PE

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: 499/2023
Rua Jacarandá, 300

CEP: 83823-901 - Fazenda Rlo Grande PR Data do Processo: 21/09/2023    
 

 ANEXOI .
RELAÇÃO DOSITENS DALICITAÇÃO

 

 

| Nº | Quantidade | Unid. | Especificação [ "Preço Unitário | Preço Total ]

1 10.000,000 UN Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho P, 0,7300 7.300,00
peso aproximado do usuário 3 a 6kg . Características
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.-
Fralda descartávelinfantil, formato anatômico, Tamanho P,
peso aproximado do usuário 3 a 6kg . Características
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.

2 165.000,000. UN Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M, 0,7500 123.750,00
peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Caracteristicas
adicionais: Flocos.de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura, -
Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M,
peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Características
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura,

3 243.750,000 UN Fralda descartávelinfantil-com barreiras anti-vazamento G.- 0,8700 212.062,50

Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento,
máxima absorção, hipoalergênica tamanho GRANDE para
crianças entre 8 a 12 kg.

4 20000000 UN Fralda descartávelinfantil, com barreiras anti-vazamento xg - 0,8800 17.600,00

- Fralda descartável infantil, com barreiras anti-vazamento,
Ú 4 máxima absorção,hipoalergênica, tamanho XG,para

crianças com peso entre 12 a 16 kilos

5 3.001,000 UN Lenço Umedecido — descartável — balde com no mínimo 400 20,9800 62.960,98
(quatrocentas) unidades / folhas — folhas umedecidas não
contendo álcool — aroma suave — dermatologicamente
testado -(hipoalérgico). - Lenço Umedecido — descartável —
balde com no minimo 400 (quatrocentas) unidades/ folhas —
folhas umedecidas não contendo álcool — aroma suave —
dermatologicamentetestado -(hipoalérgico).

6 5.000,000 UN Fraldas descartáveis infantil, formato anatômico, Tamanho 1,3700 6.850,00
XXG, peso do usuário acima de 18 KG. Caracteristicas
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.-
Fraldas descartáveis infantil, formato anatômico, Tamanho
XX6, peso do usuário acima de 16 KG. Características
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura,



8

85.000,000; 3- UN

81.250,000

1.000,000

UN

UN
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Fralda descartávelinfantil, formato anatômico, Tamanho M, 0,7500 41.250,00
peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Caracteristicas
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintur;   

  

peso aproximado do.usuário 5 a 9 kg. Característica:
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintur NF

Fralda descartávelinfantil com barreiras anti-vazamento G.- 0,8700 70.687,50
Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento,
máxima absorção, hipoalergênica tamanho GRANDEpara
crianças entre 8a 12 kg.

Lenço Umedecido — descartável — balde com no mínimo 400 20,9800 20.980,00
(quatrocentas) unidades / folhas — folhas umedecidas não
contendo álcool — aroma suave — dermatologicamente
testado -(hipoalérgico). - Lenço Umedecido — descartável —
balde com no mínimo 400 (quatrocentas) unidades / folhas —
folhas umedecidas não contendo álcool — aroma suave —
dermatologicamentetestado -(hipoalérgico).

 

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: 563.440
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1. OBJETO: os. RR ca
 

1.1. Aquisição de fraldas e lenços umedecidos para utilização nos CMEI's da Rede Municipal

de Ensino do Município de Fazenda Rio Grande.

  . ESPECIFICAÇÕES - ro
 

2.1. Conforme ANEXO L

 

B. JUSTIFICATIVA 8  
 

3.1, Justifica-se a solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender quando

necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil.

As fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das crianças em

situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A

aquisição de fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene intima, mas a

prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem em média 4

trocas de fralda diárias, e algumas familias não tem condições de levar, poresta razão a fralda

e lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas crianças que

frequentam os CMEIs sãofilhos de famílias vulneráveis.

 

H. MODALIDADEDE-CONTRATAÇÃO . , posta x
 

4.1. Licitação.

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

5.1. Material de Consumo.

58 — Fonte 104 — Projeto Atividade 2014;

375- Fonte 107 — Projeto Atividade 2065;

411 — Fante 107 — Projeto Atividade 2.197;

  Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

424 — Fonte 103 — Projeto Atividade 2200.

 

[É TEMBO DE VIGÊNCIA : . :
 E

6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da dáta de

sua assinatura. :

 

[ff LOCALDE ENTREGA  
7.1. A contratada deverá efetuar a entrega diretamente no setor de Almoxarifado Central

Municipal - Rua Venezuela no 247, Nações - Fazenda Rio Grande / PR.

 

; RECEBIMENTOE CRITÉRIOS DEACEITAÇÃO  
 

8.1 O(s) material (s) será(ão) recebido(s):

a) Provisoriamente,a partir da entrega, para efeito dc verificação da conformidade com

as especificações constantes no edital, por funcionário do Almoxarifado Central Municipal,

devidamente designado para este fim;

bd) Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias úteis após o recebimento provisório,

pelo fiscal do contrato para verificação do constante no termo de referência, para sua

consequente aceitação, ou, em caso de alguma desconformidade,a não aceitação e tomada das

medidas cabíveis para reparo das mesmas, ou substituição do objeto, em contato com a

empresa.

[5] Nocaso de reprovação do objeto, o reparo, ou, substituição, devi

máximo de 10 (dez) dias.

 

 

 
- PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA

 
 

9.1. A empresa deverá realizar a entrega neste Município em até 20 dias opêsrecebimenisi”

AF (Autorização de Fomecimento).

9.2. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos

definidos pela Municipalidade.
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9.3. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do objeto,estes poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas no

Contrato e legislação pertinente.

9.4. O(s) item(s) que forem rejeitado(s) deverá(ão) ser substituído(s) em até 10 (dez) dias.
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fÔ. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO:
   
10.1 O pagamento será efetuado no prazo deaté 30 dias contados da apresentação da nota

fiscalfatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo

CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁNº.300

- CNPJ/MF Nº. 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL - ISENTA

EMPENHO Nº.

10.2. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da Autorização de

Fomecimento/Empenho.

10.2.1 A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA das

seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

10.3. O Município rescrva-se no direito dc reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar

em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão

sujeitas a qualquer correção durante o período em que permanecerem pendentes de

comprovação.
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11.1. A fiscal lização do contrato ficará a cargo “Ge Célia Regina Ferreira da Silva Taniski -

Matrículas 76401/200701, & Fiscal de Gestão Rosana Senhuk - Matrícula 353888 “ Portaria

SME 17/2022, devidamente designadas para este fim.

11.2 A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios rebiditórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos.

 

pz “OBRIGAÇÕES DACONTRATADATe os

12.1. A CONTRATADA obriga-se: : .

12.1.1 Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fomecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das especificações do edital

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e prazo de garantia (quandofor o caso);

12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

12.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação, estando em

dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

12.1.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,provider ciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento do objeto paíãatrega e dim quer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. / a 8

Í Recabeo
[3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. VOC AB = 8]o 5!
13.1 A CONTRATADAobriga-se a: SS SÊ

al13.1.1 Receber provisoriamente o objcto, em local previsto no edital, em Ui: Orário a

Eq
ua
pa e
b

combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento;

13.1,2 Verificar no prazo fixado a conformidade do(s) objeto(s) com as especificações

constantes no edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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13.1.3 Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através

de servidor devidamente designado para este fim;

13.1.4 Efetuar o pagamento noprazo previsto.

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

  
14:ESTIMATIVAS

 

14.1 As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer às normas e

especificações brasileiras existentes.

Ednelson Queiroz Sobral Guilherme Silva Luiz Carlos

Secretário Municipal de Educação Diretor Geral - SME

Decreto 6277/2022 Decreto 6324/2022.

Geonice Luiza Moreira de Araújo Célia Regina Ferreira da Silva Ianiski

Matrícula 80401 Matriculas 76401 / 200701

Camila Maestrelli Elaine Aparecida dos Santos

Matrícula 352620 Matricula 352145
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA +

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de » Rua

nº » Bairro com CNPJ sob nº

» propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fornecer

» conformesubitem 1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços

e anexosa seguir c nas seguintes condições:
 

 

Kem Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

     
 

 VALOR TOTAL DAPROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir o valor por extenso)

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa

nem impedida delicitar c contratar com a Administração Pública.

eo Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS,o Sr(a). » portador(a) da carteira de identidade RG nº

e CPF/MF nº .

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de

recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital,

e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixon.º: )

Faxni()

Telcfonc Celular nº: )

E-mail:

Local / data

 

Nome, RG ec assinatura do

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLO 6660/2023

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA

  

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

Pelo presente instrumento, a empresa com sede na

 

=, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra nasituação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte

Ou cooperativa.

Db) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição

Federal, não empregamos menores dc dezoito anos cm trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anosde idade, em cumprimento ao que determina o inciso V

doart. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Leinº 9.854/99.

2% Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentosapresentados,sujeitando-nosa eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o periodo de vigência do presente

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nestalicitação;
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49 Comprometemo-nosa repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e

anexose legislação aplicada;

9 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

D DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do

poder público em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem comoseu representante neste

ato » inscrito no CPF sob nº » portador(a) da carteira de identidade
o
n não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem

 

cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de

servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de

confiança, seja membro da comissão delicitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;

9% Declaramos para os devidosefeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou,E

economia mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade ldeé

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) res; Oáve1Iggal

, Portadora) ta RGs8g”

cuja

empresa é o (a)Sr(a)......

 

  

função/cargo é..... sócio  administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a ATA DE REGISTRODE PREÇOSseja encaminhado para o seguinte enderoço:

E-maik

Telefone: ()

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimadonos dados anteriormente fomecidos.

13) Nomeamos e constituimos o senhor(a).

CPF/MF sob 0º. .» para sér o(a) responsável - para acompanhar a

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

XX/2023 e todosos atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

eeeportador(a) do 

 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemose entendemos

os termosdas leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua

uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores,

diretores, funcionários e agentes, bem comoseus sócios que venham a agir cm seu nome. Que

se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata,

de forma ética c em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste

Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios

agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquerterceiros, com

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretores,

empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para
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certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada, ,

nos termosdesta Declaração. ,

15) Declaramosneste ato que: Vos;
os.

!

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida c que

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão

motivada imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação,

observadas as penalidades devidas,

16) Porser expressão da verdade, firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Local / data

Nome, RG assinatura.

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLO6660/2023

Processo Administrativo nº. XX/2023

 
 

ANEXO IV —MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

oo. dias do mês de «» de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. XX/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de

acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

  

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

xxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº. - SSP-PR e inscrito no

CPF/ME sob o nº. » neste ato assistido pelo Procurador do Município

OAB/PR e em conjunto com o Secretário Municipal, inscrito

no CPF/MFsob o nº. eo DETENTOR DA ATA...

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. Inscrição Estadual nº. ......

- Neste ato representado por

 

«., pessoajurídica de 

   

   Inscrição Municipalnº -» com endereço à

«..., inscrito no CPFsob nº.....
 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

XX/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de XXXX de 2023, bem

como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOScom objeto a “Aquisição de fraldas e lenços umedecidos visando atender as

necessidades do Município”.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender às solicitações das Secretarias Municipais

de Educação c Assistência Social.

1.3, As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela empresa

classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela deitens e valores extraída

do sistema Betha Compras.
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1.4. O valortotal da presente Ata correspondente ao preço obtido no certamelicitatório, é de

R$ ( ), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

 

1.S. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor caracterização dos

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das

obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito, obrigandoas partes em todos'os seus

termos, as condições expressas no Edita! do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023 e seus

anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA

Registro de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro

mencionadoe todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da

Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa,

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma

descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, XX/2023.

3.A contratada deverá cfetuar a entrega no Almoxarifado Central, situado na Avenida

Venezuela, nº 247, Bairro Eucaliptos, no Município de Fazenda Rio Grande, em dias úteis, no

horário das 09:00h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, em até 20 (vinte) dias após a

emissão da AF (Autorização de Fomecimento).

    
3.1.0s descritivos detalhados dos itens estão fixados no/ Termo de Beforêr ia

Complementar e Anexos I. 5 o
D

[= o
3.2. Ositens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legis! açãos igente

so

eo
ug
n

e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá seratendido,

4. Ositens registradosserão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo deaté 05 (cinco)dias úteis de sua entrega.
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4.1. Na hipótese da verificação a quese refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

42, O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,

nostermosdas prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções previstas no Edital, bem comonesta Ata de Registro de Preços.

43. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,

nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de Preços.

44. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata

obrigada retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação a

ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de

fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12,II, “c”da presente Ata.

4.5. Em caso dediferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação-a ser expedida

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento,

ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou

não complementados, cm conformidade com o item 12,II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.
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Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Assistência Social

Fiscal: Célia Regina Ferreira da Silva Fiscal: Rita de Cássia de Sá Ribas —

Faniski — Matrículas 76401 / 200701 Matrícula 359280
 

 
Gestor: Camila Maestrelli — Matrícula Gestor: Clóvis Panizzi - Matrícula 349430

352620    
  Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato, .

52. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio. todas, as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como º

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for riegessároà

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabiveis. a
* 1

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos,de conformidade,.com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depósito

daneário, «em até 30 (rita) dias contados da liquidação da nota fiscal/fa! nforme  

   is eE Ec
bias —PE

&
Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais e TributosEstaduais eIgstdad

aNegativa de Débitos Trabalhistas. =

à Dívida Ativa da União - DAU,abrangendo inclusive as contribuições*s

6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente,

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(6es).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá

ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV,

“c”, Lei Federal 8666/1993).
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7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamente,

impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja suficiente para

atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste

poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados no mercado.

7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de períodosdiversos, sendo uma de data próxima ao certamec outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento depreço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

exporsuajustificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de recquilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https://wwwfazendariogrande,pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

A Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do art. 15, & 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos

orçamentários:

 

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fr “a 3627-8500
/

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Código Reduzido Fancional Fonte Secretaria
8 04,001.12361.0043.2014.3.3.90.30.00 Na SME

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001 na
315 16,001.12361.0043.2065.3.3.90.30,00 o SME

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
au 16.004.12.367.0043.2197.3.3.90.30.00 107 SME

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
24 16.004.12.367.0043.2200.3.3.90.30.00 103 SME

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
48 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.30.00 1ã00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
26 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
asi 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.30.00 1900 SMAS

B0000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
se 17.003.08.243.0049,6005.3.3.90.30.00 900 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
535 17.004.08.244.0049:2089.3.3.90.30.00 1ã00 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
17.004.08.244.0049,2088.3.3.90.30.00

527 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 71000
  

10. A Detentora da Ata obriga-se a: em

Na

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazots) 6) focal(isa 5 li

pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das im

 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constandodetaffmBtandodetáfiode

preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedênciae prazo de garantia.

10.1,1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual do usuário,

com uma versão em português,e da relação da rede deassistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos cm conformidade com o quantitativo

solicitado pela contratante, queserá feito com emissão de nota de empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990).
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10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos.

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da entrega, não implicando

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos.

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao objeto do

prescntc Termo de Referência;

10.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

10.8. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

10.9. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham porventura incidir

sabre o respectivo contrato, bem como com osencargossociais,trabalhistas e previdenciários,

assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho prevista na legislação

especifica e demais encargos que porventura venham incidir sobre o objeto do contrato, nos

termos do$ 1º, do Artigo 71, da Lci nº 8.666/93, com alterações subsequentes

10.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termode Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros

de Preços.

10.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargostrabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ATA de Registro de

Preços.
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10.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência

nãotransfere responsabilidade à Administração; 4
4

10.14. Não permitir utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menorde dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento 20 objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

doseventosarroladosnos incisos do $ 1º do art. 57 da Leinº 8.666, de 21 dejunho de 1993,

10.16. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

contratação,

10.17. Reparar, cormigis, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas expensas, €

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios,

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos cu resultantes da qualidade dos

materiais empregados, imediatamentea solicitação independente de notificação

10.18. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, segures-taxas,

fretes e demais encargos que venham incidir na realização da entrega dos progótos; A

a

 

o
8-se a: É11. A Contratante obriga-se a: Ss i

y É “Io pt
11.5. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e ho . e!,

o &

es”
11.6. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar,seús

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência.
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11,7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicandodia,

mêse ano, bem como o nome dos empregadoseventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.9. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que

seja refeito/entregue qualquer scrviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou cm

desconformidade com o solicitado.

11.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo.

11.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidorespecialmente designado.

11.12. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

II. Muita, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fomnecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao

dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias.

Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da
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Administração, ficando sujcita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88.da Lei nº.

8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão,prevista naletra “e” e perdas € danos.

o Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à

rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fomecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,

aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, pordia decorrido,até o limite

de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista naletra “e” e perdas

e danos.

e Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações,

ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, é não abrangida nos

incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata

de Registro de Preços, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista

naletra “e” c perdas e danos.

     

  

   

9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, queÉrscjereco

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de rdas e danos e dás,
»demais multas. E mn o

EO DS
TI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, qui a AtaSE

Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação fals: A

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipiose,

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se

refere o inciso XIV do Art, 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuizo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta

atualizada e das demais cominações legais.
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

quea penalizada ressarcir o Município,pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com a Lei nº, 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a detentora da

Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do Item 12, cumuladas com

multas,tanto moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada

se o atendimento à solicitação não ecorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada.

HI pela não execução do fomccimento de acordo com asespecificações e prazosestipulados

em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o

seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dividaativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei,

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoncidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.
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13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração

e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado

e aceito pela Administração,presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: “ . :
ado

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; io

 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável,

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior âqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

1) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

£) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta

cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento deregistro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório

e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do

Gerenciador.

   
14.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preçoina

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decós

casa fortuito ou de força maior devidamente comprovados, '

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será

mediante publicação em imprensa oficial do Município.
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15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em

especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes

tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)

- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta

ou indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013,

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possafm)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção c suas regulamentações,

por parte do DETENTOR DAATA,em qualquer um dos seus aspectos, poderão ensejar: 1 -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº 8.420/2015 c Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administravas porventura cabíveis; HI — Ajuizamento de ação com vistas à

responsabilização na esferajudicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Leinº 12.846/2013;

15.4. O DETENTORDA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais

de formaética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes nopaís.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todosos devidosfins, sob as penas da lei, que

a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
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ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou ”

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no quese refere ao combate de desvioséticos e de integridade.

Àspartes que o que subscrevem reconhecem que é verdade,

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023.

17. Faz parte iniegrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023, as Autorizações de

Fomecimento/Empenho com os termos aditados c a proposta da detentora da Ata naquilo que

não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão

dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,

Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar quefoilavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de FazendáRio”Grando, e

pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

 

F
20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: Sis

x
UA

ANEXO I-TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2023.

Marco Antonio MarcondesSilva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)
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Órgão Gerenciador Detentor da Ata de

Registro de Preços

  
Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome: ......... Assinatura: 

Nome:.. Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO6660/2023

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMODE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

«=, Tepresentante legal da empresa/organização
 

-» Tegularmente inscrita no CNPJ sob o nº
 

+ declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização ora
 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentosvigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no quese refere

ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,so!

as penas da lei. CG

Local, DIA de MÊS de20... N

 

Assinatura do representante legal da licitante

 

Nome dorepresentante legal da licitante
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FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 640/2023

Processo nº 6660/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Edital

 

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da Secretaria

Municipal de Educação, o Registro de Preços para a aquisição de fraldas sob a justificativa de atender

as necessidades das crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil do Município.

Desde já observo que nãofoi objeto de análise jurídica o preço médio obtido segundo

cotações eis quecritério técnico e de mérito administrativo.

Da análise tão somente da minuta do edital e respectiva ata de registro de preços

apresentados, conclui-se que foram observados os requisitos legais para sua elaboração, em especial

o artigo 49, II e V da Lei nº 10.520/02 e artigo 40 da Lei nº 8.666/93, razão pela qual esta

Procuradoria,analisando os aspectos estritamente jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo,

não opõe qualquer óbice ao prosseguimento do certame.

Saliente-se, contudo e alnda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a verificação

das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo

que, O presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de setembro de 2023,

f, Assinado de forma digital

FABIO JULIO,por FABIO JULIO
OGARA

NOGARA fBodas 2023.09.21
13:51:17 -0300'

Fábio”Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 82/2023
PROTOCOLO6660/2023 - Processo Administrativo nº, 199/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos visando atender as
necessidades do Município. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de
25/09/2023 às 08:00h no site https:/Awww.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas
09/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) nosite: https://wwwgov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de setembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente
ovbr EVELYN CRISTINA DOS SANTOSABREU NUNES |

Data: 22/09/2023 10:33:37-0300

Verifiqueem https:/jvalidartigov.br

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal
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Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

[Pregão I [. 00082/2023] [Tradicional | [Eletrônico ] [Aberto |

Lei

Lei nº 10.520/2002

Nº do Processo Tipo deLicitação jo

199/2023 Po
Quantidade de Itens .

“4 (O Equalização de ICMS 0 Internacional | Po

a ! Objeto
 

Aquisição de fraldas e lenços umedecidos visando atender as necessidades do Município.

   
Data da Divulgação

25/09/2023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

Apartir de [25/09/20258688]55 Enfl0g/40/20238ENES05:0018P   
 

Disponibilizar apenas para Divulgação
 

 

  Aviso de Licitação
 

  
 

 

 

[Seçãoiccapo| |

htips:/Auw2,comprasnet.gov.br/slasgnet-de/secure/disponibilizaravisoLicitacaoDivul acao.do?method=disponibilizar;



 

 
 

97917 « PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE- PR =

969983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE - PR

RELAÇÃO DEITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90082/2023-000

da

 

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Pequeno , Peso Usuário: At6 5 KG, Características Adicionais: Flocos
De Gel, Abas Antivazarnento, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação:Fitas Adesivas Muliajustáveis , Tipo Uso: Notumo.

[EFDescanôror T ]

 

 

 

 

 

T Difar Tipo 1- Parti E do Coop:
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total. 10000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 7-300,00
Unidado da Fornecimento: Unidado
Intervalo Minimo ontro Lancas (R$): 1,00

Local do Entrega (Quantidado): Fazenda Rio Grande/PR (10090)

FEFriaa Descartável 7 ST TITE |

D Detalhada: Frakia Do: “Tipo Formato: Anatômico, T : Médio, Peso Usuária: Até 10 KG,Características Adicionais: Flocos
 

De Gel, Abas Antivazamonto, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação:Fitas Adesivas MultiajustávoisReutilzáveis. Tipo Usuário:
Intantã « Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado

Tratamento Diferenciado:Tipa tl - Cota para Participação Exclusiva de MEIEPP/Cooperativas, Item de Participação Aberta,vinculadoao Item Nº 7,

Apticabllidado Docroto 7174/2010: Não

 

 

 

Quantidado Total: 165000
Critério deJulgamento: Menor Preço Csitório doVator; Valor Máximo Avoitável

Valor Total (R$): 122.750,00
Unidado de Fomecimento; Unidade
intervalo Minimo entro Lances (R$): 1.00

Local do Entroga (Quantidado): Fazenda Rio GrandeiPR (165000)
PcfmidaDescamâvel 2, 1,00 er — PRE ET =]

D Dotelhada:Fralda D Tipo Formato: Anstômico, Te : Grande , Peso Usuáda: Alá 15 KG, Carseterísticas Adicionais: Flocos
 

De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: FitasAdesivas Muttiajustáveis . Tipo Usa: Diumo
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para Participação Exclusiva do MEYEPP/Cooperativas. kem de Participação Aberta, vinculado so item Nº 8.

Aplicabilidade Decrato 7174/2040: Não

Quantidade Totak 2AITSO

Critério de Julgamento: Menor Preço Crttório ds Vator: Volor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 212.062,50

Unidade do Fomocimonto: Unidado

Intorvalo Minimo entre Lancos (R$: 1,00

 

Local do Entroga (Quantidade): Fazenda Rio GrandalPR(243750)

P-FraidaDescanável£T, Cs . El 7 O. E -

Doscrição Detalhada:Fralda Descartável Tipo Fometo: Anatômico , Tamanho: Extra Grande , Peso Usuário: Acima De 16 KG, Características
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustávet, Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, Tipo
Uso: Notumo

Tratamento Diferenciado: Tipo !- Paricipação Exclusiva da ME/EPPICooperativas.
Aplicabliidado Decreto 7174/2010: Não

      
da  

 

Quantidade Total: 20000
Critário do Julgamento: Manor Preça Critário de Valor; Volar Máximo Aceitável

VatorTotal (R$): 17.800,00
Unidado de Fornecimento: Unidade
Intorvalo Mínimo entro Lances(R$): 1,00

Local de Entroga (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (20000)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00082/202%-000 UASG 989983 zeoaizoza 10:33 [o]

 

 

 

 
 

Ftenço Umodecido ] E es RAND : Ê , Te
Dascrição Detalhada: Lenço Umedacido Material: Não Tecido . Dimensões: Cerca Do 15 X 20 CM, Componentes: C Emollante,Isento Do Álcoo!

Característica Adiciona: Hipoalergênico, Tipo Uso: Descartável , Uso: Infastil
Tratamento Diferanciado: Tipo Il - Cota para Paxticipação Exclusiva de Ham do Por Alberta,vi ao ltom Nº 9.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 301

Critério do Julgamento: Menor Preço Critério de Valoe: Valor Máximo Acoitável
Valor Total (R$): 62.960,98
Unidade de Fornocimonto: Unidado
Intervalo Mínimo entre Lancas (R$): 1.00

Local do Entrega (Quantidado): Fazenda Rio Grande/PR (3001)

E-Fraida Descartável - Es - a , T Ta]

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico . Tamanho: Extra Granda , Peso Usuário: Acima De 16 KG, Características.
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamenta, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis . Tipo

 
 

Uso: Notumo
ti Don : Tipo | = Partici; iva da MEITPP;

Apllcabilidado Docreto 7174/2010: Não

Quantidado Totat: s000

Critério do Juigamonto: Menor Proço Critário do Vator: Valor MáximoAceitável
Valor Total (R$): 6.850,00

Unidado do Fornecimento: Unigado
Intervalo Minima entro Lances (R$): 1,00

    
Locat de Entrega (Quantidade): Fazenda Rlo GrandelPR (5000)
EcraiiaDecanival TE NAO T TE TT ESP EEE |

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Média , Peso Usuário: AI 10 KG, Características Adicionais: Flocas
De Ga, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação:Fitas Adesivas MultiajustávoisReutilizáveis , Tipo Usuário:
Infantil , Uso:Algodão Não Desfaça Quando Molhado

     

  Tratamento Diferenciado:Tipa [ll - Cota para Part ão Exdlusiva de À ivas, tem de Par E ao item Nº 2,

Aplicabilidade Decreta 71742010: Não

Quantidade Total; 55000

Critórto de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 41.250,00

Unidade de Fornecimonto: Unidade

Entervalo Minimo entra Lances (R$): 1,00

 

Local de Entrega (Quantidado)

FEfidaDescanivel
Descrição Detalhada:Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanha: Grande , Peso Usuário: Alô 15 KG, Características Adicionais: Flocos.

De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis , Tipo Uso: Diumo

Fazenda Rio Grande!PR(55000)

     

  

 
 Tratamento Diferenciado: Tipo Hl - Cota para P: de MEEPPI ttemdeP moltem Nº à,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidado Total: B1250

Critério do Julgamento: Manor Proço Critério de Valor: Valor MáximoAceitável

ValorTotal (R$): 70.687.50
Unidado do Fornecimento: Unidado
Entervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local do Entrega (Quantidade): Fazenda Rio GrandeiPR (81250)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00052/2023-000 UASG SA9983 arosvanoa 10:33 em

 
 

 
 



 
 

 FrieaçoUmedscids” FR E ” - , =" =]
Descrição Detalhada: Lenço Umedecido Material: Não Tecido , Dimensões: Cerca Da 15 X 20 CM. Componentes: CY Emolionto, Isento De Álcool,

Característica Adicional: Hipoalergênico , Tipo Uso: Descartável, Uso:Infantil
Trotamento Diferenciado: Tipo III - Cota para Participação Exclusiva da MEEPP/Cooperativas. tem da Participação Exetusiva,vinculado aoltem Nº 5.

 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não -

Quantidade Total: 1000 A voe
Critério da Julgamento: MenorPreço. Critário do Vator: Valor Máximo Aceitável
Valor Total (R$): 20.980,00 '

Unidado do Fomacimanto: Unidade

Intervalo Minimo ontre Lances (R$): 1.00

Local do Entrega (Quantidado): Fazenda Rio Grande/PR(1000)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00082/2023-000 UASG 989943 aaooraoas 10:33 aa)

   



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2023

PROTOCOLO 6660/2023

Processo Administrativo nº. 199/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE

COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI (nos moldes da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº

147, de 7 de agosto de 2014.)

 

PREAMBULO:

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público querealizará licitação

na modalidade PREGÃO — REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICAdotipo

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº.

4906/2019, Decreto Federal nº. 10.024/2019, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002,Leinº.

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006

alterada pela Lei Complementar Federal nº. 147/2014 e demais disposições fixadas neste

edital e seus anexos.

O PREGÃOserá conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeadospela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

https;/fwwrw.gov.br/compras/pt-br, na data de 09 de outubro de 2023 às 09:00h.

Aspropostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras

do GovemnoFederal,até a data e horário da abertura da sessão pública.

O Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://www.comprasnetgovbr/consultalicitacoes/ConsLicitacao Filtroasp informando o

código do Município — UASG 989.983.

  Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da

Prefeitura www.fazendariogtande.pr.gov.br/transparencia/flicitacoes.

 

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário

Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

1. OBJETO DO PREGÃO:

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de fraldas e lenços umedecidos

visando atender as necessidades do Município”, de acordo com as especificações contidas

no ANEXOI, que é parte integrante deste edital.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender às solicitações das Secretarias Municipais
de Educação e Assistência Social.

2. TIPO DO PREGÃO:

2.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de execução

indireta por preço unitário.

3, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

3.1. As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:

 

Código Reduzido Funcional Fonte Secretaria
 

04.001.12.361.0043.2014.3.3.90.30.00

58 00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
 

16.001.12.361.0043.2065,3.3.90.30.00

 

 

   

37 00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

su 16.004.12.367.0043.2197.3.3.90,30.00

00107.00107.99.01, 00.00.1.550.0000

424 16.004.12.367.0043.2200.3.3.90.30.00

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

48 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.30.00   
 

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
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436 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

451 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.30.00 1000 SMAS

00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

512 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.30.00 1000 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

sas 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.30.00 1000 SMAS
00000.00900.01.07. 00.00.1.500.0000

s27 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.30.00 1000 SMAS

. 00000.00000.01.07. 00,00.1.500.0000      

   4. CONDIÇÕES PARA PARTICIP.

4.1, Para os ITENS02, 03 e 05 - AMPLA CONCORRÊNCIA:poderão participar desta

licitação todos os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas

neste Edital e seus anexos, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

4,2, Para os ITENS 01, 04, e 06 ao 09 — EXCLUSIVO MPE's: poderão participar desta

licitação, nos termos do inciso 1 e III do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06,

alterada pela Lei Complementar 147/14, apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno

Porte e Microempreendedores Individuais, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado, sem prejuizo de sua participação para os ITENS 02, 03 e 05 — AMPLA

CONCORRÊNCIA.

4.3. Os ITENS01, 04 e 06 são destinados exclusivamente às Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais em atendimento ao que

determina o Art. 48, Inciso I, da Lei Complementar Federal 123/2006, alterada pela Lei

Complementar Federal 147/2014, o qual determina que a administração pública deverá

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais).

4,4. Os ITENS 07 ao 09 é destinado exclusivamente às Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais em atendimento ao que determina o

Art. 48, Inciso HI, da Lei Complementar Federal 123/2006,alterada pela Lei Complementar

Federal 147/2014, o qual determina que a administração pública deverá estabelecer em
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certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte;e cincó por

cento) do objeto para à contratação de microempresas e empresas de pequeno porie.

4.4.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aoslicitantes remanescentes, desde

que pratiquem preço do primeiro colocado.

4.4.2, Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4.5. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramode atividade

seja compatível com o objeto destalicitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF.

4.6. O Cadastramento no SICAFpoderá serrealizado pelo interessado em qualquer unidade

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.7. Para ter acessoao sistemaeletrônico,osinteressados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedordo sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

4,8. As empresas proponentes enquadráveis na definição denenE resa de

pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complem: taio 23 derrõão 6, que

desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado dip om. inalizar tal

enquadramento no campoespecífico no Sistema Comprasgov. “ | S

cet
4.9. Consideram-se Micro c Pequenas Empresas aptas à participação-no.certamé a:iquelas que

preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º.

4.10. Não será permitido o consorciamento de empresas.

 Rua Jacarandá +*<“D,Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500
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4.11. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre

em umaou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas noartigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualqueresfera de Governo;

c) Estejam sob falência, concurso decredores,dissolução ou liquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e

alterações;

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS

e Justiça do Trabalho;

9) Quepossuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em scu quadro funcional

ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR no Prejulgado 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do SupremoTribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que

forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e

colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidadelicitante, que

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de

licitação, pregoeiro(a) ou autoridadeligada à contratação;

g) Queseja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Que seja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública,

4.12. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campopróprio do sistemaeletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre osrequisitos estabelecidosnoartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

  RuaJacarandá,nº 300,Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500
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a.1) Nositens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo“não” impedirá o prosseguimento nocertame; í -

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produeirá oefeito

de o licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº

123, de 2006, mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresa defoqueno

porte; Vo pt,

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,”bem como

de que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no Edital;

e) Queinexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menorde 16 anos,salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termosdoartigo 7º, XXXII[,da Constituição;

e) Quea proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MPOGnº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.13. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.

 

CREDENCIAMEN

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a *

participação dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio https:/fwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, com solicitação de login e senha

pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implicaarpmte do ij te ou

TE

| º

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de suaadxclusiva,incl
, Ss

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representânte, não:Bgbendodota

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade té

transações inerentes a este Pregão.
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do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra desigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. SISTEMA ELETRÔNICO

 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo comofirmese verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da ctapa competitiva do

Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos

lances.

6.3, Sc a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante,

6.6. O pregãoserá executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA.

RAPNDio)  
7.1. E facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de

cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será

cobrado, observado,para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

recebimento das propostas.

7.1.2. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por

meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente
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protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas, ou pelo e-mail: licitacoesfazendariogrande()hotmail.com. “Esclarecimento ão

edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. 82/2023”.

71,2, As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas dc caráter estritamente

informal.

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passandoa integrar os

autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.

8. PROVIDÊNCIAS,
   
8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação 20 ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado,para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para recebimento das propostas. ,

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por

meio de requerimento endereçado ao(ã) PREGOEIRO(A), protocolado no Protocolo

Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgãolicitante, das 08:30 às 11:30 horas, 100 às 16:30

horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, calcadaSê de

qualquer meio idôneo. 7 4

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrêniéd á Geogforrial izada

através do e-mail hondasrandehoMedo devéndo58far no

assunto: “Impugnação ao edital de Pregão ELETRÔNICO a

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).
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8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação scrá proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada

por parte da autoridadereferida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser

juntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto

originale a designação de nova data para a realização do certame.

9, PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico

até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

9.3, O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá 20 licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico,

dos seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXO I - Orçamento da Administração;

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

  Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

c) Marca / Fabricante;

d) Valorunitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 6 fomecedor

registrado. ad,

. +.

a) Quando o descritivo e/ou unidade cadastrados no COMPRAS.GOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas

o do Edital — ANEXO I.

4

 

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO do Edital poderão

ser classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantos ITENS quiser, desde que

respeitadas às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à

quantidade prevista cm cada item.

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

TO ECLASSIFICAÇÃO DAS PROPO

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por mgio.de sistema  

  

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital, G

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
3

 

definido neste Edital e seus anexos.

>
10.3. O(a) Pregociro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desdsNogo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitosestabelecidos neste Edital, forem

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
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10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado.

104.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real portodos os participantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e oslicitantes.

tl. SESSÃO DE LANCES. NEGOCIA

 

E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

2.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, em algarismo, com 2

(duas) casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os

preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I

deste Edital,

11,1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão as regras estabelecidas no Edital.

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebidoe registrado em primeiro lugar.
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11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do licitante.

ae+

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

11.2. À ctapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente,

113. Caso licitante não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.

11.4. Quando houveritens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a ctapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada,se esta for empresa de maiorporte, assim

como das demais classificadas,para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

114.1, Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco,pótCMB,

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empátadas comia ,a)
sai &

primeira colocada. 2? Ss

ã | oo
11.4.2. A melhorclassificada nos termos do item anterior terá o direito! gain58)

SS

 

umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 26-44primeiracçã,

 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos "a

comunicação automática para tanto.

1.4.3. Caso

a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,serão convocadas
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as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem declassificação, para

o exercicia do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente,os critérios

previstos nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e no $2º do art. 3º da Lei nº

8.666/1993 e, persistindo o empate,o sorteio eletrônico a serrealizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de tances e depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregociro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que

resultarem com o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistemaeletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com licitante para queseja obtido preço melhor.

11.9, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demaislicitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aos

sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo

Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou

impedida(s) delicitar com a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão

a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregociro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto,

sob penade não aceitação da proposta.

1L.I1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,
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tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, sc for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu posterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãoaceitação da proposta. ua -

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregociro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente,na ordem declassificação.

11.13. Havendonecessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a

nova data € horário para a continuidade da mesma.

 

11.14. Com a finalidade de verificar o cventual descumprimento pelo licitante das condições

de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da

contratação,os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ce Suspensas — CEIS

(http://wwwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inclegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de-""Tutiça
Ç

http://wwrw.cnjjusbr/improbidade adm/consultar requerido.php), devendd' ser consu! tadês
EA

 

   
  

   

 

o nome da pessoa jurídica licitante c também de seu sócio majoritário (atigo 12 d q

Federal nº 8.429/1992). | Ele O)
ds;

EA
12. DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA à,

HABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO ENVIO DOS ORIGINAIS

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto e valor ofertado, até a data c o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação:
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12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADAdolicitante que ofereceu o menor valor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, noprazo deaté 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo” do sistema

Compras.gov, sob pena de desclassificação.

12.21. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)

Pregoeiro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na

Rua Jacarandá, nº 300, Nações 1, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias

úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregociro(a).

12.2.2. A documentaçãorelativa à Proposta comercial, quandosolicitada pelo(a)
Pregoeiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às

seguintes informações:

 

Ao(A) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº.82/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 — DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)   
 

12.2.3. A documentaçãorelativa à Habilitação, quandosolicitada pelo(a) Pregoeiro(a)

deverá ser enviada em envelopelacrado,tendosua parte externaàs seguintes

informações:

 

Ao(Ã) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones c e-mail)   
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123. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-

mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na

inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar

com o nome do Licitante, e com número do CNPJ eo respectivo endereço. o

12.5, Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.6, Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja alguma restrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujotermo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldes doart. 43, 8 1º da Lei

Complementar 123/2006 c suas alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

  

 

       
  

retirada da Nota de Empenho,ou revogar. CG

DIS
13. DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: %

13.1. Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objetodry Ae, $À
são osseguintes: | | E

co E

13.1,1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor (qualificação jurídica), em setratando de sociedades comerciais ou Requerimento

do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas

alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No
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caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus

administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir

acompanhada de prova de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade

assim exigir;

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o cdital

poderá ser substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações

posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 RegularidadeFiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União

referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU,abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart.

11 da Lei no 8.212,de 24 dejulho de 1991;

€) Provade Regularidaderelativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidaderelativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa fisica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da

sessão pública deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

13.1.4. Qualificação Técnica

a) Atestado de-Capacidade Técnica que comprove que a licitante já forneceu objeto

igual ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por Ot (um) órgão

público ou privado.
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a.l) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela

assinatura, bem comoendereço € dados de contato do emissor doatestado. .

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fomecido por órgão privado,-poderáa

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme 2º doartigo 22,da Leinº. 9784/1999; = “oa

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, -

83º, da Lei Federal 8.666/93;

13.1.5. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO III deste Edital,

assinada por representante legal da empresa.

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência,

devidamente enumerada.

13.3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por mcio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(a) Pregoeiro(a)

mediante consulta “on-line”,

13.3.2. Será verificado, ainda, pelo(a) Pregociro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais

impedimentosdelicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e

   
   

certificar eventual participação indireta que ofenda ao aut. 9º, Ida Lei ns

8.666/93. o)
a ——%

Í 5 3 a
13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos agi idade E

N E)
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, ho endereçoE/

eletrônico www.cnjjus.br/improbidade adm/conultar requeridoph Ps Es

 

13.3.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,no

endereço eletrônico wwwportaldatransparenciagov.br/ceis;
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13.3.2.4. Cadastro de inidôncas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

htip;//portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.html.

 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidadefiscal, a mesmaserá convocada para, no prazo de 5

(cinco)dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá

ser prorrogado por igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação dejustificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa eEmpresa de Pequeno Porte

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

em certames licitatórios, deverão apresentar toda à documentação exigidapara efeito

de comprovação de regularidadefiscal, mesmo queesia apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

$ 2º À não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste

artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.
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13.5, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital. -"

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, em havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empateficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-sea disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

 

continuidade da mesma.

13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posteriora fase de habili ção.

[ig idOTOIS

 

a it oLoioia

14,1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada,

deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada

no Pregão Eletrônico, constando na mesmadescrição, quantidade, preço unitário e total, nos

quais deverão estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que

venhaa incidir sobre os mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXOHI, constando na mesmaa razão  
assinatura do responsávelourepresentante legal e,ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

 

b) Valorunitário e total; A Ss
c) Marca / Fabricante; 7

cas
d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo,praE

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.
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14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contadosda data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de

validade expresso na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo de 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente

inferior, a proposta será desclassificada.

14.23, Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional

com duas casas decimais.

14.3.A proposta final será documentada nos autose será levada em consideração no decorrer

da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSe aplicação de eventual sançãoà licitante,

se for o caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

   RECURSO ADM YU

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,será concedido o prazo de no

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campopróprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregociro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada dolicitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito,
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15.5. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somenteosatos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aosinteressados, no endereço

constante neste Edital.

 

16.1. À vista do relatório do(a) Pregociro(a), o resultado da licitação scrá submetido à

consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOSno prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação

expedida pela Secretaria Municipal de Administração — Coordenação de Contratos,sito à Rua

Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os responsáveis.

16.2.1.1. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta

govbr. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

16.2.1.2. Link de acesso: https:/Ayww.sov.br/povernodigit:

eletronica. (2 PN

   

e1
cs

16.2.2. Noato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE retosaê,Será: -

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes”dochmentos

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidasna habil

  

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais
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não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em

anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme

art. 55, XII, da Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos

remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

b) TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXO I da ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS,assinado por representante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSestará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte

por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a

variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas,a partir do mês para qual foi calculado até o

mês de sua quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

16.4. Quandoo adjudicatário deixar de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOSnoprazo

estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das

proponentes, observadas a ordem dc classificação, até a apuração de uma que a atenda ao

Edital, sendo a proponente convocada para negociar redução do preço ofertado e, se for o

caso,assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.5. Constatandoo atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá

o

licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se o Município tiver conhecimento de fato ou

circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica,

qualificação técnica e/ou econômico-financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

conforme o disposto no subitem 16.4 acima.

17. DO RECEBIM O E CRITÉRIO D  
  
17.1. A contratada deverá efetuar a entrega no Almoxarifado Central, situado na Avenida

Venezuela, nº 247, Bairro Eucaliptos, no Município de Fazenda Rio Grande, em dias úteis, no
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horário das 09:00h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, em até 20 (vinte) dias após a

emissão da AF (Autorização de Fornecimento).

 

17.2. As especificações dos itens estão fixadas no ANEXO 1 e Termo de Referência

Complementar.

173. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

 

 

Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Assistência Social

Fiscal: Célia Regina Ferreira da Silva

|

Fiscal: Rita de Cássia de Sã Ribas —

Taniski — Matrículas 76401 / 200701 Matrícula 359280
 

Gestor: Camila Maestrelli — Matrícula

|

Gestor: Clóvis Panizzi - Matrícula 349430

352620     
173.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.3.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários eventualmente

 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas.Gi defeitos
O,

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compétenie para| as a,

providências cabíveis. a
is

173.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz aAdida

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, linda que &

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de Mata

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentese prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunhode 1993.

 Rua Jacarandá, 7º 209, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paranã Fone: (41) 3627-8500
«

Z| — 8,
Sara
fem?



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

17.4. O item será recebido provisoriamente para efeito de simultânea ou posteriorverificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento

definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo deaté 05 (cinco)dias úteis do recebimento provisório.

17.4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-sc-á comorealizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

17.42. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS,sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como

na ATA DE REGISTRO DEPREÇOS.

17.4.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valorintegral

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valorintegral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,quando da segunda

ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item 19.1, II, “e” do Edital.

17.4.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação até 10 (dez) dias, contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da primeira ocorrência, e de 1%

(um por cento) do valor integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da

segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão,

prevista naletra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item 19.1, 1, “c” do

Edital,

17.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviçose itens solicitados na Ordem

de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.
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E NeRO

18.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30-(trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à

Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais c à Dívida Ativa da União-

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

18.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

18.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto c/ou na documentaçãofiscal.

O prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

18.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributose

Contribuições nos termose gradação dalegislação fiscal pertinente.

18.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço 20 Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigaçãoe o efetivo Pagamento (contorno 0,

XIV, “e”, Lei Federal 8666/1993). / 1  

   
19.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objctoldésta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas-as. sitiações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:
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1. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

II. Multa, nosseguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido

o prazo, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser considerada cancelada, a critério da

Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 c 88 da Lei nº.

8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

naletra “e” e perdas e danos.

€) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir suas falhas ou complementar a

quantidade,a contar do quinto dia da notificação darejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois)

por cento do valor integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

quando da segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e”e perdas c danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

no instrumento convocatório ou, ainda, na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e não

abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do

valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,sem prejuízo das multas relativas à rescisão e

perdas e danos,prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido na ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, que enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS,sem prejuizo de perdas e danose das demais multas.

JH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS,deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida para

9 certame,enscjar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
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será descredenciado no SICAF, ou nossistemas de cadastramento de fomecedores a que se

refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta

atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a penalizada ressarcir o Município,pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.

19.2, Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 19.1, cumuladas com

multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

HI -pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fomecimento, caracterizada se

9 atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações ctprógos estipulados
EA

neste Edital e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. o %

S PA
19.3. Além das penalidadescitadas, a contratada ficará sujeitê hi às demais jenalidades

     

 

Ereferidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posterióres!alterações,É

19.4. As multas estabelccidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,sem

prejuízo de perdas e danoscabíveis.

19.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívidaativa do Município,

ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

 Rua Jacarandá ” à, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fono: (41) 3627-8500  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

 

19.6. O fornecedorterá sua ATA DE REGISTRO DE PREÇOSrescindida quando:

a) descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenhoouinstrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público,

19.6.1. A rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses acima

previstas, assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

19.6.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometera perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

19.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula,será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

19.7. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSpoderá ser suspensa ou cancelada no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado

do interessado e aceito pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da

Imprevisão.

19.8: Qualquer penalidade aplicada deverá scr registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

20. CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO: ,

20.1. As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os preceitoslegais instituídos

pelo ordenamentojurídico brasileiro no que tange ao combate à cormupção, em especial a Lei

nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada
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pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e à Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)

- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

20.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte

doslicitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem comona obrigação de

tomar todas as providências para fazer com que scus administradores,: funcionários e

representantes tomem ciência quanto aoteor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

20.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava —

PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas

à responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

20,4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma

ética e íntegra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

20.5. A participação no certamelicitatório implica, para todos os fins, na declaração, sob as

penas da lei, que a empresaforganização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem,sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Admi raçãoçãoPIB

Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de fondoto de 2053 -E

Anticorrupção. Outrossira, que a empresa envida os melhores esforços Bardo

   
pri

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas ativida: mielhátes£
&

práticas do mercado,no quese refere ao combate de desvios éticos c de integridade. ' ss
noto

Sa ar

31. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento,

recebimento das propostas ou lances.
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  21.2. À presente licitação não importa necessariamente cm contratação, podendo o Município

revopá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes da licitação.

21.3. O proponente é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, A falsidade de qualquer

documento apresentado ouilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

vencedor, a rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou de pedido de compra/serviços,

sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquerfase dalicitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração,a finalidadee a segurança da contratação.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a

aferição da sua qualificação, durantea realização da sessão pública do PREGÃO.

21.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo

que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa,

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

21.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação
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da proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer mcio de prova admitida em

direito.

21.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação,porparte da proponente,

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

21.11. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de períodos diversos, sendo umade data próximaao certamee outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento de preço.

21.11.1, Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

21.11.2. O pedido de reequilíbrio econômico deveser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https://wwwfazendariogrande,prgovbr/conheça-o-novo-ambiente-

de-protocolos).

21.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,salvo as supressões resultantes de acordo

celebradoentre as partes, que poderão reduziro limite indicado,

21.13. Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes beneficiárias, farão

parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,independentemente de transcrição.

21.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solucionados pjorREGÓrmO,

com basenalegislação federal e municipal incidentes, e nosprincípiosVÊjsdehSE

Ca
21.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Lie

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de dietsoo

deste PREGÃO. A

21.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida 20s interessados pela

Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 e/ou e-mail

 Rua Jacarandá,nº. ano, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande = Paraná Fone: (41) 3627-8500
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licitacoesfazendariogrande(Qhotmail em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.

21.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXOI- Especificações dositens e quantidades estimadas.

ANEXO II - Carta Proposta.

ANEXOIII - Declaração modelo unificada.

ANEXO TV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Fazenda Rio Grande, 22 de setembro de 2023.

Priscila Marcondes dos Santos

Equipe de Apoio
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RELATÓRIO: RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO Nr.: 82/2023 - PE

 

CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
Rua Jacarandá, 300

CEP:83823-901 - Fazenda Rlo Grande PR Data do Processo: 21/09/2023

esSL

(AD
ANEXO |

RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO DD

Processo Administrativo: 199/2023

   
 

 ubrca”,A

 

[ Nº | Quantidade | Unid. | Especificação [ Preço Unitário | Preço Total

1 10.000,000 UN Fralda descartávelinfantil, formato anatômico, Tamanho P, 0,7300 7.300,00
peso aproximado do usuário 3 a 6kg . Características -
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa

ae ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura. -
Vo Fralda descartável Infantil, formato anatômico, Tamanho P,

peso aproximado do usuário 3 a 6kg . Caracteristicas
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.

 

2 165.000,000 UN Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M, 0,7500 123.750,00

peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Características
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura. -
Fralda descartávelinfantil, formato anatômico, Tamanho M,
peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Características
adicionais: Ftocos de gel, abas antivazamento, faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura,

3 243.750,000 UN Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento G.- 0,8700 212.062,50

Fralda descartável infantil com barreiras anti-vazamento,
máxima absorção,hipoalergênica tamanho GRANDEpara
crianças entre 8 a 12 kg.

4 20.000,000 UN Fralda descartávelInfantil, com barreiras anti-vazamento xg - 0,8800 17.800,00

Fralda descartávelinfantil, com barreiras anti-vazamento,
máxima absorção, hipoalergênica, tamanho XG,para,
crianças com peso entre 12 a 16 kilos

5 3.001,000 UN Lenço Umedecido — descartável — balde com no mínimo 400 20,9800 62.960,98

(quatrocentas) unidades / folhas — folhas umedecidas não
contendo álcool — aroma suave — dermatologicamente

testado -(hipoalérgico). - Lenço Umedecido — descartável —
balde com no mínimo 400 (quatrocentas) unidades / folhas —
folhas umedecidas não contendo álcool — aroma suave —
dermatologicamente testado -(hipoalérgico).

6 5.000,000 UN Fraldas descartáveis infantil, formato anatômico. Tamanho 1,3700 6.850,00

XXG,peso do usuário acima de 16 KG.Características

ajustável com adesivo parafixação na altura da cintura. -
Fraldas descartáveis infantil, formato anatômico, Tamanho
XX6, peso do usuário acima de 16 KG. Características
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa

adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa

ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.

  



7

8

55.000,000

81.250,000

1.000,000

UN

UN

UN

Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M, 0,7500
peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Caracteristicas
adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,faixa
ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura. -
Fralda descartável infantil, formato anatômico, Tamanho M,
peso aproximado do usuário 5 a 9 kg. Características
ádicionais: Flocos de gel, abas antivazamento, faixa

ajustável com adesivo para fixação na altura da cintura.

   

 

Fralda descartávelinfantil com barreiras anti-vazamento G.-
Fralda descartávelInfantil com barreiras anti-vazamento,
máxima absorção, hipoalergênica tamanho GRANDEpara
crianças entre 8 a 12 kg.

Rubrica 0,8700
A

Lenço Umedecido - descartável — balde com no mínimo 400 20,9800
(quatrocentas) unidades / folhas — folhas umedecidas não
contendo álcool - aroma suave — dermatologicamente
testado -(hipoalérgico). - Lenço Umedecido — descartável —
balde com no mínimo 400 (quatrocentas) unidades/ folhas —
folhas umedecidas não contendo álcool — aroma suave —
dermatologicamente testado -(hipoalérgico).
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41.250,00

70.687,50

20.980,00

r 
(Valores expressos em Reais R$) Total Geral:

 

563.440,9
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 82/2023

PROTOCOLO6660/2023

Processo Administrativo nº. 199/2023

TERMODE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO I
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1.1. Aquisição defraldas e lenços umedecidospara utilização nos CMET's da Rede Municipal

de Ensino do Município dc Fazenda Rio Grande,

 

a  po. ESPECIFICAÇÕES . 5
 

2.1. Conforme ANEXO I.

 

B. JUSTIFICATIVA  
 

3.1. Justifica-sea solicitação da aquisição de fraldas e lenços umedecidos para atender quando

necessário cerca de 708 crianças matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil.

As fraldas e lenços umedecidos atenderão especificamente as necessidades das crianças em

situação de vulnerabilidade social atendidas enquanto estiverem no âmbito da Instituição. A

aquisição de fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene íntima, mas a

prevenção do agravamento de doenças. É importante destacar que acontecem em média 4

trocas de fralda diárias, e algumas famílias não tem condições de levar, poresta razãoa fralda

e lenço umedecido são de suma importância, tendo em vista que muitas crianças que

frequentam os CMEIs são filhos de famílias vulneráveis.

 

k. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO -;
 

4.1. Licitação.

 

.- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

5.1. Material de Consumo.

58 — Fonte 104 — Projeto Atividade 2014;

375- Fonte 107 — Projeto Atividade 2065;

411 — Fonte 107 — Projeto Atividade 2.197;
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424 — Fonte 103 — Projeto Atividade 2200.

 

É. TEMPO DE VIGÊNCIA o
 

6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

suaassinatura.

 

7. LOCALDEENTREGA
 

7.1. A contratada deverá efetuar a entrega diretamente no setor de Almoxarifado Central

Municipal - Rua Venezuela no 247, Nações - Fazenda Rio Grande !PR.

   8. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DEACEITAÇÃO
 

8.1 O(s) material (s) será(ão) recebido(s):

a) Provisoriamente,a partir da entrega, para cfeito de verificação da conformidade com

as especificações constantes no cdital, por funcionário do Almoxarifado Central Municipal,

devidamente designado para este fim;

b) Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias úteis após o recebimento provisório,

pelo fiscal do contrato para verificação do constante no termo de referência, para sua

consequente aceitação, ou, em caso de algumadesconformidade, a não aceitação e tomada das

medidas cabíveis para reparo das mesmas, ou substituição do objeto, emcontato-com a
q

empresa. á | AN

máximode 10 (dez) dias. ê

co) No caso de reprovação do objeto, o reparo, ou, substituição, dgvezBt oIrer praz:
é SO J

    
P. PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA o

9.1. A empresa deverá realizar a entrega neste Município em até 20 dias após recebimento da
 
 

AF (Autorização de Fornecimento).

9.2. Ositens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos

definidos pela Municipalidade.
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9.3, Constatada a existência de item que nãoatenda às especificações do objeto,estes poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas no

Contratoe legislação pertinente.

9.4. O(s)item(s) que forem rejeitado(s) deverá(ão) ser substituído(s) em até 10 (dez) dias.
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10. CONDIÇÕESDE PAGAMENTO +: o, Do '   
10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da nota

fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo

CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devendo nela constar, alêm de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁNº.300

- CNPJ/MF Nº, 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL- ISENTA

EMPENHO Nº.

10.2. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da Autorização de

Fomecimento/Empenho.

10.2.1 A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA das

seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

10.3. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar

em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão

sujeitas a qualquer correção durante o período em que permanecerem pendentes de

comprovação,
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ll. FISCALIZAÇÃO: , .

  
1.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo de Célia Regina Ferreira da Silva Janiski -

Matrículas 76401/200701, e Fiscal de Gestão Rosana Senhuk - Matrícula 353888 - Portaria

SME17/2022,devidamente designadas para este fim. ”
11.2 A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda queresultante de

imperfeições técnicas,vícios rebiditórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos.

 

- º . a.

 

p. “ OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA :

121. A CONTRATADAobriga-se: ce nn
12.1.1 Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das especificações do edital

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e prazo de garantia (quandoforo caso);

12.1.2 Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes do objeto; CG

 

12.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi idalie com Às ob ões
A

assumidas,todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas & licitação do tm. cao Ri SHe E)din quanto a sua Regularidade Fiscal. Q À Vas g)

12.1,4 Responsabilizar-se pelas despesas dostributos, encargostrabalhistas, previdgnáiários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento do objeto parã-entrega Y isquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

 

3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, * . -

13.1 A CONTRATADAobriga-sea:

13.1.1 Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário a

 
 

combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento;

13.1,2 Verificar no prazo fixado a conformidade do(s) objeto(s) com as especificações

constantes no edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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13.1.3 Acompanhar fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através

de servidor devidamente designado para este fim;

13.1,4 Efetuar o pagamento noprazo previsto.

   
 

14.1 As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer às normas e

especificações brasileiras existentes.

Ednelson Queiroz Sobral GuilhermeSilva Luiz Cartos

Secretário Municipal de Educação Diretor Geral - SME

Decreto 6277/2022 Decreto 6324/2022

Geonice Luiza Moreira de Araújo Célia Regina Ferreira da Silva Ianiski

Matrícula 80401 Matrículas 76401 / 200701

Camila Maestrelli Elaine Aparecida dos Santos

Matrícula 352620 Matrícula 352145

 

Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICONº.82/2023

PROTOCOLO6660/2023

Processo Administrativo nº. 199/2023

ANEXO II- CARTA PROPOSTA -

À -

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE —

 

A empresa com sede na cidade de +* Rua

, nº Bairro , com CNPJ sob nº

» propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer

+ conforme subitem 1.1 do edital em epigrafe, de acordo com a Cotação de Preços

e anexos a seguir € nas seguintes condições:
 

 

Tem |-Qtde Unid Especificação Preço Unitário. Preço Total
 

     
 

 VALORTOTAL DA PROPOSTA:R$ XXX,XX (inserir o valor por extenso)
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedordeste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos,ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa

nem impedida delicitar c contratar com a Administração Pública.

o Se vencedora, na qualidade dc representante legal, assinará a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS,o Sr(a). portador(a) da carteira de identidade RG nº

e CPF/MF nº -

d A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de

recebimento das propostas, conformeestipulado no presente edital,

e) Para contato informamos:

 

Responsável'Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixon.: (. )

Faxn':()

Telefonc Cclular nº: ()

E-mail:

Local/ data
 

 

Nome, RGe assinatura do

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICONº.82/2023
PROTOCOLO 6660/2023

Processo Administrativo nº. 199/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA

 

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº.82/2023

 
Pelopresente instrumento, a empresa .... » com sede na

 

através de seu representante legal infra-assinado, que:

 

€ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

“Marcar este item caso se enquadre nasituação de microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1 Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determinao inciso V

doart. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pelaLei nº 9.854/99.

2 Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nosa eventuais averiguações quese façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nestalicitação;
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4 Comprometemo-nosa repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e

anexose legislação aplicada;

9 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

D DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do

poder público em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem comoseu representante neste

ato » inscrito no CPFsob nº » portador(a) da carteira de identidade

nº » não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem

cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de

servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissãogufium ão de

confiança, seja membro da comissãode licitação, pregoeiro ou atividade ligáda à contrafiição;

Ss  

 

  

 

9) Declaramos para os devidosefeitos e sob pena da lei que não p) ss em

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública x Eiedade JeSs.
economia mista; | E

E  10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Propurente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob nº

- cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

empresa é o (a)Sr.(a)....
  

  

 
função/cargo é..

 

5
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11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente c este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOSscja encaminhadopara o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto 20 Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimadonos dados anteriormente fornecidos.

 13) Nomeamos e constituimos o senhor(a)..................

CPE/MF sob n.º... » para ser o(a) responsável - para acompanhar a

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

82/2023 c todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

-s portador(a) do

 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas dalei: Que estamoscientes conhecemose entendemos

os termosdas leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualqueratividade que constitua

uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção,porsi e por seus administradores,

diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, Que

se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata,

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste

Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios

agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do govemo, ou para

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si c por seus administradores, diretores,

empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que

contratadá ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para
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certificar-se da conformidade continua com as declarações e garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada

nostermos desta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

 

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida c que .

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão

motivada imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação,

observadas as penalidades devidas.

16) Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo)

Local / data

Nome, RG assinatura.

Responsável ou Representante Legal

7

/

1

es
uq
ny

2
9
]

So
r à
6
8

( N
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.82/2023

PROTOCOLO6660/2023

Processo Administrativo nº. 199/2023

ANEXO IV — MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Aos .... . dias do mês de .... de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 82/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de

acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

  

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Municipio de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

xxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº. - SSP-PR inscrito no

CPE/ME sob o nº.

OAB/PR e em conjunto com o Secretário Municipal |, inscrito

no CPF/MFsob nº. eo DETENTOR DA ATA....

Inscrição Estadualnº. ..

----s Neste ato representado por

neste ato assistido pelo Procurador do Município

  

+» PESSOR jurídica de

 

 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

  

Inscrição Municipal nº....... --— COM endereço
 

» inserito no CPF sob nº......
 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

82/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de XXXX de 2023, bem

como classificação obtida no certame,realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS com objeto a “Aquisição de fraldas e lenços umedecidos visando atender as

necessidades do Município”.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender às solicitações das Secretarias Municipais

de Educação c Assistência Social.

1.3. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela empresa

classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens e valores extraída

do sistema Betha Compras.
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1.4. O valortotal da presente Ata correspondente ao preço obtido no certamelicitatório, éde

R$ ( ), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto. “

 

1.5. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor caracterização dos

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das

obrigações ora contraídase para todososfins de direito, obrigando as partes em todos osseus

termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2023 ce seus

anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA

Registro de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro

mencionadoe todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador cfetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da

Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa,

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma

descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2023.

3. A contratada deverá efetuar a entrega no Almoxarifado Central, situado na Avenida

Venezuela, nº 247, Bairro Eucaliptos, no Município de Fazenda Rio Grande,em dias,asiteissno»,

horário das 09:00h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, em até 20 (inte)!dias após,aco

emissão da AF (Autorização de Fomecimento). /

ti
3.1.Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de

Complementar e Anexos I.

3.2. Ositens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente

& sempre que houver questionamento fundamentado o mesmodeverá ser atendido.

4. Ositens registradosserão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal

pela Secretaria Solicitante, observadoo prazo deaté 05 (cinco) dias úteis de sua entrega.

 

“
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4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

42. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,

nos termosdas prescrições legais, podendolevarà rescisão da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções previstas no Edital, bem comonesta Ata de Registro de Preços.

43. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,

nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata

obrigada retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de10 (dez) dias contadosdanotificação a

ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de

fomecimento,ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com item 12,II, “c” da presente Ata.

45. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente,sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento,aodia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com oitem 12, H, “c”da presente Ata.

5. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.
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Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Assistência Social

Fiscal: Célia Regina Ferreira da Silva Fiscal: Rita de Cássia de Sá Ribas —

Taniski — Matrículas 76401 / 200701 Matrícula 359280
 

 
Gestor: Camila Maestrelli — Matrícula Gestor: Clóvis Panizzi - Matrícula 349430

352620   
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5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês € ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for nepessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos àautoridade

competente para as providências cabíveis.

53. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive peranteterceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentese prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993,

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depósito

bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme

disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade

relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e

à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais eCertidão 4Negativa de Débitos Trabalhistas. x O,/ ga

i / a | EN
6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expedignte no .árgão aQ dio

V
e Em nt

3
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. B I

é

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal.O:

prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(Ses).

6.3. Em caso deatraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá

ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“c”, Lei Federal 8666/1993).
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7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão dc alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamente,

impeçam o fornecedor de continuaro fomecimento sem o reajuste;

b) Mediante pedidoescrito e fundamentado porparte do fornecedor;

€) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor),caso tal índice seja suficiente para

atualizar os valores para aqueles praticadospelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste

poderá ser para mais ou para menos, de acordo com ospreços praticados no mercado.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de períodosdiversos, sendo umade data próxima ao certamee outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento de preço.

7121. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor suajustificativa, a qual deverá ser submetidaà aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https://fwwwfazendarioprande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termosdoart. 15, & 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos

orçamentários:
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Código Reduzido Funcional Fonte Secretaria

s8 04.001.12.361.0043.2014.3.3.90.30.00 104 [os SME
00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

375 16.001.12.361.0043.2065.3.3.90.30.00 107 SME
00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

a 16.004.12.367.0043.2197.3.3.90.30.00 107 SME
00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

424 16.004.12.367.0043.2200.3.3.90.30.00 103 SME
00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

4m 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.30.00 1000 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

436 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.30.00 1000 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

451 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.30.00 1000 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

sp 17.003.08,243.0049.6005.3.3.90.30.00 1000 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

sas 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.30.00 SMAS
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000

527 17.004,08.244.0049.2088.3.3.90.30.00
00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000
  

      

 
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:
sá
Es =

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e Elo localfis) [E ados

pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das cspebificações docEgrál e da

iadamente o
preço,as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedênciae prazo de garantia.

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,

com uma versão em português,e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o quantitativo

solicitado pela contratante,que será feito com emissão de nota de empenho,

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990).

x
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10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos.

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da entrega, não implicando

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos.

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, increntes ao objeto do

presente Termo de Referência;

10.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

10.8. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

10.9. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham porventura incidir

sobre o respectivo contrato, bem como com osencargossociais,trabalhistas e previdenciários,

assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho prevista ria legislação

especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos

termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes

10.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros

de Preços.

10.11. Responsabilizar-sc pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ATA de Registro de

Preços.
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10.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à União oua terceiros;

10.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cujainadimplência
=»

  nãotransfere responsabilidade à Administração;
. , =

10.14, Não permítir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo,perigoso ou insalubre;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventosarrolados nosincisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

10.16. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

contratação.

10.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas expensas, c

responsabilidade, no todo ou em part, o objeto contratado, se forem verificados vícios,

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos

materiais empregados, imediatamente a solicitação independente de notificação

1 E ,
11. A Contratante obriga-se a: É SF IN g

g
11.5. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, datachórário. | ar

Ds
11.6. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência,
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11.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprioas falhas detectadas,indicando dia,

mês e ano, bem comoo nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.9. Expedir as comunicaçõesdirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que

seja refeito/entregue qualquer scrviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com solicitado.

11.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo.

11.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado,

11.12. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. Nocaso de inexecução total on parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a

ampla defesa e o contraditório,serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:

I. Advertência.

a) A advertênciaserá formalizada por meio de documento expedido pelo Municipio:

II, Multa, nosseguintes termos:

b) Peloatraso no fornecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao

dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias.

Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida,

a

critério da
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Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 c 88 da Lei nº.

8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuizo damulta

relativa à rescisão,prevista na letra “e”e perdas e danos.

o Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valorda
Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à

rescisão, prevista naletra “e”e perdas e danos.

E) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,

aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, pordia decorrido,até o limite
de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados,tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas

e danos.

e Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações,

ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida nos

incisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata
de Registro de Preços, sem prejuizo das multas relativas à rescisão c perdas c danos, prevista

naletra “e” e perdas e danos.

99 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços,,Esãensejeje

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo depois e danose dsàs
1demais multas.
i Gl 7lim>
18

IH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não Assinar à ad
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Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do objeto, comportar-se do modo inidônco ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose,

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta

atualizada e das demais cominaçõeslegais.
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida à

reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade, que será concedida sempre

quea penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente,a detentora da

Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e TV do Item 12, cumuladas com

multas, tanta moratórias como sancionatórias.

1-- pelo descumprimento do prazo de fomecimento;

II - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento, caracterizada

se a atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada.

KII - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçõese prazosestipulados

em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o

seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valorregistrado ou da Proposta Atualizada, sem

prejuízo de perdas e danos cabiveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do

Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar c contratar com o Município, ou de declaração de

inidoncidade, será obrigatória a comunicação doato ao Tribunal de Contas do Estado.
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13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração

e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedidojustificado do interessado

e aceito pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Lo

b) não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior âqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões deinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, scrá formalizado por despacho da autoridade competente.

1) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta

cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficia! do Município.

14.1. O cancelamento deregistro, nas hipóteses acimaprevistas, assegurados o contraditório

e ampla defesã, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgad, A

i td I-&Gerenciador. 2) | A

“QES>
14.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preçgiha a mênciaço,

E)
E

na
- : S,

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de &/

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. Ne

143. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita

mediante publicação cm imprensa oficial do Município.
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15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em

especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem aplicáveis, os seguintes

tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) promulgada

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)

= promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 dejaneiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta

ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Leinº 12.846/2013; (ii) se obriga a

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a absterse de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,

porparte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dosseus aspectos, poderão ensejar: I -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº 8.420/2015 c Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administravas porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à

responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Leinº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negóciose práticas comerciais

de formaéticae integra em conformidade com ospreceitos legaisvigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da lei, que

a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

 

RuaJacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

   
ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 “- Lei

Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no quese refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

As partes que o que subscrevem reconhecem qusé verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICONº, 82/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2023, as Autorizações de

Fomecimento/Empenho com es termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que

não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão

dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,

Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preçosem02Tduas) vias

de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rig  pelo representante do Detentor,e duas testemunhas.

 
20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2023.

Marco Antonio MarcondesSilva (RazãoSocial)

Prefeito Municipal (Representante)

Rua Jacarandá ã Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paranã Fone: (41) 3627-8500
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Órgão Gerenciador Detentor da Ata de

Registro de Preços

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome:........ Assinatura:

Nome:........ Assinatura:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2023

PROTOCOLO6660/2023

Processo Administrativo nº. 199/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, representante legal da empresa/organização   

 

regularmente inscrita no CNPJ] sob o nº

«..s declaro, para os devidosfins, que a cmpresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforçospara prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob

as penas da lei.

Local, DIA de MÊS de20...  
Assinatura do representante legal da licitante

 

Nomedorepresentante legal da licitante

 

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fones (41) 3627-8500

 



 

 

  

 

ESTADO DO PARANÁ RiD25/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (
= o

IFCPR] - Comprovante de Parecer Dema LTS M

 

 

Pes

Dados Processo: mona ca

Número do Processo: 000006660/2023
Número Único: TIDNQS.BICIVL o Doo '

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 07/02/2023 7:57 AM   
Dados Parecer:

Organograma: Editais Compras
 

| Descrição Parecer:

À Pregoeira,

27
Sessão agendada para 09/10/2023 às 09:00h.

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 25/09/2023 9:27 AM

  

 

Priscila Marcondes
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Cancorrénria Póblica Nº, 0042033
Procevas Adintnistrativo 113/2023.

Protacodo nº30032023

 

CONVOCAÇÃO PARASESSÃO PÚBLICADE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DEPREÇOS

ORIETO; Concesato ce ia dia depeadtncias é equipamentos da Hsgita) « Ssleroldade
Nossa Sentara Aparecida, com Miacuiação a festa, operacioasRcação e exrcoção dos
serriços de axbde 8ter prestados mo abjito denta conceda

A Comissão Permanente de Licitações, naracata etrovéada Portaria bº 120/2023,informa ques
Sencão Púbtica para abertura w edlins da proposta de preços « eavelope 0º 03 ds empresa
exilada fi desigrata para o dia1073,alo de Licitações
às Prefeituta Munheipal de Fazenda Rio Grando, toada à Rua Jsctrmdi, cº, 30, Nações,

Fazenda fo Crane, 22 do setembro de 2029,

Oeoana Maria Condeiro
Prenitente Supleste da Comida Permanente de Liciiações

Potaçia nº 110/2023

Pata

ESTADO DO PARANÁ

 

EMOLOGAÇÃO OU UesTAÇÃO

G FASIEITO DG MIBRIINO DE FAZDIDA NO GRANDE, Esto do Pura, noto de qua erudçõe Ig, ONSOLOGA4 Dreção Derávico nº VO/202K, o qualtemo cbjeo arado alas deter a Gpans (o ee”,9ADRDIÃO
cien em fever 6a emprtsa OCTAM CONFLETAO E COMEROO DE ROLTAS LTDA,pese pasa tera na Ciacho Z
cem úalo trole R$ ESLISGOO [rcêrios
Soreea à 693 me2lO procmiso siendo4 grão perdoe em Lodo quê
tramitação,otroPrese 683/2923 da Prosga GeralMuni,

Fazgnda io GrandePA, 22 do anecrhro de 207
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ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE UtTAÇÃO
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PREFEITURA DO MENICÍPIO Dê FAZENDA RIOGRANDE.
ESTADODO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº,100
PROTOCOL 6444277) - Procceo Adenlahtrativo nº, 1992029

Tiper Mewor Preço Per items
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Munhoz da Racha Nei nº 48 em Compra Grando do Sul Paraná,
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob reguma de empreitad:apor
ipamemMengrpreço, 8 preços fixos € sem reguste, upio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRANDE DOSUL PREFEITURA MUNICIPAL
EDITALVCS gos DE FAZENDARIO GRANDE

APrefeitura de Campina Grande do Sul “gua fará reatizar PREGÃOADELETRÔNICO Nº. 81/2023
às 09:00 da dia D1 denovembro do arodeSUS, navsBisa Genio Proc2023

Tipo:ManorPreço Global
OBJETO: Contratos para fornecimento
da sistema do sinalizaçãovibrairóricaegio,inesiação à

fe,prererotDONINAE
Estado do Fara. no tso $usBiteee  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MENTE, COMÉRCIOATACADISTA DE COSMÉTICOSE PRO-
DUTOS DEPERFUMARIA, COMÉRCIOATACADISTADE PRO-
DUTOS DE HIGIENE PESSOAL, estando e Empresa situada na
Rua Cezinando Dias Paredes, n.º 1.397, no bairro Boqueirão,
Curitiba - PR, CEP.81.730-090.
 

 

SÚMULA DE CONCESSÃODE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A NATURAL FARMS AGRÍCOLA LTDA toma público que re-
cobeu doInstituto Água o Terra, a Renovação da Licença de
Operação - RLO, com validade da 34/08/2027, pera a atividade
da Benaficiamonta o Ammazenemento de Produtos Agricolas, Jo-
celzada na Rua Cesta Andregustto Kramar, 100 - 83115-006
- São José dos Pinhais'PR
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

TRANSRESIDUOSAMBIENTALS/A-CNPUnº77.:A780/0001-
11 toma público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente de Curitiba/PR - SMMA, a Renovaçãoda Licença do
Operação para Colata e Transporte de Resíduos Classe |, IA,
WB e Resíduos de Serviços de Saúdo,instalada à Rua William
Boat, 537 — Bairro Boquoirãa - Cusitba'PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇAAMBIENTALSIMPLIFICADA

A empresa VILAVET SAUDE ANIMAL LIDA, CNPJ
[03.103404/0009-60 toma público que irá requerer 20 Instituto

e Terra, a Liconça Ambiental Simplificada para atividade
fo: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DRO-
“GAS DE USO VETERINÁRIO implanteda na Rue Antônio
Midolin, 1582 São José dos Estadodo Paranã.
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EXTRATO DANA E REGISTRO DE PRE os]Nº 173/2023
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OGERENCADOR: MNtóio DE QUATRO BARRAS, CNPJ:
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LTDA - CNPnº 78.051.036/0001.68
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CaPREFEITURA MUNICIPAL
;Bi: PEQUATRO BARRAS

eiaELENCOCuraBaranPREARRAS,

EXTRATO DAATADE REGISTRO DEPI asNº 16BIZ028

OBJETO. A madetonaporea de, venta!resente ata tem por at o O pera especespesdode aqução doEs Serespane
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GRÃOGERENCIADOR: Woficieio DE QUATRO BARRAS, CNP4:

DETENTORDAATA FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA » CNP:

VALQREER$ 10.RUSOe, seaRi, setecentosequatorze reais)
ASSINA 3.DATADE.
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRIN* “e -
AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICONº49/2023

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO
(ITEM)

O Município de Conselheiro Mairlnck-Pr, por melo da Pregoeira Oficial,
Senhorita Elslo de Souza Santos, designada pela Portaria nº 38/2023
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo
menor preço por loteunitário (item), cujo objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviço passelo com as
crianças/adolescentes e idosos do município com trenzinho da alegria e
carreta da alegria com personagens, para atender dols eventos, em
outubro em comemoração ao dia das crianças e em dezembro em
comemoração ao natal, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00
horas do dia 25 de Setembro de 2023 às 13:00 horas do dia 06 de
Outubro de 2023, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Das 13:00 horas às 13:30 horas do dia 06 de Outubro de 2023,INÍCIO
DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: As 13:30 horas do dia 06 de
Outubro de 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO; horário ds Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL wyw.blLorabr
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos
telsfones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatoBbiLorg,br.
www. conselheiromalrinck,prgov,br

Conselheiro Malrinck-Pr, 22 de Setembro de 2023,
Alex Sandro Pereira Costa Domingues

Prefeito Municipal
Elsie de Souza Santos

Pregoelra

102791/2023
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   Iguaçu, 22 de setembro de 2023,

CIO BONELLA
   

  

 

Seívicos  
102657/2023  

    

  
gt

PER) 77 jAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
“PTAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 073/2023/PMEA]
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

OBJETO: Contratação de empresas para o  fomecimento de

equipamentos/material permanente diversos, com recursos da Resolução SESA
nº 860/2022, através da Secretaria Municipal de Saúdo de Espigão Alto do
Iguaçu, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no
Termode Referência - Ançxo| deste Edital,

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dta 10/10/2023,

Autorização: Agenor Bertoncelo — Prefeito Municipal.
Informações sobre o pregão: O cdital poderá scr obtido na página cletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado no site wywlicitacogs-ecom,br, ou na
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de
Espigão Alto do Iguaçu, sita a Avenida Brasília, nº 551, fonc: (46) 3553-1484.

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de setembro de 2023.
MARCIO BONELLA

Pregoeiro

102672/2023
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PREGÃO ELETRÔNICONº.81/2023
PROTOCOLO 43889/2023 « Processo Administrativo nº, 200/2023

Tipo; Menor Preço Global
OBJETO: Contratação da empresa especializada para fornecimento desistema

de sinalização viária semafórica Intellgente, Instalação e manutenção/hora

técnica, Edital e Entrega das propostas disponíveisa partir de 25/09/2023 às 08:00h
nosite il - Abertura das Propostas 10/10/2023 às
09:00h (horário de Brasília) nosite: effvarw,povbrie br.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de setembro de 2023.
Luis Gullherme Rodrigues

Pregoeiro Muntcipal

102670/2023

 

 

MUNICÍPIO DE CORONELVIVIDA- PR
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº 72/2023

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA,por meio do Pregociro, Fernando de

Quadros Abatti e do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Juliano

Ribeiro, comunicam aosinteressados no processolicitatório Pregão Eletrônico

nº 72/2023,tipo menorpreço por lote, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS.

BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO,cuja sessão

para abertura das propostas e disputa de preçosestá marcada para o dia 27 de

setembro de 2023, as 08h e 09h, que o pregão estã TEMPORARIAMENTE

SUSPENSO, pam análise ao descritivo exigido no edital pelos setores
requisitantes desta licitação, conformeitem 6, subitem 6.2.2. do edital, diante da

impugnação apresentada pela empresa PRINTER DO BRASIL TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃOLTDA— EPP. Após conclusão da análise pelo setor de T.1.

do município em conjunto com os setores requisitantes, será publicado o novo
edital, respeitando-se os prazos legais de publicidade, com nova data para
abertura da sessão. O processo Pregão Eletrônico na integra c edital está

disponível nos sites wwmbneorgbr c wwwcoronclvividapreov.br.
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023.

Femando Q, Abatti, Pregoeiro. JulianoRibeiro, Presidente da CPL.
102868/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 072/2023/PMEAI
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção c o fomecimento de
uniformes escolores para distribuição aos alunos da rede pública de ensino,
através da Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado
do Paraná, em conformidade com as quantidades c especificaçõesconstantes no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

Aspropostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 09/10/2023,

  

PROTOCOLO6669/2023 - Processo Administrativo nº, 199/2023
Tipo: MenorPreço PorItem

BJETO: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos visando atender as

“necessidades do Munlcíplo. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir
Je 25/09/2023 às 08:00h no site br. Abertura das
opostas 09/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://wwnm

compres/pi-br.
Fazenda Rio Grande/'PR, 22 de setembro de 2023,

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
 

PREGÃO ELETRÔNICONº, 83/2023
PROTOCOLO 24815/2023 - Processo Administrativo nº, 185/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Aquisição de uniforme para os Agentes Comunitários de Satie
(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), Edital e Entrepa das propostas
disponíveis a partir de 25/09/2023 às 08:00h no site htips;/Avwwpowbr/compras”

pt-by. Abertura das Propostas 05/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) nosite:
sff go! pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de setembro de 2023.
Luis Gullherme Rodrigues'

Pregoeiro Municipal

102855/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso desuas atribuiçõeslegais, HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 60/2023,
o qual tem como objeto azados a fim de atender as demandas da secretaria”, e
ADJUDICAo objeto cm favor da empresa OCEAN CONFECCAO ECOMERCIO

DE ROUPAS LTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº 09.077.701/0001-
01, vencedora do grupo O! com valortotal de R$ 393.998,00 (trezentose noventa

e três mil e novecentos c noventa e oito reais).O processo atendeu a legislação

pertinente em toda suatramitação, conforme Parecernº 642/2023 da Procuradoria
Geral do Município.

Fazenda Rlo Grande/PR, 22 de setembro de 2023.
Marco Antonio Agrcondes Silva

Prefelto Municipal

102959/2023
 

 



 

  

  

 

  

ISSN 1677-7069
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3

AVISO DELICITAÇÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL = LPN Nº CP/046/2023-SMOP/OPP-BID

Data: 25/09/2023 Contrato de Empréstimo na 4958-OC-BR
Edital LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL = LPN nº CP/046/2023-SMOP/OPP-BID
O Município de Curitiba, recebeu um empréstimo do Banço Interameritano de

Desenvolvimento(doravante denominado *Banço"), no montante de US$ 106,700.000,00 para
9 financlamento do PROGRAMA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL DE CURIMBA, AUMENTO DA
CAPACIDADEEVELOCIDADE DOINTER |), e pretendeaplicar parte dosrecursos em pagamentos
decorrentes do contrato de execução de Obras de Infraestrutura Viária e de Engenharia e
Arquitetura para Ampliação da Capacidade da Linha Direta Inter 2 - LOTE 5 - Pacote 2; Ruas
Fernando Simas, Jacarezinho, Professora Rosa Saporski, Dr. Carlos de Paula Soares, Capitão
Joseph Perelra Quevedo, Paulo Martins, Marcelino Champagnat, Julia Wanderlel, Travessa
Armando Maan, Professor Lycio Grein Castro, Avenida Manoel Ribas e Praça/lardinete Frei
Ricardo; Pacote 3: Rua Femando Slmas e AlamedaPresidente Taunay; e Pacote 4: Somente
palsagismo nas Ruas Fernando Simas e Alameda Presidente Taunay, O Municipio de Curitiba,
doravante denominado Contratante convida os interessadosa se habilltarem e apresentarem
propestas para a execução das obras de terraplenagem, drenagem pluvial, pavimentação,
sinalização vertical e horizontal, iluminação, rede de distribuição aérea,rede de fibra ótica,
semaforização, paisagismo e desapropriações, com um valor de R$ 51.601.878,37 (clnquenta é
um milhõesseiscentos e um mil oitocentose setenta e oito reais e trinta e sete centavos). e
prazo de execução de 540 dias, O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para
“download” no site www.curitiba.prgov.br no [cone “Ucitações* ou Junto à Gerência de
Licitações da SMOP no endereço citadoacima, ouainda na Unidade Técnico Administrativa de
Gerenclamento- UTAG,à Rua Bom Jesus nº 669 - luvevé - (041) 3250-1436. As Informações
sobre a Concorrência Pública serão prestadas somente pela CEL - UTAG, no email
utagbidOlppuc.org.br, O envelope contendo os documentos que integram à "PROPOSTA",
tonforme preconizado na IAL 21 do Edital, deverá ser protocolado no "SERVIÇO DE
PROTOCOLO" da SMOP, situado na Rua Emilio de Menezes nº 450 - Bairro 580 Francisco -
Curitiba » Paraná,até às 09h do dia 27/10/2023, Os envelopes contendo as "propostas" serão
abertos em sessão pública às 09:30h do mesmo dia 27/10/2023, na Sala de Reuniões desta
SMOP,situada no endereço acima mencionado, O Concorrente poderá apresentar proposta
individualmente ou comoparticipante de um Joint-Venture e/ou Consórcio,

Curitiba, 25 de setembro de 2023
RODRIGO ARAUJO RODRIGUES

Secretário Municipal de Gbras Públicas
SE Goa MEPERESECT
PREFEITURA!MUNICIPAL!DESFAZENDACRIO: GRAND!

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023

ROTOCOLO 6660/23 » Processo Administrativo nº. 198/23
Tipo: Menor Preço Por Item

 hecessidades do Munleíplo, Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de)
25/09/2023 às 08:00 h no site wwwcomprasgovbr. Abertura das Propostas 09/10/2023 às].
9:00 h lhorário de Brasíla) no site: wwrwcompras.gov.br. i

Fazenda Rio Grande-PR, 22 de setembro de 2023.
— e EVEIYAL CRISTINA.DOS,SAO]
EA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOLOXIM

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 067/2023
OBJETO:Aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI » Creche Pró Infância
Bela Vista, de acordo com o Termo de Compromisso PAR nº 202300060, entre o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Goloxim - PR
DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS; 19/09/2023.
VIGENCIA; 366 dias [Trezentos e Sessenta e Seis dias)
FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná.
CONTRATANTE: Município de GOIOXIM, Estado do Paraná, com sede à Rua LAURINDO
CORDEIRO DE SOUZA, 184, Inscrito no CGC/MF nº 01.607.627/0001-78, neste ato
representado pela Sra. Mart Terezinha da Sliva, brasileira, residente 3 Rua Vitor Lara, 147,
Bairro Bela Vista, nesta cldade, portadora do CPE n.º 814.418.789-04 e da Carteira de
Identidade n.º RG 3.549.500-2 -SSP/PR

EXTRATO DE CONTRATO 0216/2023
CONTRATADA: AC COMERCIO LTDA,inscrita CNPJ sob nº 46.221.464/0001-29, situada na
RUA DAS PAPOULAS, 348 - CEP: 78038143 - BAIRRO;JARDIM CU! Culabá/MT;
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.065,25 (Oito Mil e Quarenta e Seis Reais é Vinte e Cinco Cêntavos).

EXTRATO DE CONTRATO 0217/2023
CONTRATADA: ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME,inscrita CNP3 sob nº 12,560.585/0001-83,
situada na Rua Jacó, 137 - CEP: 06402210 - BAIRRO: Barueri/SP;
VALOR DO CONTRATO: R$ 596,99 (Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Noventa e Nove Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO 0218/2023
CONTRATADA: AR LIMP = COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA » ME, Inserita
CNPJ sob nº 31.314.688/0001-55, situada na RUA FLAMBOYANT, 1851 SL 03 - CEP:
85807460 - BAIRRO: COQUEIRAL Cascavel/PR;
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.360,00 (Um Mil, Trezentos e Sessenta Reais).

EXTRATO DE CONTRATO 0219/2023

CONTRATADA: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA,inscrita CNPJ sob nº 45.329.312/0001-81,
situada na Avenida SETECENTOS, 17 - CEP: 29161414 - BAIRRO: TERMINAL INTERMODAL
DA SERRASerra/ES;
VALOR DO CONTRATO; R$ 1.544,99 [Um Mit, Quinhentos e Quarenta e Quatro Reals e
Noventa e Nove Centavos).

 

      

EXTRATO DE CONTRATO 0220/2023
CONTRATADA: CAVALL LYDA,Inscrita CNPJ sob nº 44.175,345/0001-51, situada na ANISIO
PEDRO DA LUZ, O SALA COMERCIAL - CEP: 85140000 - BAIRRO; PIONEIROS Candól/PR;
VALOR DO CONTRATO: R$ 140,00 (Cento e Quarenta Reais).

EXTRATO DE CONTRATO 0221/2023
CONTRATADA: EMMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LIDA, Inscrita CNPJ sob nº
31.810.636/0001-22, situada na RUA PERNAMBUCO,1451- CEP: 85884000 - BAIRRO: SÃO
FRANCISCO Medianeira/PR;
VALOR DO CONTRATO:R$ 4.598,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais).

EXTRATO DE CONTRATO 0222/2023
CONTRATADA: GO ATACADISTA LTDA, Inserita CNPJ sob nº 44.060.520/0001-65, situada na
EE SEISCENTOS, 162 - CEP: 88103400 - BAIRRO: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA
erra/ES;
VALOR DO CONTRATO:R$ 3.459,87 (Três Mil, Quatrocentos e Cinglenta e Nove Reais e
Oitenta e Sete Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO 0223/2023
CONTRATADA: OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, inscrita CNPJ sob nº
08,925,642/0001-03, situada na RUA AFONSO ALVES DE CAMARGO Nº 616, O - CEP:
85070200 - BAIRRO: SANTANA Guarapuava/PR;
VALOR DO CONTRATO; R$ 350,00 (Trezentos e Ginqlenta Reais).

 

   

      

 

OBJETO: Aquisição de fraldas e lenços umedecidos visando atender ash; |

    
  

EXTRATO DE CONTRATO 0224/2023

EXTRATO DE CONTRATO 0225/2023
CONTRATADA: SAMUEL PADOVAM EPP, Inscrita CNPJ sob nº 05.808.628/0001-31, situada

na Rua Castanheiras, 200 - CEP: 13187065 - BAIRRO: Jardim São Pedro Hortolândia/SP;
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.999,96 (Três Mif, Novecentos e Noventa e Nove Reais e

Noventa e Seis Centavos),

EXTRATO DE CONTRATO 0226/2023

CONTRATADA: V,A, OTTONI EQUIPAMENTOSLTDA, Inscrita CNP4 sob nº 18,770,897/0001-

06, situada na RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 257, O CASA A - CEP: 85162000 -

BAIRRO: centro Goloxim/PR;

VALOR DO CONTAATO: R$ 8.760,02 (Oito Mil, Setecentos e Sessenta Reais e Dois Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO 0227/2023

CONTRATADA: VIOLA MIX MOVEIS, inscrita CNP) sob nº 36.953.803/0001-08,situada na rua

Francisco escorsin, 1256 - CEP; 87570000 - BAIRRO: centro Francisco Alves/PR;

VALOR DO CONTRATO; R$ 2.235,00 (Dois Mil, Duzentos e Trinta e Cinco Reals).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será
realizadocertame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,dotipo MENOR PREÇO
GLOBAL, MODODEDISPUTA ABERTO,cujo objeto é a Aquisição de cargas de oxigênio gasoso
medicinal para q Centro de Saúde Pública Municipal, conformedescrito no presente Edital e
seus anexos, na data de 06.10.2023 às 09:00h. Limite para acolhimento das propostas
06.10.2023 às 08:30h. O certamelicitatório reger-se-á pelas disposições da Lei ná 14,133/2021
e Lei Complementarnº 123/2006, Decreto Municipal 5.668/2023,https://bnc,orgbr/sistema/,
site ww.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com Pregoeiro e Equipe de
Apolo E-mail: licitacao(Oguaraniaçu.pr.gov.br, - Fone (45-3232-1162). .

Guaraniaçu, 21 de setembro de 2023.
OSMARIO DE LIMA PORTELA.

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2073

A Prefeitura Municipal de Icaralma torna público que fará licitação na
modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para O
seguinte OBJETO: Aquisição de gênerosalimentícios para composição da merenda escolar
do municipio de lcaraima do 2º semestre, a ser executado no período de 06 meses,
conforme especificações e condições constantes do Termo, de Referencia e Anexos do
Edital, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h00min do dia 10/10/2023. INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 10/10/2023, VALOR MÁXIMO DA
UCITAÇÃO: R$ 315,346,00 (trezentos e quinze mil, trezentos e quarenta e sels reale),
VIGÊNCIA: 06 meses. DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas
comerciais das empresas Interessadas em participar, deverão ser encaminhadss para o
sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bilorg.br. Confarme especificado no
edital, INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO:Edital na integra encontra-se a disposição na
Sala da Secretarla de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida HermesVissato,
810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-
Feira, e alnda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download,
http://icaraima.pr.gov.br/site, Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima
ou pelo fone (44]3665-8000.

 

Icaraíma, 21.de Setembro de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ná 85/2023

Com Cota Exclusiva para Micro Empresa (Me), Empresas de Pequena Porte
[EPP) e Micro Empreendedor Individual (MEI), definas no Artigo 3º e Artigo 18º Ambos da
Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. Objeto: Registro de preçopara
aquisição de Gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias. Recebimento das
Propostas; das 08:30hrs do dia 25 de setembro de 2023 às 08:30hrs do dia 09 de outubro
ge 2023, Abertura e Julgamento das Propostas: 08:3lmin às 08:59 min do dia 09 de
outubro de 2023, Infeio da Sessão de Disputa de Preços: 09:00 hrs dia 09 de outubro de
2923, informações Complementares; O edital completo poderá ser examinado e adquirido
através da sites wwwblhorg.br ou através do link
hrtp:/fportaljaguariaiva.pr.gov.br/transparenciaflicitacoes - Malores Informações na Dept.?
de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel Branco, nº 142, Cidade Alta - telefone [43)
3535-9437 - Ramal: 9453 no horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min, ou
através da e-mail comprasjagegmail.com.

Jaguarialva, 21 de setembro de 2023.
PATRICIA DE SOUZA SETTER

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nê 69/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de um kit de brinquedos
acessíveis (carrossel para cadeirante, balanço frontal triplo para cadelrante e
gangorra para cadelrante, conforme deliberação n' 80/2022 - cedca/pr &
resolução cmdc nº 01/2023,

Tipo Licitação: Menor Valor Por Lote.

Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h00min do dia 09/10/2023.
Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis no site do município.

laranjeiras do Sul-Pr, 20 de setembro de 2023
JOILSON GROSSEL! GALVÃO

Pregoeiro

 

EC) Este documento pode ser verlicado no endereço elotrônico 246
httarforerardngor.be/outenticidade.html, pelo código 05302023092500246 Dorumento assinado digitatmonte conforme MPnt 2.200-2 da 24/08/2001, |CP

que fnatitul a Infrsestrutura de Chaves Públicas Bresdeira - KP-Brasil, ê a
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Entidade Executora [município DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* |2023

Modalidade* frreçao)i

Número edital/processo*

|

199/2023

 

 jRocursos provenientes de organismos Intornaclonals/multilaterais de crédito:

Instituição Financeira | |
 

 

Contrato de Empréstimo [ |
 

 

 

   

n.- Descrição Resumida do Objeto*

|

aquisição de fraldas e lenços umedecidos visandoatender as necessidades do
Municipio,

Forma de Avalição Menor Preço ” v
 

Dotação Orçamentária”

|

0400112361004320143390300000

Preço máximo/Referência de preço - 563.440,98
R$*

“Datade Lançamento do Edital [estooraoos

|

Data da Abertura das Propostas[ESTES] Data Registro EE

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro Lo]
Data de Lançamento do Edital [0]

a

Data da Abertura dasPropostas[O]

 

Há Itens exclusivos para EPP/ME? Sim ”

1 ) Há cota departicipação para EPP/ME? “Sim vw” Percentual de participação: 0,25a

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não v

 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não .   
Data Cancelamento

CPF: 8329571947 (Logout)

https:/servicos.tceprgov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 

 


